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D E C R E T O     Nº   13.351,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS E TERMOS 

ADITIVOS DE FORMA ELETRÔNICA DE QUE TRATA A LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição legal que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em especial os incisos IX e XIV do seu artigo 87,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos dispositivos 

da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua aplicação plena 

no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:

Art. 1º Os contratos e termos aditivos referentes às licitações e contrata-

ções regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, celebrados no âmbito da 

Administração Pública, direta, autárquica e fundacional do Município de 

Angra dos Reis, poderão adotar a forma eletrônica, conforme disposto no § 

3º do art. 91 da mesma Lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo será adotado o 

Sistema Eletrônico de Documento e Processos – Governo Digital, instituído 

pelo Decreto Municipal nº 13.055, de 23 de junho de 2023, ou outro que 

o venha a substituir.

Art. 2º Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no âmbito do mu-

nicipal, inclusive os relativos a contratos e termos aditivos, terão garantia de 

integridade, autoria e autenticidade asseguradas pela utilização de Assinatura 

Eletrônica emitida pelo próprio sistema, mediante login e senha de acesso 

do usuário, conforme o art. 7º do Decreto Municipal nº 13.055, de 23 de 
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junho de 2023, e alterações posteriores.

Parágrafo único. A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intrans-

ferível, sendo de responsabilidade do titular sua guarda e sigilo, na 

forma prevista na Política de Segurança da Informação contida na 

Deliberação do CGTI nº 1, de 28 de março de 2018.

Art. 3º Como condição para contratação o interessado deve se 

credenciar no Sistema Eletrônico de Documentos e Processos – 

Governo Digital.

§ 1º O credenciamento previsto no caput será realizado mediante 

procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificação 

do interessado.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sis-

tema, de modo a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade 

de suas comunicações.

Art. 4º Os atos relativos aos contratos e termos aditivos que te-

nham sido celebrados de forma eletrônica, inclusive as notifica-

ções e intimações, deverão ser praticados exclusivamente por meio 

eletrônico.

Art. 5º Devem ser assinados nas formas admitidas no Sistema 

Eletrônico de Documentos e Processos – Governo Digital, insti-

tuído pelo Decreto Municipal nº 13.055, de 23 de junho de 2023, 

ou outro que o venha a substituir:

I – o termo de contrato e seus respectivos anexos;

II – o termo aditivo e seus respectivos anexos;

III – as declarações do ordenador de despesa acerca da adequa-

ção orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;

IV – a estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Art. 6º Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem 

a realização de despesa devem ser assinados no Sistema Eletrônico 

de Documentos e Processos – Governo Digital, instituído pelo 

Decreto Municipal nº 13.055, de 23 de junho de 2023, ou outro 

que o venha a substituir.

Parágrafo único. Os demais atos, que não se enquadrem no dis-

positivo do caput desde artigo, podem ser assinados por assinatura 

eletrônica simples, salvo aqueles cujo regulamento específico exija 

certificação digital.

Art. 7º Os demais aspectos relativos à celebração de contratos e ter-

mos aditivos na forma eletrônica por meio do Sistema Eletrônico 

de Documentos e Processos – Governo Digital, instituído pelo 

Decreto Municipal nº 13.055, de 23 de junho de 2023.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O   Nº   13.352,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE AS REGRAS RELATIVAS À ATUAÇÃO DO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E 

FISCAIS DE CONTRATOS, BEM COMO OS REQUISITOS 

PARA O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - 

AMBOS CONFORME PREVISTOS NA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 



4
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto 

no § 3º do art. 8º e no inciso XVIII do art. 92 da referida Lei 

Federal nº 14.133/2021, para fins de sua aplicação plena no âm-

bito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º e o inciso XVIII 

do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, para dispor sobre regras 

e diretrizes para a atuação do agente de contratação ou pregoeiro, 

da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I - Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-

sive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública Municipal atua;

III - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomea-

ção, designação, contratação ou qualquer outra forma de investi-

dura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

IV - agente de contratação: é o agente público designado pela au-

toridade competente, nas licitações nas modalidades concorrência 

e leilão, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos qua-

dros permanentes da Administração Pública, preferencialmente 

pertencente aos quadros permanentes do órgão ou da entidade 

promotora da licitação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do cer-

tame até a homologação;

V - pregoeiro: é o agente público designado pela autoridade 

competente, na licitação na modalidade pregão, entre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, preferencialmente pertencente aos quadros 

permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação, para 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 

ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

VI - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacio-

nadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da do-

cumentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, manutenção do histórico contratual e con-

trole dos saldos de execução, dentre outros;

VII - fiscalização técnica e administrativa: é o acompanhamento 

do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir e atestar se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores e metas estipulados no contrato 

ou instrumento equivalente, bem como o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previ-

denciárias, fiscais e trabalhistas, e às providências a serem adotadas 

nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Excepcionalmente e mediante justificativa da 

autoridade competente, os agentes públicos referidos nos incisos 

IV e V do caput deste artigo poderão ser servidores ocupantes ex-

clusivamente de cargo comissionado, nas hipóteses em que não seja 

possível designar servidor público efetivo ou empregado público 

dos quadros permanentes da Administração Pública com a qualifi-

cação necessária ao exercício das funções.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 3º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade pro-

motora da licitação, ou a quem as normas de organização adminis-

trativa indicarem, a designação do agente de contratação, pregoeiro 

ou comissão de contratação, e dos componentes das respectivas 

equipes de apoio para a condução do certame, observado o dis-

posto nos arts. 8º e 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro.
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§ 2º A autoridade referida no caput deste artigo poderá designar, 

em ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá dispor 

sobre a forma de coordenação entre a atuação deles.

§ 3º A critério da autoridade referida no caput deste artigo, o 

agente de contratação ou pregoeiro, bem como os membros da 

equipe de apoio, poderão ser designados para uma licitação espe-

cífica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 

por período indeterminado, permitida a revogação da designação 

a qualquer tempo.

Art. 4º A designação dos agentes públicos para o exercício das fun-

ções regulamentadas por este Decreto deverá observar o princípio 

da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea em funções conflitantes ou mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação 

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação, em 

especial, mas não exclusivamente, nas funções de autorização/apro-

vação, fiscalização e liquidação.

Art. 5º Os agentes públicos designados para o cumprimento do 

disposto neste Decreto deverão preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público 

dos quadros permanentes da Administração Pública; e

II - deverão possuir certificação em treinamento próprio, ofere-

cido ou reconhecido pela Administração Pública Municipal, ob-

servada a pertinência temática para o exercício da respectiva fun-

ção, conforme regulamentação a ser editada pela Secretaria de 

Administração.

Art. 6º Deverão ser observados os impedimentos dispostos no § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, quando da designação do agente 

público para atuar na área de licitações e contratos e do terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 7º Quando necessário, poderão ser solicitadas manifestações 

técnicas da assessoria jurídica, do órgão de controle interno ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar a deci-

são, observado o disposto na legislação municipal acerca da com-

petência para formular consultas.

§ 1º Previamente à tomada de decisão, o solicitante deve avaliar 

as manifestações de que tratam o caput deste artigo, para corrigir, 

se for o caso, eventuais disfunções que possam comprometer a efi-

ciência da medida que será adotada, observado o disposto nos arts. 

20, 21, 23 e 24 do Decreto-Lei Federal nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

§ 2º No caso de dúvida ou informação solicitada para tomada de 

decisão acerca do recebimento provisório ou definitivo do objeto, 

ficam suspensos os prazos até que a manifestação seja emitida pelo 

órgão ou setor competente.

CAPÍTULO III

DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro

Art. 8º O agente de contratação e o pregoeiro possuem as seguintes 

atribuições:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impul-

sionando o procedimento, inclusive demandando às áreas internas 

das unidades de compras descentralizadas ou não, o saneamento da 

fase preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, 

se for o caso, para que as contratações sejam efetivadas em prazo 

suficiente para atender às demandas do órgão ou entidade contra-

tante, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos;

V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credencia-

mento dos interessados, no caso de licitação presencial;

VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência 

da regularidade quanto às condições de habilitação;

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisi-

tos estabelecidos no edital;

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

X - verificar e julgar as condições de habilitação;
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XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das pro-

postas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;

XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não re-

considerar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerra-

dos os lances;

XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade;

XVI - indicar o vencedor do certame;

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 

classificação dos proponentes;

XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja ob-

tido preço melhor;

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 

da licitação;

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares de credencia-

mento e de registro de preços, bem como os procedimentos para 

contratação direta;

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, 

após a sua conclusão, às autoridades competentes para adjudicação 

e homologação;

XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação 

da licitação;

XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedi-

mento administrativo para apuração de responsabilidade;

XXIV - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou 

à contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver 

setor responsável por estas atribuições.

Art. 9º O agente de contratação e o pregoeiro será auxiliado, na fase 

externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 12 deste Decreto, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 1º A atuação do agente de contratação e do pregoeiro, na fase 

preparatória, deve se ater ao acompanhamento e às eventuais dili-

gências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se da 

tarefa de elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteproje-

tos, termos de referência, pesquisas de preço e, preferencialmente, 

de minutas de editais.

§ 2º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá delegar 

a competência disposta nos incisos I e II do caput do art. 8º deste 

Decreto para integrante de sua equipe de apoio, desde que apre-

sente justificativa suficiente para tanto.

Art. 10. Nos processos de contratação direta, caberá ao agente de 

contratação a análise de conformidade da instrução processual, nos 

termos dos incisos I a IV do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

competindo-lhe atestar a habilitação e a qualificação do contra-

tado, bem como verificar a existência de razões suficientes para a 

escolha do contratado e de justificativa do preço.

Art. 11. Os procedimentos auxiliares de Credenciamento e de 

Registro de Preços serão conduzidos por agente de contratação, 

inclusive o pregoeiro, observadas as disposições do art. 8º deste 

Decreto.

Parágrafo único. Na hipótese de o registro de preços ser proces-

sado na modalidade concorrência para contratação de bens e ser-

viços especiais, poderá ser conduzido por comissão de contratação, 

atendidas as disposições do art. 15 deste Decreto.

Seção II

Da Equipe de Apoio

Art. 12. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contrata-

ção, pregoeiro ou a comissão de contratação nas etapas do proce-

dimento licitatório.

Parágrafo único. Os membros da equipe de apoio serão, em sua 

maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo ou empregados pú-

blicos dos quadros permanentes da Administração Pública, prefe-

rencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou 

da entidade promotora da licitação.



7
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

Seção III

Da Comissão de Contratação

Art. 13. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde 

que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e no art. 5º deste Decreto, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação.

§ 1º A comissão de contratação, designada em caráter permanente 

ou especial, será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, em 

sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprega-

dos públicos dos quadros permanentes da Administração Pública 

Municipal, preferencialmente do órgão ou da entidade promotora 

da licitação.

§ 2º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão 

de contratação será composta de, pelo menos, 3 (três) servidores 

efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros perma-

nentes da Administração Pública Municipal, preferencialmente do 

órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 3º Os membros da comissão de contratação responderão solida-

riamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente fundamen-

tada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão.

Art. 14. A comissão de contratação será presidida por um servi-

dor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública, o qual terá, no que couber, as atribuições 

do agente de contratação dispostas no art. 8º deste Decreto.

Art. 15. Além de exercer as competências estabelecidas para o 

agente de contratação no art. 8º deste Decreto, no que couber, 

compete à comissão de contratação, em caráter permanente ou es-

pecial, a condução dos seguintes procedimentos:

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e 

serviços especiais, a critério da autoridade competente, sendo obri-

gatória quando:

a) o critério de julgamento for técnica e preço ou melhor técnica;

b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-inte-

grada; e

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, 

na forma da lei.

II - licitação nas modalidades diálogo competitivo e concurso; e

III - procedimentos auxiliares de pré-qualificação, registro cadas-

tral e procedimento de manifestação de interesse (PMI).

Parágrafo único. Poderá ser contratado, por prazo determinado, 

serviço de empresa ou de profissional especializado para assessora-

mento técnico da comissão de contratação.

Art. 16. No caso da modalidade concurso e nas demais licitações 

que utilizam o critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, 

o julgamento será efetuado por uma comissão especial, integrada 

por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 

matéria em exame, agentes públicos ou não.

Parágrafo único. A comissão especial a que se refere o caput deste 

artigo, no caso de concurso para elaboração de documentos técni-

cos poderá, em relação à formação em arquitetura e engenharia, ser 

homogênea ou heterogênea.

Seção IV

Do Gestor e do Fiscal de Contrato

Art. 17. Os gestores e fiscais de contratos, e os respectivos substi-

tutos, serão representantes da Administração para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato.

§ 1º Os gestores e fiscais de contratos devem ser, preferencial-

mente, servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública.

§ 2º Na indicação de servidores para gestão e fiscalização de con-

tratos devem ser considerados a compatibilidade com as atribui-

ções do cargo, a complexidade do objeto do contrato e de seu 

acompanhamento e fiscalização, o quantitativo de contratos sob 

responsabilidade do agente público e a sua capacidade para o de-

sempenho das atividades.

§ 3º A designação para a função de fiscal de contrato deve ser 

atribuída, preferencialmente, a servidor com experiência e conhe-

cimento na área relativa ao objeto contratado.

§ 4º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais deverão ser 

cientificados formalmente, da indicação e das respectivas atribui-

ções antes da formalização do ato de designação.

§ 5º A função de gestor ou fiscal não pode ser recusada pelo servi-

dor, por não se tratar de ordem ilegal, exceto nos casos de conflito 



8
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

de interesse, previstos no art.19, e nas vedações previstas no art. 20 

deste Decreto.

§ 6º O agente púbico que entender não possuir condições de exe-

cutar a gestão e fiscalização em decorrência de incompatibilidade 

com o previsto no § 2º deste artigo, bem como devido a conflito 

de interesse, nos termos do art. 19, deverá, tão logo tome conhe-

cimento da designação, justificar e demonstrar formalmente, de 

modo claro e objetivo, os elementos que justificam a incompatibi-

lidade, ao responsável por sua indicação que irá avaliar a justifica-

tiva e decidir sobre a manutenção da respectiva designação ou não.

§ 7º Poderá ser responsabilizado por eventuais prejuízos causados 

a municipalidade, o agente público que designar fiscal que não 

possua condições mínimas - práticas e/ou técnicas - de realizar ade-

quadamente a função, desde que cientificado da incapacidade nos 

termos do § 6º e, ainda, que não forneça tempestivamente a capa-

citação necessária para o desempenho da função pelo designado.

§ 8º Deverão ser fornecidos aos gestores e fiscais, logo após a cien-

tificação formal de suas designações, o acesso ao processo admi-

nistrativo da contratação e de todos os documentos e informações 

necessárias ao pleno exercício de suas funções.

§ 9º As eventuais necessidades de desenvolvimento de competên-

cias de agentes para fins de fiscalização e gestão contratual deverão 

ser evidenciadas no estudo técnico preliminar e deverão ser sanadas 

previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X 

do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 18. A gestão contratual deverá ser realizada por pelo menos 1 

agente público designado e a fiscalização deve ser realizada por pelo 

menos 2 (dois) agentes públicos designados.

Art. 19. São hipóteses de conflito de interesse que geram impedi-

mento na designação para funções de gestor e fiscal de contrato, 

as situações em que o agente público possua os seguintes vínculos 

com dirigentes do contratado:

I - seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;

II - possua vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil;

III - possua amizade íntima ou inimizade notória.

Parágrafo único. Caso o agente público não comunique seu im-

pedimento antes da publicação de sua designação, poderá sofrer 

sanções previstas na legislação vigente, em especial, as contidas no 

Estatuto do Servidor.

Art. 20. É vedada a designação de agente público para o exercício 

do papel gestor ou fiscal que tenha participado como pregoeiro, 

agente de contratação e/ou membro de comissão de contratação 

do mesmo contrato ou que seja responsável pelo pagamento do 

contrato.

Art. 21. No caso de contrato de obras e serviços de engenharia, de 

contratações de tecnologia da informação e nos demais contratos 

que envolvam conhecimento técnico especializado, deverá haver 

pelo menos um fiscal técnico que deverá ter formação nas áreas de 

conhecimento pertinentes.

Parágrafo único. Quando o órgão ou entidade não dispuser, em 

seus quadros, de servidor com formação técnica pertinente para 

atuar como fiscal de contrato, poderão ser designados servidores 

de outro órgão ou entidade, em comum acordo com o titular da 

respectiva Pasta ou dirigente da entidade.

Art. 22. O fiscal do contrato poderá ser assistido e subsidiado por 

terceiros contratados pela Administração.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros para 

assistir e subsidiar o fiscal de contrato de que trata este Decreto, 

deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabili-

dade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de con-

trato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter-

ceiro contratado.

Art. 23. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem ela de-

legar, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente em 

relação a:

I - controlar prazos de vencimento do contrato;

II - avaliar, com auxílio do fiscal, as necessidades e possibilidades de 
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prorrogação contratual, bem como de aditivos contratuais quanti-

tativos e qualitativos;

III - comunicar com antecedência a autoridade competente a ne-

cessidade realizar nova licitação ou a prorrogação do contrato;

IV - acompanhar a manutenção da habilitação do contratado in-

clusive quanto à regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista por 

meio da consulta às respectivas certidões eletrônicas;

V - controlar as garantias contratuais;

VI - realizar formalmente as notificações aos contratados;

VII - sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção, pre-

vista em contrato, ao fornecedor por inexecução parcial ou total 

do objeto baseado nas informações fornecidas pela fiscalização e 

também de outras fontes, se for o caso, coordenando a instrução 

processual necessária ao encaminhamento e à formalização do pro-

cedimento administrativo de aplicação de sanções;

VIII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de rela-

tórios produzidos pela fiscalização e demais documentos disponi-

bilizados relativos ao objeto contratado;

IX - decidir provisoriamente pela suspensão da entrega de bens ou 

da realização de serviços;

X - analisar os documentos referentes ao recebimento definitivo do 

objeto contratado e realizar o recebimento do objeto contratado, 

na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for 

o caso;

XI - analisar a documentação obrigatória que antecede a liquidação;

XII - diligenciar para que seja feito o armazenamento dos docu-

mentos fiscais e trabalhistas da contratada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);

XIII - diligenciar para que haja a inserção dos dados referentes 

aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).

Art. 24. O fiscal designado para avaliar a execução do contrato 

deve atuar e especialmente em sua atuação especialmente:

I - avaliar o cumprimento das condições pactuadas considerando 

aspectos técnicos e administrativos;

II - apoiar o gestor do contrato no exercício de suas funções;

III - manter contato com o preposto da contratada, e se for neces-

sário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução 

de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou 

das obras;

IV - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado dentre de 

suas competências;

V - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

se manifestar a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiza-

ção de serviços ou a execução de obras;

VI - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual 

e coletiva de segurança do trabalho;

VII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado 

direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de 

eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu 

critério, comprometam o bom andamento dos serviços; ou que 

não possuam os requisitos definidos em edital ou em Lei para o 

exercício da função;

VIII - realizar verificações in loco no caso de execução de serviço 

ou entrega de bem em unidade descentralizada, onde não haja fis-

calização setorial designada;

IX - verificar o correto pagamento dos salários e dos encargos tra-

balhistas e previdenciários no caso de contratações de serviços con-

tínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

X - verificar a correta execução de obras, serviços e aplicação dos 

materiais, no que tange à qualidade, quantidade, técnica e demais 

especificações contidas no edital e conforme exigido em normas 

técnicas, se for o caso;

XI - determinar por todos os meios adequados a observância das 

normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos 

serviços e de fornecimento e emprego de materiais exigíveis para a 

perfeita execução do objeto;

XII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

XIII - conferir e atestar as faturas e demais documentos necessários 

relativos às aquisições, serviços ou obras;
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XIV - propor ao gestor a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de irregularidades e eventual responsabilidade, nos 

termos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV - realizar o recebimento provisório do objeto contratado, na 

forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for o 

caso;

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atri-

buições constantes nos incisos I ao XV recomenda-se, conforme 

o caso:

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, anotações de 

responsabilidade técnica (ARTs) e/ou registros de responsabi-

lidade técnica (RRTs) emitidos pelos respectivos Conselhos de 

Fiscalização e Regulamentação Profissional, referentes a obras, 

serviços e projetos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais ele-

mentos instrutores;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto 

preenchimento;

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive 

quanto aos aspectos ambientais;

d) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições 

dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida 

pela contratada ou conforme disposto em contrato;

e) outras atividades compatíveis com a função.

Art. 25. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhis-

tas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva 

dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as se-

guintes comprovações:

I - no caso de contratadas cujas relações de trabalho sejam regidas 

pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS estabe-

lecida para o empregador e de seus empregados, conforme dispõe 

o art. 195, §3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando 

cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f ) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 

férias, na forma da Lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, 

quando for o caso;

h) transmissão eletrônica das informações trabalhistas exigidas pela 

legislação;

i) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, 

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de tra-

balho; e

j) cumprimento das demais obrigações dispostas em lei quanto aos 

empregados vinculados ao contrato.

II - No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em rela-

ção à parcela de responsabilidade do cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à par-

cela de responsabilidade da cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do FATES - Fundo Assistência 

Técnica Educacional e Social;

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;

f ) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salá-

rio e férias; e

g) cumprimento das demais obrigações decorrentes da legislação 

que rege as sociedades cooperativas.

Art. 26. As atividades relacionadas à atribuição de gestor e fiscal de 

contratos nos arts. 23 a 25, não são exaustivas, devendo os agentes 

públicos adotar outras ações necessárias, quando for o caso, que 

garantam a correta execução contratual, o cumprimento legal e o 
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atendimento ao interesse público.

Art. 27. Quando o contrato exigir, em decorrência de sua com-

plexidade, poderão ser designados formalmente os seguintes perfis 

de fiscais:

I - Fiscal Técnico: responsável pelo acompanhamento com o ob-

jetivo de avaliar aspectos técnicos da execução do objeto nos mol-

des contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;

II - Fiscal Administrativo: responsável pelo acompanhamento dos 

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento além de 

outras atividades administrativas eventualmente que possam ser 

designadas como de sua responsabilidade;

III - Fiscal Setorial: responsável pelo acompanhamento da execu-

ção do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando 

a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 

ou entidade.

§ 1º Poderão ser adotados de forma complementar, conforme o 

caso, procedimentos de fiscalização com base em pesquisa de sa-

tisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da 

prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator deter-

minante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

§ 2º A publicação da designação formal dos fiscais deve vincular 

respectivamente a matrícula dos agentes públicos ao perfil que irá 

desempenhar na fiscalização.

Art. 28. O gestor e os fiscais do contrato anotarão em registro pró-

prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 

durante toda a sua vigência, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.

§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e 

demais documentos relacionados à execução do objeto poderão ser 

organizados em processo administrativo próprio de fiscalização que 

deverá estar vinculado ao processo administrativo da contratação.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Art. 29. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisca-

lizada por meio de instrumentos de controle e relatórios, que com-

preendam e evidenciem a verificação do cumprimento das obri-

gações previstas em contrato considerando aspectos quantitativos, 

qualitativos e de prazo, no que couber, em relação à:

I - os resultados previstos versus alcançados em relação ao objeto 

do contrato;

II - os recursos humanos empregados, inclusive quanto à formação 

profissional exigidas;

III - a satisfação do público usuário;

IV - a adequação do valor faturado.

§ 1º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensio-

namento ou superdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 

deverá comunicar ao gestor do contrato com a respectiva funda-

mentação, para que, se necessário, promova a adequação contra-

tual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os li-

mites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei Federal 

nº 14.133/2021.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que 

contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido 

no contrato, informando as respectivas quantidades e especifica-

ções técnicas, como marca, qualidade e forma de uso.

Art. 30. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades 

assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e en-

cargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções admi-

nistrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme 

disposto no Capítulo VIII do Título III e no Capítulo I do Título 

IV, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 31. Os procedimentos de sancionamento do contratado por 

descumprimento parcial ou total do contrato, deverá ser precedido 
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de abertura de processo administrativo específico, que deve conter 

a documentação que fundamenta a aplicação da sanção e a docu-

mentação relativa ao contraditório e ampla defesa.

Art. 32. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.

§ 1º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal for-

malidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.

§ 2º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

§ 3º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a 

manutenção do preposto da empresa no local da execução do ob-

jeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou 

mensal.

Art. 33. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da 

prestação dos serviços exigir, o órgão ou entidade deverá promo-

ver reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-

canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das even-

tuais sanções aplicáveis, em caso de descumprimento contratual, 

dentre outros.

§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados 

em ata e, preferencialmente, estarem presentes o gestor, o fiscal 

ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da 

empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento 

da Contratação.

§ 2º O gestor e os fiscais deverão manter comunicação periódica 

com o preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e os 

resultados previstos para a prestação dos serviços.

Art. 34. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução dos contratos, ressalvados aquelas manifes-

tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato, deverão ser prolatadas 

em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento pelo 

contratado.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas 

pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior, nos limites 

de suas competências.

Art. 35. O recebimento, provisório e definitivo, do objeto do con-

trato observará o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos re-

cebimentos provisório e definitivo serão definidos no contrato, de 

acordo com a natureza e com a complexidade de seu objeto.

Art. 36. O acompanhamento e a fiscalização pelo contratante não 

excluem nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive pe-

rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e sua ocorrência não im-

plica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pre-

postos, conforme os arts. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 37. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevan-

tes para prevenir riscos na execução contratual, observado o dis-

posto na legislação municipal acerca da competência para formular 

consultas.

Art. 38. Os órgão e entidades poderão estabelecer normas comple-

mentares disciplinando a indicação de gestores e fiscais bem como 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

considerando seus processos de trabalho, estrutura organizacional 

e a natureza de seus contratos.

CAPÍTULO IV

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 39. O modelo de gestão do contrato tem por objetivo descre-

ver como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, e deve 

constar do Termo de Referência e do próprio contrato, conforme o 

art. 6º, inciso XXIII, alínea “f ” e o art. 92, inciso XVIII, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 40. Deverão ser contemplados, na forma de elementos essen-

ciais do termo de referência, os seguintes itens, em atenção ao mo-

delo de gestão contratual referido na alínea “f ”, do inciso XXIII, do 

art. 6º e do inciso XVIII do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021:

I - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos 

serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento do objeto, ob-

servado o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
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II - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação 

do contratado de manter todas as condições nas quais o contrato 

foi assinado durante todo o seu período de execução.

Art. 41. O termo de referência, além dos elementos previstos no 

inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conterá os elementos necessários à gestão do contrato, incluindo:

I - cronograma de execução física, com os principais serviços ou 

bens que a compõem e a previsão estimada de desembolso para 

cada uma delas, e financeira, contendo o detalhamento das etapas 

ou fases da solução a ser contratada;

II - fixação de critérios de avaliação dos serviços prestados;

III - indicação dos quantitativos demandados para planejamento e 

gestão das necessidades da contratante;

IV - garantia de inspeções e diligências, quando aplicável, e sua 

forma de exercício;

V - definição dos meios, físicos ou digitais, para comunicação entre 

o contratante e o contratado;

VI - exigência ou não de garantia contratual, na forma dos arts. 96 

a 102 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção I

Orientações Gerais

Art. 42. Os órgãos e entidades, no âmbito de sua competência, 

poderão expedir normas internas relativas aos procedimentos ope-

racionais a serem observados na atuação na área de licitações e con-

tratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão 

de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que obser-

vadas as disposições deste Decreto.

Art. 43. Ao Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento com-

pete expedir, quando necessário, normas complementares à fiel 

execução do regulamento constante deste Decreto.

Art. 44. Poderá ser atribuída gratificação de encargos especiais, 

na forma de regulamentação a ser editada pelo órgão ou enti-

dade, para os servidores que exerçam as funções regulamentadas 

por este Decreto, quando não compreendidas em suas atribuições 

ordinárias.

Seção II

Vigência

Art. 45. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições contraditórias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O   Nº   13.353,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 

PARA VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DOS MOTIVOS 

PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO, O PROCESSO DE 

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E A FORMA 

DE CÔMPUTO E AS CONSEQUÊNCIAS DA SOMA 

DE DIVERSAS SANÇÕES APLICADAS A UMA MESMA 

EMPRESA E DERIVADAS DE CONTRATOS DISTINTOS, 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES, DE QUE TRATA 

A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto 



14
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

na referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua aplica-

ção plena no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre:

I - os procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos para extinção do contrato previstos no caput do art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme o § 1º do mesmo 

dispositivo;

II - a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos, para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, 

II, III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme o parágrafo único do art. 161 da mesma Lei.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I - Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-

sive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública Municipal atua.

CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 3º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual de-

verá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edita-

lícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 

de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela au-

toridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou 

por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, im-

peditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade 

de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resul-

tar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a de-

socupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de li-

beração dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade má-

xima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pes-

soa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz.

Art. 4º O contratado terá direito à extinção do contrato nas se-

guintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, in-

dependentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobi-

lizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou forneci-

mento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atri-
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buídas pelo contrato à Administrações relacionadas a desapropria-

ção, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 1º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV 

do caput deste artigo observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro do contrato.

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no artigo 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, deverão ser notificados pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-

cumprimento de cláusulas contratuais.

Art. 5º A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e 

a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regu-

larmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 6º A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamen-

tos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato 

e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorren-

tes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível.

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública Municipal e das mul-

tas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput 

deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar con-

tinuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá 

ser precedido de autorização expressa da autoridade máxima com-

petente, conforme o caso.

§ 3º A retenção de créditos de que trata o inc. IV do caput deste 

artigo poderá ser estendida a outros contratos celebrados entre a 

Administração e o contratante, quando os valores retidos no con-

trato cuja apuração estiver sendo efetuada não forem suficientes 

para cobrir a estimativa dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal e das multas aplicadas, até esse limite.

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 7º A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será 

precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório 
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e de ampla defesa.

§ 1º A competência para determinar a instauração do processo 

administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima 

do órgão ou entidade, podendo ser delegada nos casos permitidos 

em lei.

§ 2º A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado.

Art. 8º A sanção de advertência será aplicada em razão de des-

cumprimento de obrigação legal ou infração à Lei e/ou inexecução 

parcial de obrigação contratual principal ou acessória, quando fo-

rem de pequena relevância, a critério da Administração, e não se 

justificar aplicação de sanção mais grave.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se pequena 

relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumen-

tais ou formais que não impactam objetivamente na execução do 

contrato, bem como não causem prejuízos à Administração.

Art. 9º A sanção de impedimento de licitar e contratar será apli-

cada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, àquele que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela 

prevista no inciso II do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superve-

niente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi-

gida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado.

§ 1º Considera-se inexecução total do contrato:

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação con-

tratualmente determinada;

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro 

de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equiva-

lente no prazo estabelecido pela Administração também caracteri-

zará o descumprimento total da obrigação assumida.

§ 2º Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o re-

tardamento do cumprimento do encargo contratual:

I - será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar 

a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumpri-

mento do contrato;

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será 

analisada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de li-

citação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal 

do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e 

submeterá à decisão da autoridade competente;

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente subme-

terá à autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida so-

bre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade;

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o in-

ciso III deste parágrafo poderá ser concedido prazo máximo de 10 

(dez) dias para a adequação da execução contratual ou entrega do 

objeto.

§ 3º A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Angra dos Reis, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos.

§ 4º A sanção de que trata o caput deste artigo, quando aplicada 

pela Câmara Municipal ou pelo Tribunal de Contas do Município, 

no desempenho da função administrativa, impedirá o sancionado 

de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Angra dos Reis.

Art. 10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada àquele que:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cer-

tame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-

quer natureza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846/2013.

§ 1º Quando a instrução processual verificar a existência de indí-

cios de infração criminal ou de ato de improbidade administra-

tiva, a autoridade máxima dará ciência à Procuradoria-Geral do 

Município e ao Ministério Público, para atuação no âmbito das 

respectivas competências.

§ 2º A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer 

ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Angra dos Reis, pelo prazo estipulado quando de sua imposição.

Art. 11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma 

licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível 

para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, so-

pesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circuns-

tância agravante.

§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido 

o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente 

a avaliação conjunta dos fatos.

§ 2º O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação 

da pena de multa cumulativamente à sanção mais grave.

Art. 12. A multa será calculada na forma prevista no edital ou 

no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado.

§ 1º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-

tada da garantia prestada ou do pagamento eventualmente de-

vido ao contratado em razão de outros contratos firmados com a 

Administração Pública Municipal.

§ 2º Caso as providências previstas no parágrafo anterior sejam 

insuficientes para o adimplemento, ou eventualmente não tenham 

sido adotadas, o valor relativo às multas e indenizações poderá ser 

cobrado judicialmente.

§ 3º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato.

I - a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade 

para o exercício do contraditório e da ampla defesa;

II - a aplicação de multa moratória não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV

DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

POR INFRAÇÕES

Art. 13. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das 

sanções de advertência e multa se dará em processo administrativo 

simplificado, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos 

imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação 

do licitante ou contratado ou os elementos pelos quais se possa 

identificá-los.

§ 2º A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por ser-

vidor efetivo ou empregado público designado ou comissão com-

postas por esses agentes públicos, a quem caberá a elaboração de 

relatório final conclusivo quanto à existência de responsabilidade 

do licitante ou contratado, em que resumirá as peças principais dos 

autos, opinará sobre a licitude da conduta, indicará os dispositivos 

legais violados e remeterá o processo à autoridade instauradora, 

para julgamento.

§ 3º No processo administrativo simplificado de que trata esse ar-

tigo, é dispensada manifestação do órgão jurídico, sem prejuízo 

da formulação de eventuais consultas em caso de dúvida jurídica.

§ 4º O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas 

que pretenda produzir.

§ 5º Caso evidenciada, no curso do processo administrativo sim-

plificado, ou se o caso envolver a prática de conduta que possa 

caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de 

licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade de que tratam 
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os arts. 9º e 10 deste Decreto, será instaurado o processo de respon-

sabilização, nos termos do previsto nos arts. 14 a 16 deste Decreto.

Art. 14. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 requererá a ins-

tauração de processo de responsabilização, de que trata o art. 158 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser conduzido por Comissão 

Processante, permanente ou temporária, designada pela autori-

dade máxima do órgão ou entidade da Administração Pública do 

Município de Angra dos Reis.

§ 1º A instauração do processo se dará por ato de quem possui 

competência para aplicar a sanção e mencionará:

I - os fatos que ensejam a apuração;

II - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acu-

sado, ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo;

IV - na hipótese do §2º deste artigo, a identificação dos admi-

nistradores e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito.

§ 2º O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra ad-

ministradores e sócios que possuem poderes de administração das 

pessoas jurídicas licitantes ou contratadas, se identificada prática 

de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da própria san-

ção administrativa.

Art. 15. A comissão processante será composta por 2 (dois) ou 

mais servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros per-

manentes da Administração Pública, com, no mínimo, 3 (três) 

anos de tempo de serviço, tendo atribuição de conduzir o processo 

e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos, in-

clusive com poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório.

§ 1º Em órgão ou entidade cujo quadro funcional não seja for-

mado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput 

deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públi-

cos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade.

§ 2º A comissão processante, diante de elementos que possam re-

velar prudente a responsabilização de terceiros não previstos no 

§2º do art. 14 deste Decreto, deve solicitar a abertura de outro 

processo contra elas ou o aditamento do ato de autorização do pro-

cesso em curso, remetendo-se os autos à autoridade competente 

para apreciação e, sendo o caso, instauração do processo em face 

de outros sujeitos.

§ 3º Se no curso da instrução surgirem elementos novos não des-

critos no ato de autorização de abertura de processo de apuração 

de responsabilidade, a comissão processante solicitará a instauração 

de processo incidental, remetendo-se os autos à autoridade compe-

tente para apreciação.

Art. 16. Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, 

a comissão processante dará impulso ao processo, intimando os 

acusados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentarem defesa escrita e especificarem as provas 

que pretendam produzir.

§ 1º Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em 

audiência, previamente designada para este fim.

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamen-

tada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas.

§ 3º Da decisão de que trata o §2º deste artigo, no curso da instru-

ção, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação. § 4º Se não houver retratação, o pe-

dido de reconsideração se converterá em recurso, que ficará retido 

e será apreciado quando do julgamento do processo.

Art. 17. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações 

finais em 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação.

Art. 18. Transcorrido o prazo previsto no art. 17 deste Decreto, a 

comissão processante elaborará relatório no qual mencionará os fa-

tos imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, 

as penas a que está sujeito o infrator, as peças principais dos autos, 

analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se 

baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do 

processo onde se encontram.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando 

for o caso, se houve falta capitulada como crime e se houve dano 

ao erário, sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do 

processo ao setor competente para as providências cabíveis.
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§ 2º O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiên-

cia de provas quanto à autoria e ou materialidade.

§ 3º O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem 

ser adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de 

fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo 

administrativo.

§ 4º O processo administrativo, com o relatório da comissão será 

remetido para deliberação da autoridade competente, após a mani-

festação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

§ 5º Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da 

autoridade responsável pela instauração do processo para prestação 

de qualquer esclarecimento necessário.

§ 6º Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da comis-

são processante.

§ 7º A comissão processante poderá solicitar a colaboração de ou-

tros órgãos para a instrução processual, por intermédio da autori-

dade máxima.

Art. 19. Será admitida no processo de apuração de responsabi-

lidade o compartilhamento de informações e provas produzidas 

em outro processo administrativo ou judicial, caso em que, após 

a juntada nos autos, será aberta vistas dos autos ao acusado para 

manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de sua intimação.

§ 1º As informações e provas compartilhadas não se restringem a 

processos em que figurem partes idênticas, devendo o órgão julga-

dor, garantido o contraditório e ampla defesa, atribuir à prova o 

valor que considerar adequado.

§ 2º O pedido para compartilhamento de informações e provas 

produzidas em outro processo será feito pela comissão processante 

à autoridade que tem competência para julgamento, que encami-

nhará solicitação ao juízo competente ou autoridade administra-

tiva de outro Poder ou Ente Federativo.

§ 3º O compartilhamento de provas que envolva cooperação inter-

nacional observará o disposto no Código de Processo Civil.

Art. 20. No caso de indícios de falsidade de documento apresen-

tado no curso da instrução, a comissão processante intimará o acu-

sado para manifestação, em 3 (três) dias úteis.

Parágrafo único. A decisão sobre falsidade do documento será rea-

lizada quando do julgamento do processo, observado o disposto no 

art. 10 deste Decreto.

Art. 21. Se o acusado, regularmente notificado, não comparecer 

para exercer o direito de acompanhar o processo de apuração de 

responsabilidade, será considerado revel.

§ 1º Na notificação ao acusado deve constar advertência relativa 

aos efeitos da revelia de que trata o caput desse artigo.

§ 2º O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, rece-

bendo-o no estado em que se encontrar.

§ 3º Nos casos de notificação ficta será nomeado curador especial.

Art. 22. A decisão condenatória mencionará, no mínimo:

I - a identificação do acusado;

II - o dispositivo legal violado;

III - a sanção imposta.

§ 1º A decisão condenatória será motivada, com indicação pre-

cisa e suficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em 

conta para a formação do convencimento.

§ 2º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de 

outras decisões ou manifestações técnicas ou jurídicas, que, nesse 

caso, serão partes integrantes do ato.

Art. 23. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve 

observar:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-

dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

VI - situação econômico-financeira do acusado, em especial sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de 
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aplicação de multa.

Art. 24. São circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, 

ofício ou profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da 

infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo ad-

ministrativo de apuração de responsabilidade;

IV - a reincidência;

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do 

disposto no art. 11 deste Decreto.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova in-

fração, depois de condenado definitivamente por idêntica infração 

anterior. § 2º Para efeito de reincidência:

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta dos de todos os entes federativos, se im-

posta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publi-

cação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova in-

fração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos;

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a 

infração anterior.

Art. 25. São circunstâncias atenuantes:

I - a primariedade;

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes 

do julgamento;

III - reparar o dano antes do julgamento;

IV - confessar a autoria da infração.

Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha 

sido condenado definitivamente por infração administrativa pre-

vista em lei ou, em caso positivo, já tenha sido reabilitado.

Art. 26. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de 

abertura do processo de apuração de responsabilidade, o órgão 

julgador poderá atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em 

consequência, sujeite o acusado à sanção de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar.

Art. 27. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciên-

cia da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo administrativo de 

responsabilização, simplificado ou não, a que se referem os arts. 13 

a 16 deste Decreto;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 

Federal nº 12.846/2013;

III - suspensa por decisão judicial ou arbitral que inviabilize a con-

clusão da apuração administrativa.

Art. 28. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração 

Pública poderá ocorrer:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - no processo administrativo simplificado de apuração de 

responsabilidade;

III - em caráter incidental, no curso do de apuração de responsa-

bilidade; ou

IV - quando do julgamento do de apuração de responsabilidade.

Art. 29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados procedimento e a 

autoridade competente definidos neste Decreto.

Art. 30. Os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Angra dos Reis deverão, no prazo máximo 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da 

qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os da-

dos relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal.
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CAPÍTULO V

DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 31. Conforme o art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos naquela Lei ou para provocar 

confusão patrimonial.

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

§ 2º Serão observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 32. A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins 

deste Decreto, poderá ocorrer de maneira direta ou indireta.

§ 1º A desconsideração da personalidade jurídica ocorrerá de ma-

neira direta quando implicar a aplicação de sanção, diretamente, 

aos sócios ou administradores de pessoas jurídicas licitantes ou 

contratadas.

§ 2º A desconsideração da personalidade jurídica ocorrerá de ma-

neira indireta, no processo da licitação ou de contratação direta, no 

caso de verificação de ocorrência impeditiva indireta, na forma do 

§ 3º deste artigo.

§ 3º Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão 

dos efeitos de sanção que impeça de licitar e contratar com a 

Administração Pública aos que figurarem como sócios do contra-

tado no momento do cometimento da infração, sejam eles pessoas 

físicas ou jurídicas, e a pessoas jurídicas que esses venham a cons-

tituir ou integrar.

§ 4º A extensão dos efeitos da sanção aos sócios do contratado e 

às pessoas jurídicas que esses venham a constituir ou integrar, con-

forme o parágrafo anterior, observará o mesmo prazo de duração 

da sanção imputada ao contratado.

Art. 33. A competência para decidir sobre a desconsideração indi-

reta da personalidade jurídica será da autoridade máxima do órgão 

ou entidade.

§ 1º Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será 

suspenso o processo licitatório, para investigar se a participação 

da pessoa jurídica no processo da contratação teve como objetivo 

burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro 

societário comum.

§ 2º Será notificado o interessado para que apresente manifestação, 

no exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 

(dois) dias úteis.

§ 3º Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação 

ou processo de contratação direta avaliarão os argumentos de de-

fesa e realizarão as diligências necessárias para a prova dos fatos, 

como apurar as condições de constituição da pessoa jurídica ou 

do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; a 

atividade econômica desenvolvida pelas empresas; a composição 

do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; 

compartilhamento de estrutura física ou de pessoal; dentre outras.

§ 4º Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência 

impeditiva indireta, o licitante será inabilitado. § 5º Desta decisão 

cabe recurso, sem efeito suspensivo.

Art. 34. A desconsideração direta da personalidade jurídica será 

realizada no caso de cometimento, por sócio ou administrador de 

pessoa jurídica licitante ou contratada, das condutas previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 35. No caso de desconsideração direta da personalidade jurí-

dica, as sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 

serão também aplicadas em relação aos sócios ou administradores 

que cometerem infração, na forma do disposto no art. 34 deste 

Decreto.

Art. 36. A desconsideração direta da personalidade jurídica será 

precedida de processo administrativo, no qual sejam asseguradas as 

garantias do contraditório e da ampla defesa.

§ 1º As infrações cometidas diretamente por sócio ou administra-

dor na qualidade de licitante ou na execução de contrato poderão 

ser apuradas no mesmo processo destinado à apuração de respon-

sabilidade da pessoa jurídica.

§ 2º A declaração da desconsideração direta da personalidade jurí-

dica é de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 3º Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurí-

dica cabe pedido de reconsideração.
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CAPÍTULO VI

DO CÔMPUTO DAS SANÇÕES

Art. 37. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de 

vigência de infração prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, será somado ao período remanescente 

o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os 

efeitos das sanções.

§ 1º Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e IV 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, observar-se-á o prazo 

máximo de 6 (seis) anos em que o condenado ficará proibição de 

licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

§ 2º Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resul-

tar em cumprimento inferior a metade do total fixado na conde-

nação, ainda que ultrapasse o prazo de 6 (seis) anos previsto no § 

1.º deste artigo.

§ 3º Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-

-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no §1º deste 

artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condenação.

Art. 38. São independentes e operam efeitos independentes as 

infrações autônomas praticadas por licitantes ou contratados. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão aplicadas de modo inde-

pendente em relação a cada infração diversa cometida.

CAPÍTULO VII

DA REABILITAÇÃO

Art. 39. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 

3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo, dentre elas que o reabilitando não:

a) esteja cumprido pena por outra condenação;

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período 

previsto no inciso III desse artigo, a quaisquer das penas pre-

vistas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, imposta pela 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Angra 

dos Reis;

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período pre-

visto no inciso III desse artigo, por ato praticado após a sanção 

que busca reabilitar, à pena prevista no inciso IV do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, imposta pela Administração Pública 

Direta ou Indireta dos demais Entes Federativos.

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 

VIII e XII do art.155 da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aper-

feiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 40. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em deci-

são definitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre 

o seu processo e condenação. Parágrafo único. Reabilitado o lici-

tante, a Administração Pública solicitará sua exclusão do Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições transitórias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
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D E C R E T O     Nº   13.354,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO 

DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES REGIDAS PELA 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos disposi-

tivos da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua apli-

cação plena no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional do Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta:

I - o critério de desempate entre duas ou mais propostas relativo 

ao desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre ho-

mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme disposto no 

inciso III do caput do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - a exigência de declaração por parte do licitante de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em 

lei e em outras normas específicas, na forma do inciso IV do art. 63 

da Lei Federal nº 14.133/2021;

III - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e/ou 

para aprendiz, conforme disposto no inciso XVII do art. 92, no art. 

116 e no inciso IX do art. 137, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO II

DAS AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS

E MULHERES NO AMBIENTE DE TRABALHO

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto consideram-se ações 

de equidade:

I - ações afirmativas de gênero:

a) nas etapas de seleção e recrutamento;

b) em programas de capacitação;

c) em programas de ascensão profissional;

II - medidas de participação igualitária, com a presença de homens 

e mulheres em todos os âmbitos de tomada de decisão;

III - política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da pa-

ternidade e da adoção, buscando equilibrar vida profissional e pessoal;

IV - práticas na cultura organizacional:

a) programas de disseminação de direitos das mulheres;

b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual;

c) práticas de combate à violência doméstica e familiar; d) progra-

mas de educação voltada à equidade de gênero.

V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e 

lactantes;

VI - medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem 

as diferenças entre os gêneros.

Art. 3º Será considerado vencedor o licitante que apresentar os 

melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os 

percentuais de participação resultantes das ações desenvolvidas.

Art. 4º Em caso de coincidência quanto ao critério previsto no art. 

3º deste Decreto, será dada preferência ao licitante que demonstrar 

o maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período ante-

rior aos 5 (cinco) anos a que se refere o inciso anterior.

Art. 5º A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade 

deverá ser feita de forma documental, considerando os critérios 

previstos neste Decreto.
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CAPÍTULO III

DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA, REABILITADOS E APRENDIZES

Art. 6º Nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caberá ao licitante a demonstração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoas com deficiência, ou empregados 

reabilitados, de acordo com os parâmetros fixados na legislação fe-

deral pertinente.

Parágrafo único. A obrigação da reserva de cargos a que se refere o 

caput deste artigo deverá constar de cláusula específica do contrato 

e ser atestada mediante o preenchimento de declaração específica, 

anexa ao contrato.

Art. 7º Durante toda a execução do contrato, caberá ao contratado 

a manutenção do percentual de trabalhadores com deficiência ou 

reabilitados em relação ao seu quadro atualizado, sob pena de ex-

tinção do ajuste, nos termos do inciso IX do caput do art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 8° O contratado deverá informar à contratante eventual mo-

dificação do percentual de reserva, para fins de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, sujeitando-se à imposição de penalidades 

em caso de descumprimento, nos termos do edital convocatório.

Art. 9º Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado 

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apren-

diz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 

contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos 

a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos emprega-

dos que preencherem as referidas vagas.

Art. 10. Nos termos do art. 9º deste Decreto, caberá ao licitante, 

quando previsto em edital, a demonstração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos a empregados aprendizes, devida-

mente matriculados em cursos oferecidos pelos serviços nacionais 

de aprendizagem, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e do Decreto 

Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018.

§ 1º A obrigação da reserva de cargos a que se refere esse artigo 

deverá constar de cláusula específica do contrato celebrado.

§ 2º Durante toda a execução do contrato, caberá ao contratado 

à manutenção do percentual de empregados aprendizes em re-

lação ao seu quadro atualizado, sob pena de extinção do ajuste, 

nos termos do inciso IX do caput do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O     Nº   13.355,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DAS 

LICITAÇÕES E DAS CONTRATAÇÕES DE QUE TRATA 

A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto 

nos arts. 78 a 87 da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins 

de sua aplicação plena no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Angra dos Reis;
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CONSIDERANDO que o Sistema de Registro de Preços, no âm-

bito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município de Angra dos Reis, será regulamentado em decreto 

próprio.

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos auxilia-

res das licitações e das contratações regidas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autár-

quica e fundacional do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo único. Ao Sistema de Registro de Preços se aplica o 

regulamento editado em Decreto próprio.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto consideram-se:

I - Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-

sive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 

Administração Pública Municipal atua;

III - Acordo corporativo de desconto: documento que define os pa-

râmetros para que os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal possam utilizar, no caso de credenciamento em merca-

dos fluidos, a listagem de produtos e serviços e respectivos valo-

res de referência, estabelecidos em conformidade com os termos 

e condições do acordo em processos de contratação, prorrogação 

ou renovação contratual que englobem a aquisição de produtos 

ou contratação de serviços, com vistas a garantir os benefícios de-

correntes de sua utilização, e subsidiar a análise de viabilidade da 

realização de compras centralizadas, quando possível.

Art. 3º São procedimentos auxiliares das licitações e das contrata-

ções regidas por este Decreto:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos neste Decreto.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares pre-

vistos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo 

procedimento das licitações.

CAPÍTULO II

DO CREDENCIAMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 4º Credenciamento é o processo administrativo de chama-

mento público em que a Administração Pública Municipal con-

voca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se, por meio de 

cadastramento no órgão ou na entidade, para executar o objeto 

quando convocados.

§ 1º Aplicam-se ao credenciamento a Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais normas pertinentes.

§ 2º O procedimento de credenciamento será conduzido por um 

agente de contratação ou comissão especial de credenciamento de-

signada pela autoridade competente.

Art. 5º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em con-

dições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do va-

lor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção 

de agente por meio de processo de licitação.
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Art. 6º O credenciamento de interessados será iniciado com a 

publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município, 

bem como com a divulgação do edital no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo único. Qualquer alteração no edital de credenciamento 

implicará nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial.

Art. 7º O edital de chamamento de interessados no credencia-

mento, divulgado conforme o art. 5º deste Decreto, permane-

cerá à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do órgão ou entidade lici-

tante, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados.

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, quando o objeto não permi-

tir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, o 

edital adotará critérios objetivos de distribuição da demanda.

§ 2º O edital de chamamento de interessados deverá prever as con-

dições padronizadas de contratação e, nas hipóteses do caput e do § 

1º deste artigo, deverá definir o valor da contratação.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o órgão ou entidade pro-

motora do procedimento deverá registrar as cotações de mercado 

vigentes no momento da contratação.

Art. 8º Nas hipóteses sujeitas ao credenciamento, não será permi-

tido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autoriza-

ção expressa do órgão ou entidade contratante.

Art. 9º A documentação será analisada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir de sua entrega no órgão ou 

entidade contratante:

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorro-

gado por igual período, uma única vez, desde que autorizado pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade promotora do creden-

ciamento, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem.

§ 2º Decorrido o prazo para a análise, caso o julgamento do pedido 

de credenciamento não tenha sido concluído, o agente ou a comis-

são de contratação terá o prazo de 3 (três) dias úteis para decidir.

Art. 10. Caso necessário, pode ser solicitado que o interessado 

apresente esclarecimentos, retificações e complementações da 

documentação.

Art. 11. A inscrição de interessados no credenciamento implica 

a aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas 

neste Decreto e no edital de credenciamento.

Parágrafo único. Os interessados poderão desistir do pedido de 

credenciamento até a publicação do ato que o deferir.

Art. 12. O interessado deverá apresentar exclusivamente por meio 

eletrônico a documentação para avaliação por parte do agente ou 

comissão de contratação, na forma prevista no edital.

Seção II

Da Concessão do Credenciamento

Art. 13. O edital deverá conter os requisitos de habilitação em con-

formidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, exigências específi-

cas de qualificação técnica, regras da contratação, valores fixados 

para remuneração por categoria de atuação, minuta de contrato ou 

instrumento equivalente e modelos de declarações a serem apresen-

tadas pelos interessados no credenciamento.

Art. 14. O interessado que atender a todos os requisitos previstos 

no edital de credenciamento, se habilitado, será credenciado junto 

ao órgão ou entidade contratante, sendo considerado apto a ser 

contratado para executar o objeto quando convocado.

§ 1º O resultado do credenciamento será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

do órgão ou entidade promotora do procedimento, bem como no 

Diário Oficial do Município, em até 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilita-

ção ou inabilitação, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

da publicação.

§ 3º O recurso de que trata o § 2º deste artigo será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação, no mesmo prazo, à autoridade superior do 

órgão ou entidade contratante.

§ 4º A autoridade superior do órgão ou entidade contratante, após 

receber o recurso e a informação do agente ou comissão de con-

tratação, proferirá, também no prazo de 3 (três) dias úteis, a sua 

decisão, que deve ser publicada na forma do § 1º deste artigo.
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Art. 15. Não será admitida a participação, no credenciamento, de 

pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido sancionadas com pe-

nalidade que impeça a participação em licitações ou a contratação 

pela Administração Pública.

Art. 16. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas 

as suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu cri-

tério, poderá convocar os credenciados para nova análise de docu-

mentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem 

a manutenção das condições apresentadas para o credenciamento 

do interessado, sob pena de descredenciamento.

§ 1º A partir da data em que for convocado para apresentar a do-

cumentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis 

para enviá-la, exclusivamente por meio eletrônico.

§ 2º A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual 

ao do cadastramento para o credenciamento, cuja decisão está su-

jeita a recurso na forma dos §§ 2º a 4º do art. 14 deste Decreto.

§ 3º Os credenciados convocados para apresentar a documentação 

referida no caput deste artigo participarão normalmente, quando 

for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo 

órgão ou entidade contratante.

§ 4º O resultado da análise prevista no caput deste artigo será pu-

blicado na forma do §1º do art. 14 deste Decreto.

Art. 17. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e 

minutas relativas a credenciamento já concedido e em vigor, deverá 

ser providenciado novo credenciamento de todos os interessados.

Seção III

Da Manutenção do Credenciamento

Art. 18. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados 

deverão manter todas as condições exigidas para a habilitação re-

lacionadas ao credenciamento e constantes do cadastro unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

sob pena de descredenciamento. Parágrafo único. Sempre que soli-

citado pela Administração, o credenciado deve apresentar os docu-

mentos e certidões atualizados e no prazo de validade.

Art. 19. O edital deverá estabelecer o modo como os usuários 

poderão denunciar irregularidades na prestação dos serviços cre-

denciados, em auxílio à fiscalização contratual e para verificar o 

cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 20. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando 

couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde 

que possua os requisitos de habilitação para todos.

Parágrafo único. O credenciado, no caso descrito no caput deste 

artigo, poderá apresentar toda documentação exigida de uma vez 

só, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, 

devendo, neste caso, apresentar complementação da documenta-

ção relativa a esse aspecto.

Seção IV

Da Denúncia e do Cancelamento do Credenciamento

Art. 21. O credenciamento não implica obrigatoriedade de con-

tratação, por consistir em ato administrativo unilateral, prévio e 

distinto do contrato, que atesta o preenchimento dos requisitos 

previstos no edital.

Parágrafo único. É facultado ao órgão ou entidade denunciar o 

credenciamento a qualquer tempo, mediante aviso ao credenciado, 

inclusive quando for constatada irregularidade quanto ao cumpri-

mento das normas fixadas no edital, neste Decreto ou na legislação 

pertinente, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

Art. 22. O credenciado que deixar de cumprir as exigências deste 

Decreto, do edital de credenciamento e dos contratos firmados 

com a Administração Pública Municipal será descredenciado para 

a execução de qualquer objeto, sem prejuízo da aplicação das san-

ções previstas nos arts. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 23. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu 

descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao ór-

gão ou entidade promotora do procedimento.

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o creden-

ciado do cumprimento dos contratos eventualmente assumidos e 

das responsabilidades a eles atreladas, cabendo, em casos de irregu-

laridade na execução do objeto, a aplicação das sanções previstas 

nos arts. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção V

Das Obrigações do Credenciado

Art. 24. São obrigações do credenciado contratado:
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I - executar os termos do instrumento contratual, ou da ordem de 

serviço ou fornecimento de bens, em conformidade com as especi-

ficações básicas constantes do edital;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por 

todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos con-

tratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, segu-

ros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, ali-

mentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou 

prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade 

contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e 

do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ense-

jaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade 

fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos 

de força maior que impeçam a realização do serviço ou o forne-

cimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo crono-

grama para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração 

do prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, 

nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontra-

tação do objeto sem previsão no edital e autorização expressa do 

órgão ou entidade contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, 

retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado 

considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 

contratante;

VIII - cumprir, ou elaborar em conjunto com o órgão ou enti-

dade contratante, o planejamento e a programação do trabalho a 

ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução 

das tarefas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do ór-

gão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao 

andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contra-

tante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, fun-

ções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 

do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

XI - manter as informações e dados do órgão ou entidade con-

tratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando 

proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obri-

gando-se, ainda, a efetuar a entrega para o contratante de todos os 

documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório 

final ou do trabalho contratado.

Seção VI

Das Obrigações do Contratante

Art. 25. São obrigações do órgão ou entidade contratante em vir-

tude de credenciamento:

I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente desig-

nados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a con-

tratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes à sua atribuição;

II - proporcionar todas as condições necessárias ao cumprimento 

do contrato por parte do credenciado contratado;

III - prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pelo contratado e sejam pertinentes à execução do 

contrato;

IV - fornecer os meios necessários à execução do objeto do contrato 

por parte do credenciado contratado;

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do creden-

ciado contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contra-

tantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;

VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos 

prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na 

legislação.

Seção VII

Da Contratação decorrente do Credenciamento

Art. 26. Após homologação do procedimento de credenciamento, 

os órgãos ou entidades interessadas poderão dar início ao processo 

de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou ins-
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trumento contratual equivalente.

Art. 27. O credenciamento não implica necessária contratação 

do credenciado por parte do órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal.

Parágrafo único. O credenciado só poderá ser contratado se esti-

ver em situação regular quanto às exigências de habilitação para o 

credenciamento.

Art. 28. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às 

normas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, deste Decreto 

e dos termos da minuta do instrumento contratual/ordem de ser-

viço, que deve constar como anexo ao respectivo edital.

Art. 29. A Administração convocará o credenciado, no prazo defi-

nido no edital de credenciamento, para assinar ou retirar o instru-

mento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação 

e no edital, e dar início à execução do serviço.

Parágrafo único. O não atendimento à convocação, por parte do 

credenciado, implica decadência do direito à contratação, sem pre-

juízo da aplicação das sanções previstas nos arts. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e no edital de credenciamento.

Art. 30. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo repre-

sentante legal do credenciado, e observará a minuta constante do 

edital de credenciamento.

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e man-

ter preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para repre-

sentá-lo na execução do contrato.

Art. 31. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Diário Oficial é condição indispensável para a eficá-

cia do contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de 

até 10 (dias) úteis da data da assinatura do contrato, sem a qual não 

poderá ser iniciada a execução.

Art. 32. A Administração Pública Municipal poderá exigir, me-

diante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações 

oriundas do credenciamento.

Art. 33. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo ór-

gão ou entidade contratante, do termo de recebimento definitivo, 

com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a execu-

ção do contrato, e desde que não haja pendências do credenciado 

contratado.

Art. 34. No caso da utilização da garantia, pelo órgão ou entidade 

contratada, por terem sido aplicadas penalidades ao credenciado 

contratado, esse será notificado para repor a garantia no montante 

original, em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidades.

Art. 35. O órgão ou entidade contratante, pagará à contratada, 

pelo fornecimento do bem ou pela prestação do serviço, as impor-

tâncias e as formas fixadas no edital de credenciamento, de acordo 

com a demanda.

Parágrafo único. O edital de credenciamento, quando couber, 

deverá indicar a tabela de preços dos diversos serviços a serem pres-

tados, os critérios de reajustamento e as condições e prazos para o 

pagamento dos serviços, bem como a vedação expressa de paga-

mento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada.

Art. 36. O objeto do credenciamento deverá ser executado con-

forme disposto no edital e/ou contrato, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção VIII

Das Hipóteses Específicas de Credenciamento

Subseção I

Contratação Paralela e Não Excludente

Art. 37. Entende-se como contratação paralela e não excludente 

aquela em que seja viável e vantajosa para a Administração Pública 

Municipal a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas.

Parágrafo único. Nas contratações a que se refere o caput deste 

artigo, o edital deve conter objeto específico e observar o disposto 

nesta Subseção.

Art. 38. Nas contratações paralelas e não excludentes, o órgão ou 

entidade contratante deverá emitir documento que apresente, para 

cada demanda específica, ao menos:

I - a descrição da demanda;

II - as razões para a contratação;

III - o tempo e os valores estimados de contratação, incluindo os 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados e o memorial 

de cálculo;
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IV - o número de credenciados necessários para a realização do 

serviço;

V - o cronograma de atividades, com previsão das datas de início e 

de conclusão dos trabalhos;

VI - a localidade/região em que será realizada a execução do serviço.

Art. 39. As demandas objeto desta Subseção deverão seguir, neces-

sariamente, os parâmetros do objeto a ser executado e exigências 

de qualificação definidas pelo edital de credenciamento às quais 

se referem.

§ 1º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de 

todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento 

do bem, considerando cada objeto a ser contratado, a ordem de 

chamada será definida, preferencialmente, por sorteio, e formadas 

listas de credenciados para execução de cada objeto, observando-se 

os seguintes requisitos:

I - os credenciados serão chamados para executar o objeto de 

acordo com sua posição na lista;

II - o credenciado só será chamado para executar novo objeto após 

os demais credenciados que já estejam na lista forem chamados;

III - a qualquer tempo, um interessado poderá requerer seu creden-

ciamento e, se esse ocorrer após o sorteio, será posicionado logo 

após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;

IV - o órgão ou entidade contratante observará, quando da alo-

cação da demanda, as condições técnicas dos credenciados e do 

serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados 

os trabalhos.

§2º As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas es-

pecíficas por objeto a ser contratado.

Art. 40. Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de 

contratação, os credenciados serão comunicados por meio eletrô-

nico da sessão pública do sorteio das demandas, quando for o caso.

§ 1º A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral 

de todos os credenciados para o fornecimento do bem ou para a 

prestação do serviço deverá apresentar o seguinte:

I - a descrição da demanda;

II - tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;

III - o número de credenciados necessários;

IV - o cronograma de atividades, com previsão das datas de início 

e de conclusão dos trabalhos;

V - a localidade/região onde será realizado o serviço.

§ 2º O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da rea-

lização da sessão do sorteio ou da convocação de todos os creden-

ciados será de 3 (três) dias úteis.

§ 3º O credenciado que se declarar impedido de atender às de-

mandas deverá solicitar seu descredenciamento em até 1 (um) dia 

útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento 

automático.

§ 4º O descredenciamento na forma do § 3º deste artigo não im-

pede que o interessado, em momento oportuno, requeira novo 

credenciamento para o mesmo objeto ou outro a ser contratado.

Art. 41. O cumprimento das condições de habilitação do creden-

ciamento, por parte dos credenciados, é condição indispensável 

para a participação na sessão de sorteio, quando for o caso, ou para 

atender à convocação geral.

Parágrafo único. O agente ou a comissão de contratação poderá 

exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento 

das exigências de habilitação, observando o seguinte:

I - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 

qualquer caso, somente como requisito para a contratação;

II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e as empresas de pequeno porte será observado o 

disposto na legislação federal pertinente;

III - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;

IV - o órgão ou entidade contratante pode, em virtude de interesse 

público devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a 

sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;

V - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser sub-

metidas a novo sorteio ou à convocação de todos os credenciados, 

em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados 

por meio eletrônico.
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Art. 42. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, 

de credenciado para atender demandas.

Art. 43. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão 

a ata do evento.

Parágrafo único. Após seu encerramento, a ata contendo o re-

sultado da sessão será divulgada no Boletim Oficial do Município 

e no sítio eletrônico do órgão ou entidade promotora do 

credenciamento.

Art. 44. Verificando-se, após a realização do sorteio, qualquer im-

pedimento para que o credenciado seja contratado para o objeto 

com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio 

para aquela demanda específica, com a exclusão do impedido.

Art. 45. Encerrada a sessão e elaborada a lista dos credenciados por 

ordem de sorteio, quando for o caso, o processo será encaminhado 

à autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades;

II - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de con-

veniência e oportunidade, em virtude de fato superveniente devi-

damente comprovado;

III - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;

IV - homologar o procedimento para o credenciamento.

Art. 46. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emis-

são da ordem de fornecimento, da ordem de serviço ou de outro 

instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem 

desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e o disposto neste Decreto.

§ 1º A ordem de fornecimento ou de serviço descreverá, no mí-

nimo, a demanda específica a ser executada, relacionando:

I - a descrição da demanda;

II - tempo, horas ou fração e valores de contratação;

III - os credenciados e/ou os bens ou serviços necessários;

IV - o cronograma de atividade, com indicação das datas de início 

e conclusão dos trabalhos;

V - a localidade/região em que será realizado o serviço.

Art. 47. O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou a 

retirada do instrumento contratual, e a critério do órgão ou enti-

dade contratante, o planejamento dos trabalhos para confirmar a 

utilização da estimativa do tempo e do serviço contratado.

Art. 48. O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições 

para a subcontratação parcial do objeto.

Art. 49. A fixação da vigência dos contratos decorrentes do creden-

ciamento, quando couber, deverá levar em consideração o prazo 

efetivo para execução do objeto disciplinado no edital.

§ 1º Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser 

prorrogados, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto contratado.

§ 2º Nas alterações unilaterais, conforme a Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem no objeto contratual.

Subseção II

Contratação Com Seleção a Critério de Terceiros

Art. 50. Na hipótese de contratação com seleção a critério de ter-

ceiros, caso em que a seleção do contratado está a cargo do bene-

ficiário direto da prestação, serão observadas, no que couber, as 

disposições relativas à contratação paralela e não excludente.

Subseção III

Contratação em Mercados Fluidos

Art. 51. A contratação em mercados fluidos se configura nas hi-

póteses em que a seleção de interessado por meio de processo de 

licitação é dificultada pelas relevantes oscilações de preços decor-

rentes dos custos dos objetos envolvidos e da natureza da demanda.

Art. 52. O procedimento para o credenciamento, na hipótese de 

contratação em mercados fluidos, que poderá se dar na forma de 

mercado eletrônico público (marketplace), será gerenciado pela 

Secretaria Municipal de Administração, a quem compete a regula-

mentação técnico-operacional por ato próprio. 
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Parágrafo único. No caso de contratação por meio de mercado ele-

trônico, as exigências de habilitação podem se restringir às indis-

pensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 53. O edital de credenciamento dos interessados para a con-

tratação de serviços ou fornecimento de bens em mercados fluidos 

deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preço de mer-

cado vigentes no momento da contratação.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração deverá 

firmar um acordo corporativo de desconto com os fornecedores 

dos serviços ou bens a serem contratados prevendo a concessão de 

desconto mínimo previsto no termo de referência incidente sobre 

o preço de mercado do momento da contratação.

Art. 54. Para a busca do objeto da contratação em mercados flui-

dos poderá ser provida, quando couber, solução tecnológica que 

permita a integração com sistemas gerenciadores e acesso via web 

services aos sistemas dos fornecedores.

Art. 55. As despesas decorrentes das contratações em mercados 

fluidos correrão por conta dos órgãos ou entidades contratantes.

Art. 56. Os editais de convocação poderão ter vigência por prazo 

indeterminado, admitindo-se, a qualquer tempo, interessados que 

não tenham ingressado originalmente no banco de credenciados, 

observadas as condições previstas no edital de credenciamento e 

suas eventuais alterações, bem como o disposto nos arts. 18 e 27 

deste Decreto.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração poderá 

revogar o edital de credenciamento por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-

nente e suficiente para justificar tal conduta.

Art. 57. Para a adesão ao credenciamento ser formalizada na pri-

meira oportunidade, os interessados deverão encaminhar a docu-

mentação obrigatória por meio eletrônico, com vistas à habilitação 

e à formalização do pedido de credenciamento, no prazo de 10 

(dez) dias úteis após a publicação do edital.

§ 1º Após a data a que se refere o caput deste artigo, novos interes-

sados poderão requerer o credenciamento, desde que comprovem 

o atendimento dos requisitos de habilitação.

§ 2º Todas os credenciados que se manifestarem e que atenderem 

às exigências do edital poderão celebrar o contrato para forneci-

mento de bem ou prestação de serviço, não havendo procedimento 

de classificação das manifestações.

§ 3° Ao se credenciar, o interessado declara que concorda com os 

termos da minuta do contrato de prestação de serviço ou forneci-

mento de bem anexo ao edital.

Art. 58. Os interessados em se credenciar deverão apresentar ao 

agente ou à comissão de contratação a documentação exigida para 

a habilitação na forma do art. 13 deste Decreto, obrigatoriamente 

acompanhada do pedido de credenciamento, ficha cadastral e da 

declaração de que não contrata menor de idade, salvo na condição 

de aprendiz, bem como demais regras do mercado próprio exigidas 

no edital.

§ 1º O exame e julgamento relativo à documentação recebida se-

rão feitos por agente de contratação e equipe de apoio, ou por co-

missão especial de credenciamento, o qual poderá conceder prazo 

adicional para complementar a entrega de documentos ou para 

promover sua regularização, mediante comunicação eletrônica di-

retamente aos interessados.

§ 2º O julgamento final relativo à documentação será divulgado 

no Boletim Oficial do Município e no sítio eletrônico do órgão ou 

entidade promotora do credenciamento.

§ 3º A critério do agente ou comissão de contratação, a divulgação 

do julgamento poderá ser realizada paulatinamente, à medida que 

as documentações forem recebidas, analisadas e julgadas conforme 

o edital de credenciamento.

§ 4º O interessado que não tiver seu pedido de credenciamento 

aceito poderá apresentar recurso no prazo e na forma estabelecida 

no art. 14 deste Decreto.

Art. 59. Após a habilitação, será publicada a lista com os creden-

ciados aptos a assinarem o contrato de fornecimento de bens ou de 

prestação de serviços e o acordo corporativo de desconto.

Art. 60. O contrato de serviços ou de fornecimento de bens e o 

acordo corporativo de desconto serão assinados eletronicamente, 

na forma e prazo previsto no edital ou assinalado na convocação 

formal emitida pelo órgão ou entidade contratante.

§ 1º No momento da contratação, a Administração deverá regis-

trar as cotações de mercado vigentes.

§ 2º Observado o art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 
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(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 

que poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital.

Art. 61. O órgão ou entidade promotora do credenciamento po-

derá inabilitar o credenciado, por despacho fundamentado, se pos-

suir informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, ante-

rior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação 

técnica, a habilitação jurídica ou a regularidade fiscal do creden-

ciado, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 62. O órgão ou entidade promotora do credenciamento 

poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições do 

credenciamento.

§ 1º Na hipótese do previsto no caput deste artigo, os cre-

denciados deverão manifestar anuência expressa, sob pena de 

descredenciamento.

§ 2º Caso ocorra alteração nos requisitos do credenciamento, o 

órgão ou entidade promotora do credenciamento providenciará 

a publicação resumida do(s) aditamento(s) ao(s) contratos pelos 

mesmos meios da publicação do edital de credenciamento.

Subseção IV

Do Descredenciamento

Art. 63. O não atendimento às disposições deste Decreto, do edital 

e/ou da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá acarretar o descreden-

ciamento, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções adminis-

trativas, observado o art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O descredenciamento será cabível em função 

de fatos que ensejem o comprometimento das condições de ha-

bilitação e que sejam insanáveis, ou não tenham sido sanados no 

prazo assinalado pelo órgão ou entidade responsável pela gestão do 

credenciamento.

CAPÍTULO III

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 64. A pré-qualificação é o procedimento seletivo prévio à lici-

tação, convocado por meio de edital, destinado à análise das condi-

ções de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto, 

com vistas a selecionar previamente:

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica 

exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de obras ou 

serviços nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos, 

se for o caso; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabele-

cidas pelo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou 

todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contra-

tação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições 

entre os concorrentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo 

poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem 

contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.

Art. 65. O procedimento de pré-qualificação ficará permanente-

mente aberto para a inscrição dos eventuais interessados.

Art. 66. A pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, 

podendo ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores 

não será superior ao prazo de validade dos documentos apresenta-

dos pelos interessados.

Art. 67. Sempre que órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedo-

res ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem 

o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de acei-

tação de bens, conforme o caso, por meio da publicação de edital, 

em que constarão:

I - as informações mínimas necessárias para a definição do objeto;

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de jul-

gamento a serem adotados.

Art. 68. A convocação de que trata o art. 67 deste Decreto será 

realizada mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário 

Oficial do Município;

II - divulgação do instrumento convocatório no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);

III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico 

do órgão ou entidade licitante.
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§ 1º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica 

ou de aceitação de bens, conforme o caso. § 2º Os documentos de-

verão ser apresentados perante órgão ou comissão indicada no edi-

tal, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

e determinar correção ou reapresentação de documentos, quando 

for o caso, com vistas à ampliação da competição.

Art. 69. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável 

sempre que o registro for atualizado.

Art. 70. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

a partir da data de intimação, ou da lavratura da ata, em face do 

ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interes-

sados, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 

14.133/2021, no que couber.

Art. 71. A Administração Pública Municipal poderá realizar licita-

ção restrita aos pré-qualificados, mediante justificativa, desde que:

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras 

licitações serão restritas aos pré-qualificados;

II - na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de 

quantitativos mínimos que a Administração Pública Municipal 

pretende adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) meses e de 

prazos para publicação do edital; e

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 

habilitação técnica necessários à contratação.

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser ampla-

mente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos inte-

ressados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no 

mínimo anualmente, a chamamento público para a atualização dos 

registros existentes e para o ingresso de novos interessados.

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados 

os licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento 

convocatório:

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qua-

lificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido pos-

teriormente; e

II - estejam regularmente cadastrados.

§ 3º No caso de realização de licitação restrita aos pré-qualificados, 

a Administração Pública Municipal enviará convite por meio ele-

trônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento.

§ 4º O convite de que trata o §3º deste artigo não exclui a obriga-

ção de atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 

convocatório, na forma do art. 68 deste Decreto.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE (PMI)

Art. 72. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderão solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento 

aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação 

de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inova-

doras que contribuam com questões de relevância pública.

§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) regula-

mentado neste Decreto é o previsto no inciso III do art. 78 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, como procedimento auxiliar das licita-

ções e contratações regidas por aquela Lei.

§ 2º A Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada para par-

ticipação de interessados na estruturação de projetos de parcerias 

público-privadas, nas modalidades patrocinada e administrativa, e 

em projetos de concessão comum e de permissão, no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Angra dos Reis, 

continua regida em regulamento específico.

Art. 73. A estruturação de empreendimento público por meio de 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) deve observar os 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da mora-

lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje-

tivo, bem como aqueles que lhes são correlatos.

Art. 74. Caberá ao órgão ou à entidade demandante conduzir o 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), por meio de 

comissão de contratação, a quem compete:

I - realizar o chamamento público;

II - elaborar o termo de referência e o edital;

III - conceder as autorizações para a realização dos estudos;

IV - receber e analisar os estudos apresentados.
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Art. 75. O extrato do edital será publicado no Diário Oficial do 

Município, e seu inteiro teor, de que será anexo o termo de refe-

rência, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico do órgão ou entidade demandante.

Art. 76. O edital e o termo de referência conterão, em cada caso, 

além de outros requisitos que venham a ser definidos pela autori-

dade competente:

I - demonstração do interesse público na realização do empreendi-

mento a ser contratado;

II - delimitação do escopo dos estudos, salvo no caso de serviços 

que possibilitem a resolução do problema por meio de alternativas 

inovadoras, em que se poderá indicar somente o problema que se 

busca resolver com a parceria, deixando à iniciativa privada a pos-

sibilidade de sugerir diferentes meios para sua solução;

III - definição de critérios para a qualificação e seleção dos autori-

zados a realizar os estudos;

IV - exclusividade da autorização, se for o caso;

V- prazo e forma de apresentação do requerimento de autorização;

VI - prazo para análise e eventual formalização de autorização;

VII - prazo para a apresentação dos estudos, estabelecidos no cro-

nograma de execução, compatível com a complexidade e abran-

gência das atividades a serem desenvolvidas, contado da data de 

publicação da autorização, podendo ser estabelecidos prazos 

intermediários;

VIII - proposta de cronograma de reuniões técnicas;

IX - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou cri-

térios para a sua fixação, bem como base de cálculo para fins de 

reajuste;

X - definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos 

realizados, os quais consistirão, ao menos, em:

a) consistência das informações que subsidiaram sua realização;

b) adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e 

procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que pos-

sível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecno-

logia aplicada ao setor;

c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicá-

vel ao setor, bem como com as orientações do órgão ou entidade 

demandante;

d) atendimento às exigências estabelecidas no edital de 

chamamento;

e) atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos 

estudos estabelecidas no cronograma de execução;

f ) demonstração comparativa de custo e benefício do empreendi-

mento em relação a opções funcionalmente equivalentes, se exis-

tentes; e

g) critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos.

Parágrafo único. O termo de referência e o edital poderão indicar 

o valor máximo do preço admitido para a estruturação do projeto.

Art. 77. A autorização para elaboração dos estudos será pessoal 

e intransferível e a realização, pela iniciativa privada, de estu-

dos, investigações, levantamentos e projetos em decorrência do 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI):

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo 

licitatório;

II - não obrigará o poder público a realizar licitação;

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração;

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, 

em qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público.

Art. 78. Será assegurado o sigilo das informações cadastrais dos 

interessados, quando solicitado.

Art. 79. A autorização para elaboração dos estudos não implica, 

em hipótese alguma, corresponsabilidade do Município perante 

terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.

Art. 80. A autorização deverá ser publicada no Diário Oficial do 

Município, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no sítio eletrônico do órgão ou entidade demandante e informará:

I - o empreendimento público objeto dos estudos autorizados;
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II - a indicação de ressarcimento, na hipótese de utilização dos 

estudos pela Administração, no correspondente procedimento lici-

tatório do projeto de parceria.

§ 1º O ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que justi-

ficam a opção pelo autorizatário, contendo análise comparativa das 

credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a partir do exercí-

cio de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo 

com os critérios e parâmetros definidos no edital de chamamento 

público.

§ 2º O autor dos estudos poderá participar da licitação para a exe-

cução do contrato de parceria.

§ 3º O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas 

no requerimento de autorização, podendo especificá-las, inclusive 

quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para 

eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresen-

tação de informações e relatórios de desenvolvimento de estudos.

Art. 81. O ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, 

da regularidade jurídica e qualificação técnica do interessado, nos 

termos definidos no edital de chamamento público.

Art. 82. A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação téc-

nica dos interessados, para fins de autorização, serão demonstradas 

mediante documentação atualizada e hábil, que permita a aferição, 

pela Administração, das credenciais jurídicas e técnicas necessárias 

pertinentes para a execução do projeto.

Art. 83. É permitido ao destinatário da autorização contratar pes-

soas físicas e jurídicas para a elaboração dos estudos.

Parágrafo único. A contratação de estudos por parte do destinatá-

rio da autorização o mantém responsável, perante a Administração 

Pública Municipal, pelo atendimento dos prazos fixados no res-

pectivo termo, bem como pela qualidade e veracidade dos estudos 

apresentados, mantidas inalteradas as condições de ressarcimento 

constantes do requerimento de autorização.

Art. 84. Durante a elaboração dos estudos, os destinatários da au-

torização poderão, caso permitido no edital de chamamento, se 

reunir em consórcios, para a apresentação conjunta dos resultados, 

hipótese em que deverão ser indicadas:

I - a pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução com a 

Administração Pública Municipal;

II - a proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando 

possível.

Art. 85. Na hipótese de participação no Procedimento de 

Manifestação de Interesse (PMI) por meio de consórcio, a demons-

tração de qualificação técnica, eventualmente exigida pelo edital 

de chamamento para fins de autorização, poderá ser provida por 

qualquer dos integrantes do consórcio.

Parágrafo único. Para fins da demonstração referida no caput deste 

artigo, o interessado poderá indicar pessoa física ou jurídica, titular 

da qualificação técnica recomendada, para a execução dos estudos, 

mediante apresentação de vínculo contratual ou de outra natureza 

que demonstre a sua disponibilidade para execução dos estudos.

Art. 86. O prazo estabelecido no edital para a entrega dos estudos 

poderá ser suspenso ou prorrogado, após análise do órgão ou enti-

dade demandante:

I - de ofício, pela comissão especial de contratação, mediante sufi-

ciente motivação;

II - a requerimento do interessado, mediante apresentação de jus-

tificativa pertinente e aceita pela comissão especial de contratação.

Art. 87. O ato de autorização somente poderá ser cancelado pela 

comissão de contratação, mediante justificativa que demonstre ra-

zões relevantes para tal, assegurado ao destinatário da autorização 

o direito ao ressarcimento, pelo vencedor da licitação, apenas em 

caso de aproveitamento dos estudos e na exata proporção do que 

for utilizado.

§ 1º As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada 

qualquer ilegalidade no procedimento ou quando não atendidos 

os requisitos estabelecidos em sua outorga.

§ 2º A comunicação da revogação ou anulação da autorização será 

efetuada por escrito ao seu titular.

Art. 88. O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apre-

sentar ou concluir os estudos, mediante ato formal endereçado ao 

órgão ou entidade demandante.

Art. 89. O órgão ou entidade demandante poderá solicitar infor-

mações adicionais para retificar ou complementar os estudos, espe-

cificando prazo para apresentação das respostas.

Parágrafo único. O órgão ou entidade demandante poderá reali-
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zar reuniões com o autorizado, bem como com quaisquer interes-

sados na estruturação, sempre que esses possam contribuir para a 

melhor compreensão dos estudos.

Art. 90. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento 

de Manifestação de Interesse (PMI), a comissão especial de contra-

tação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração 

de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à 

compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são compa-

tíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia 

proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as 

demais possíveis.

Art. 91. O edital de chamamento estabelecerá de que forma o 

órgão ou entidade demandante fará a deliberação para a aprova-

ção dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de solu-

ções inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de 

Interesse (PMI).

CAPÍTULO V

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 92. A Administração Pública direta, autárquica e funda-

cional do Município de Angra dos Reis deverá utilizar o sistema 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado 

de licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei nº 14.133/2021.

§ 1º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de 

registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 2º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá 

ser amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos in-

teressados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, 

no mínimo anualmente, a chamamento público para atualização 

dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.

Art. 93. O chamamento público a que se refere o § 2º do art. 91 

deste Decreto será realizado mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário 

Oficial do Município;

II - divulgação do instrumento convocatório no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); III - divulgação do instrumento 

convocatório no sítio eletrônico do órgão ou entidade licitante.

§ 1º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica 

ou de aceitação de bens, conforme o caso.

§ 2º Os documentos deverão ser apresentados perante órgão ou 

comissão indicada no edital, que deverá examiná-los no prazo má-

ximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresenta-

ção de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da 

competição.

Art. 94. Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre 

que atualizar o registro.

Art. 95. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a 

partir da data de intimação, ou da lavratura da ata, em face do ato 

que defira ou indefira pedido de cadastro de interessados, obser-

vado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

no que couber.

Art. 96. A Administração Pública Municipal poderá realizar lici-

tação restrita aos fornecedores cadastrados, mediante justificativa, 

desde que:

I - a convocação para a atualização dos registros cadastrais discri-

mine que as futuras licitações serão restritas aos registrados;

II - na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de 

quantitativos mínimos que a Administração Pública Municipal 

pretende adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) meses e de 

prazos para publicação do edital; e

III - o cadastro seja total, contendo todos os requisitos de habilita-

ção técnica necessários à contratação.

§ 1º Só poderão participar da licitação restrita aos cadastrados os 

licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento 

convocatório, estejam regularmente cadastrados, ou realizem seu 

cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de 

propostas.

§ 2º Na hipótese do caput, a Administração Pública Municipal 

enviará convite por meio eletrônico a todos os fornecedores cadas-

trados no respectivo segmento.

§ 3º O convite de que trata o § 2º deste artigo não exclui a obriga-

ção de atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 

convocatório, na forma do art. 93 deste Decreto.

Art. 97. O desempenho do contratado na execução contratual será 

avaliado pelo contratante, que emitirá documento comprobatório 
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da avaliação realizada, baseada em indicadores objetivamente defi-

nidos e aferidos, com menção a eventuais penalidades aplicadas, o 

que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 98. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contra-

tado, de que trata o art. 97 deste Decreto, será condicionada à 

implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações, apto à realização do registro de forma obje-

tiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igual-

dade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo 

a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos lici-

tantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro 

cadastral.

Art. 99. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 

88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá participar de pro-

cesso licitatório até a decisão por parte da Administração Pública 

Municipal, e a celebração do contrato ficará condicionada à emis-

são do certificado referido no §2º do art. 88 da Lei 14.133/ 2021.

Art. 100. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta 

prévia obrigatórios a todos os órgãos da Administração Pública di-

reta, autárquica e fundacional do Município de Angra dos Reis 

para:

I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envol-

vam o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;

II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a 

contratos; e III - registros das sanções aplicadas às pessoas físicas 

e jurídicas.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro 

unificado poderá constituir impedimento à realização dos atos 

aos quais este artigo se refere, conforme o disposto na Lei Federal 

14.133/2021.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 101. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que 

utilizem o Sistema Compras.gov.br responderão administrativa, 

civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 

de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integri-

dade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que 

trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações inde-

vidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal, nos casos regulamentados por este Decreto, obser-

vará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 

13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes.

Art. 102. Ao Secretário Municipal de Administração compete ex-

pedir, quando necessário, normas complementares à fiel execução 

do regulamento constante deste Decreto.

Seção II

Vigência

Art. 103. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições transitórias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O   Nº   13.356,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE NAS 

CONTRATAÇÕES DE GRANDE VULTO DE QUE TRATA 

A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 



39
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto 

no § 4º do art. 25 da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins 

de sua aplicação plena no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Angra dos Reis;

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a obrigatoriedade de implanta-

ção de programa de integridade pelo licitante vencedor, nas con-

tratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste Decreto, obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto são aqueles cujo valor 

estimado supera o previsto no inciso XXII do art. 6º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, considerando o disposto no art. 182 da mesma 

Lei.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, o programa de inte-

gridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria 

e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra-

ticados contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

bem como fomentar e manter uma cultura de integridade no am-

biente organizacional.

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, 

aplicado e atualizado de acordo com as características e riscos atuais 

das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve 

garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido pro-

grama, com vistas a garantir sua efetividade.

Art. 3º Na hipótese de não ser implantado o programa de integri-

dade de que trata o art. 2º deste Decreto, no prazo de 6 (seis) meses 

a contar da celebração do contrato, o contratado estará sujeito à 

aplicação de multa por inexecução parcial, nos termos previstos no 

instrumento convocatório e no contrato.

Art. 4º O desenvolvimento de programa de integridade pelo lici-

tante, conforme orientação dos órgãos de controle será utilizado 

como critério de desempate, na forma prevista no art. 60, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A implantação ou o aperfeiçoamento de pro-

grama de integridade serão considerados na aplicação das sanções 

previstas no caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, con-

forme o inciso V do § 1º do mesmo dispositivo.

Art. 5º A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do 

caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 6º O programa de integridade deve ser formulado com lingua-

gem de fácil compreensão e conceitos bem definidos e delimitados.

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser divulgado 

em local de fácil acesso no sítio eletrônico da empresa.

Art. 7º O programa de integridade deve contemplar, no mínimo, 

os seguintes elementos:

I - canal eletrônico para denúncias de irregularidades, por meio de 

e-mail ou de formulários eletrônicos, que deve contar com meca-

nismos que assegurem o anonimato;

II - sistema informático que gere número de protocolo para con-

trole do denunciante;

III - definição de prazos internos para a apuração do fato e os pro-

cedimentos a serem adotados, com o encaminhamento do processo 

interno, ao final, para parecer jurídico no âmbito da empresa;

IV - definição das sanções administrativas a serem aplicadas a todos 

os prepostos, empregados, sócios e quaisquer pessoas que atuem 

pela empresa, independente do seu vínculo jurídico, caso prati-

quem atos irregulares.

Art. 8° Diante de qualquer denúncia de irregularidade, deve ser 

dada ciência imediata à Administração Pública Municipal.

§ 1º Deve ser designada comissão para acompanhar e impulsionar 

o processo de apuração de irregularidades, assegurada a participa-

ção de profissionais com conhecimento técnico necessário.



40
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

§ 2º Após a conclusão do feito, independente do resultado, deve 

ser remetida cópia eletrônica ou física da integralidade do processo 

à Administração Pública Municipal, para ciência.

Art. 9º Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que uti-

lizem o Sistema Compras.gov.br responderão administrativa, ci-

vil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 

de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integri-

dade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que 

trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações inde-

vidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal, nos casos regulamentados por este Decreto, obser-

vará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 

13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrários.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O    Nº   13.357,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REVISÃO 

DE PREÇOS NOS CONTRATOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DIRETA, DAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87,

CONSIDERANDO a garantia constitucional inserta no art. 37, 

inciso XXI da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os artigos 6º, LVIII e LIX, 124, II, “d” e 135 

da Lei 14.133, de 2021;

CONSIDERANDO que os contratos de serviços contínuos, com 

regime de dedicação exclusiva ou preponderância de mão de obra 

requerem tratamento diferenciado por sua própria condição;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar imprecisão ou dese-

quilíbrio no valor contratual praticado, com a violação aos prin-

cípios da eficiência e da economicidade, em razão da precificação 

incerta ou exagerada de um risco,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a concessão de reajuste, repactua-

ção e revisão dos preços dos contratos no âmbito da Administração 

Direta, das Autarquias e Fundações.

Art. 2° Para os fins deste Decreto são adotadas as seguintes 

definições:

I - revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito: 

restabelecimento da equação financeira originariamente pactuada 

entre as partes, quando esta tenha sido alterada por fatos imprevi-

síveis, fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis, re-

tardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 

álea econômica extraordinária e extracontratual;

II - reajuste em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do ín-

dice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar 

a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de ín-

dices específicos ou setoriais;

III - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômi-

co-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 

de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contra-
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tuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apre-

sentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 

coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos de-

correntes da mão de obra;

IV - apostila: ato administrativo de anotação e registro no contrato, 

emitido pelo gestor público legalmente competente, utilizado em 

situações previstas no contrato como, por exemplo: atualizações, 

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condi-

ções de pagamento; reajustes, alterações na razão ou na denomina-

ção social do contratado; empenho de dotações orçamentárias, etc.

V - termo aditivo: instrumento jurídico que formaliza alterações 

processadas nos contratos administrativos, relacionadas às suas 

cláusulas.

Art. 3° A periodicidade e os critérios de repactuação e reajuste de 

preços deverão ser previamente estabelecidos nos instrumentos 

convocatórios de licitação ou nos atos formais de sua dispensa ou 

inexigibilidade.

Parágrafo único. O ato convocatório e o contrato deverão indi-

car a modalidade adotada: se reajuste em sentido estrito, com a 

previsão de índices específicos ou setoriais, ou se repactuação, pela 

demonstração analítica da variação dos componentes dos custos.

CAPÍTULO II

DO REAJUSTE

Art. 4° O reajuste em sentido estrito consiste na aplicação de ín-

dice de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará 

a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de ín-

dices específicos ou setoriais.

Parágrafo único. A periodicidade do reajuste em sentido estrito 

será de 12 (doze) meses, contada a partir do orçamento estimado.

Art. 5° Para fins de adoção de índices pré-fixados de reajuste, os 

gestores observarão o critério da especialidade e da setorialidade, 

analisando se para o objeto contratual há índice específico de 

reajuste.

§ 1° Na falta de índice de reajuste específico para o objeto, será 

utilizado o IPCA-E.

§ 2° Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por 

mais de um índice, as parcelas que compõem esses itens deverão 

ser desmembradas, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 

respectivo índice.

Art. 6º O pedido de reajuste deverá ser solicitado via requerimento 

devidamente assinado pela contratada.

Parágrafo único. O reajuste poderá ser formalizado por meio de 

apostilamento, exceto quando coincidir com a prorrogação contra-

tual, em que deverá ser formalizado no termo aditivo.

CAPÍTULO III

DA REPACTUAÇÃO

Art. 7° A repactuação de preços, como espécie de reajuste contra-

tual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados 

com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de 

obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano da data da apresentação da proposta ou do acordo, convenção 

coletiva ou dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada.

§ 1° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 

forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do rea-

juste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-

mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço.

§ 2° Quando a contratação envolver mais de uma categoria pro-

fissional, com datas bases diferenciadas, a repactuação deverá ser 

dividida em tantos quanto forem os acordos, convenções ou dissí-

dios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.

§ 3° A repactuação de preços em razão de novo acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho deve repassar integralmente o au-

mento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Art. 8° O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repac-

tuação será contado a partir:

I - da data da proposta a que esta se referir, em relação aos custos 

com a execução do serviço decorrente do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do ser-

viço; ou

II - da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a 

variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vincu-
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lada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 9° Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade 

será contada a partir da data da última repactuação.

Art. 10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações 

terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactua-

ção, como regra geral;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem pre-

juízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas 

repactuações futuras; ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra 

em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, contemplar data de vigência retroa-

tiva, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão 

ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em 

relação à diferença porventura existente.

Art. 11. As repactuações não interferem no direito das partes de 

solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio eco-

nômico dos contratos com base no disposto no art. 124, d, da Lei 

14.133, de 2021.

Art. 12. As repactuações, observado o art. 14, serão precedidas de 

solicitação da contratada, nos seguintes termos:

I - a contratada apresentará o pedido de repactuação juntamente 

com a convenção ou acordo coletivo de trabalho ao qual se pre-

tende repactuar, sendo que em tal pedido deverá constar os novos 

valores de salário, auxílios e demais informações que causarão im-

pacto financeiro na execução contratual, desde que se trate de mão 

de obra. Não se tratando de repactuação referente à mão de obra, 

será observado o disposto no § 3° deste artigo;

II - após a apresentação do pedido pela contratada, juntamente 

com a planilha onde fique demonstrada de forma analítica a varia-

ção dos componentes dos custos do contrato, devidamente justifi-

cada, o órgão contratante analisará a planilha de preços com base 

nos novos valores do acordo ou convenção coletiva e;

III - analisada a planilha pelo órgão contratante, com o respectivo 

pronunciamento, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para 

se manifestar sobre o mesmo, sendo que a falta de manifestação 

será considerada como concordância à decisão da administração.

§ 1° É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefí-

cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho.

§ 2° A Administração Pública não se vincula às disposições conti-

das em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 

tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da ativi-

dade, sendo vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições 

previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de traba-

lho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública.

§ 3° A variação de custos decorrente do mercado somente será 

concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 

dos custos, considerando-se:

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração;

II - as particularidades do contrato em vigência;

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; e

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes. 

§ 4° A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser apresentada 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solici-

tação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§ 5° O prazo referido no § 4° ficará suspenso enquanto a contra-

tada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 

pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

§ 6° O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências 

para validar a variação de custos alegada pela contratada.

§ 7° As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem 
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solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclu-

são com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encer-

ramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, 

constar cláusula específica resguardando o direito do contratado.

§ 8° As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apos-

tilamento, quando previstas no contrato, exceto quando coincidi-

rem com a prorrogação contratual quando deverão ser formaliza-

das por termo aditivo.

CAPÍTULO IV

DA REVISÃO

Art. 13. A revisão contratual será concedida, a pedido da con-

tratada, para promover o reequilíbrio econômico-financeiro da 

avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordi-

nária e extracontratual.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O pedido de repactuação deverá ser apresentado pela con-

tratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato ge-

rador de seu direito.

§ 1° No caso de repactuação, caso a contratada apresente o pedido 

dentro do prazo estipulado no caput, os efeitos financeiros retroagi-

rão à data-base prevista na convenção coletiva de trabalho.

§ 2° Caso o pedido de repactuação seja feito fora do prazo previsto 

no caput, os efeitos financeiros serão contados a partir da data de 

recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao ordena-

dor de despesa conceder efeito retroativo aos efeitos financeiros.

§ 3° Se entre a data da apresentação da proposta no certame li-

citatório e a assinatura do contrato decorrer tempo superior a 12 

(doze) meses, e o contratado apresentar interpelação para conces-

são de reajuste ou de repactuação contratual referente a tal período, 

será cabível, desde que demonstrada a vantajosidade de tal conces-

são em detrimento de nova licitação.

§ 4° A empresa contratada para a execução de remanescente de ser-

viço tem direito ao reajuste ou a repactuação nas mesmas condições 

e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada.

Art. 15. Aplicam-se as disposições deste Decreto às licitações e 

contratações iniciadas a partir da publicação deste ato.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O      Nº   13.358,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

PERMITE A OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR PELA LEI 

Nº 14.133, DE 2021, OU PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR, 

ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2023, CONFORME PREVISTO 

NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167 DE 31 DE MARÇO 

DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a extensão e a complexidade das inovações 

trazidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Nova 

Lei de Licitações - NLL - que demandam grande esforço de capa-

citação de centenas de servidores e adaptações dos fluxos e proce-

dimentos administrativos;

CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 1.167 de 31 de 

março de 2023 alterou o artigo 191 da NLL, permitindo que a 

Administração opte por licitar e contratar pela NLL ou pela legis-

lação anterior até 30 de dezembro de 2023, desde que publique o 

respectivo Edital de licitação até 29 de dezembro de 2023 e que a 

opção escolhida seja expressamente indicada no edital,

D E C R E T A:
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Art. 1º Até 30 de dezembro de 2023, os órgãos da administração 

direta ou as entidades da administração autárquica ou fundacional 

deverão optar por licitar de acordo com a Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ou de acordo com as Leis Federais nºs 8.666, de 1993, ou 

10.520, de 2002, ou ainda de acordo com os artigos 1º ao 47-A da 

Lei Federal nº 12.462, de 2011, desde que:

I - a publicação do edital ocorra até 29 de dezembro de 2023; e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o respectivo contrato será 

regido, durante toda sua vigência, pelas regras previstas na lei esco-

lhida e constante do edital.

Art. 2º A partir de 31 de dezembro de 2023, as licitações no âm-

bito do Município de Angra dos Reis somente poderão ser realiza-

das com base na Lei Federal nº 14.133 de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

D E C R E T O   Nº   13.359,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE OS RELATÓRIOS DE INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL MÍNIMA (RIPMS) NAS CONTRATAÇÕES 

DIRETAS PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021 E REGULAMENTA A 

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS 

CONTRATAÇÕES DIRETAS POR DISPENSA DE VALOR, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de se delimitar os requisitos 

mínimos para as contratações diretas no âmbito do Município, de 

acordo com a Nova Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021);

CONSIDERANDO que o § 5º do artigo 53 da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 prescreve “é dispensável a análise 

jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade 

jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, 

a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 

ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão 

de assessoramento jurídico”;

CONSIDERANDO que o Procurador-Geral do Município pode 

dispensar por meio de ato próprio a análise jurídica nas hipóteses 

que se enquadrarem no quadro normativo delimitado pelo § 5º do 

artigo 53 da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados os Relatórios de Instrução Processual 

Mínima (RIPMs) para as contratações diretas da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Angra 

dos Reis, conforme ANEXOS à presente Resolução.

Parágrafo único. O preenchimento dos Relatórios de Instrução 

Processual Mínima (RIPMs) por servidor público do órgão ou 

da entidade da Administração Pública Direta ou Indireta do 

Município de Angra dos Reis é condição indispensável para que 

seja realizada a contratação.

Art. 2º Ficam dispensadas de análise jurídica nos termos do § 5º 

do artigo 53 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021:

I – as contratações por dispensa em razão do valor, previstas nos 

incisos I e II do artigo 75 da referida lei;

II – as contratações para fornecimento de serviços essenciais pres-

tados por concessionárias de serviços públicos de forma monopo-
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lística, como energia elétrica e abastecimento de água.

§ 1º Excepcionalmente, em caso de dúvida devidamente fundamen-

tada, poderá ser consultada a Procuradoria-Geral do Município ou 

o órgão jurídico vinculado à entidade da Administração Indireta.

§ 2º Na instrução processual, será indispensável a comprovação 

do atendimento dos requisitos previstos no respectivo Relatório de 

Instrução Processual Mínima a que aduz o art. 1º, sob pena de de-

cretação de nulidade da contratação e responsabilização do gestor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições contrárias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

ANEXOS 

LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 – Preenchida em todas as contratações diretas;

* Lista 2A – Preenchida em contratação por inexigibilidade;

* Lista 2B – Preenchida em contratação por dispensa;

* Lista 3A– Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;

* Lista 3B – Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição

Lista 1

Lista 2A

Lista 3ª

Inexigibilidade para serviço

Lista 1

Lista 2A

Lista 3B

Dispensa para aquisição

Lista 1

Lista 2B

Lista 3ª

Dispensa para serviço

Lista 1

Lista 2B

Lista 3B
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Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos 
legais essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das 
exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas.

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de contratação direta.

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou 
seja, deverá preencher a lista 2A ou a lista 2B.

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A 
aquisição e 3B serviços em geral).

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência

Não: não atende plenamente a exigência

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução.

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM
A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente a exigência?
Indicação do local do processo 
em que foi atendida a exigência 

(doc. / fls. / SEI)

Houve abertura de processo administrativo? Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa? 

Sim

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação? 

Sim

Consta documento de formalização de demanda? Sim

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual? Sim

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? Sim

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação? 

Sim

Há Análise de Riscos? Sim

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise de Riscos, houve manifestação 
justificando a ausência do documento?

Sim

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? Sim

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?

Sim

Há termo de referência? Sim

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de Termos de Referência da 
Advocacia-Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve 
justificativa para sua não utilização?

Sim
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Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?

Sim

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada? Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do art. 3º do Decreto 
10.193/19?

Sim

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração sobre adequação orçamentária e financeira?

Sim

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários?

Sim

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? Sim

Houve a autorização da autoridade competente? Sim

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange mais de um órgão ou entidade? Sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA
PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

Atende plenamente a exigência?
Indicação do local do processo 
em que foi atendida a exigência 

(doc. / fls. / SEI)

Consta manifestação técnica demonstrando a inviabilidade de competição? Sim

Houve justificativa do preço com base no regulamento pertinente? Sim

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, 
consta documento idôneo capaz de comprovar a exclusividade?

Sim

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi 
observada a vedação de preferência por marca específica?

Sim

Tratando-se de contratação de profissional do setor artístico por meio de empresário exclusivo 
com base no art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo que comprove a 
exclusividade permanente e contínua da representação, no País ou em Estado específico, sem 
limitação a evento ou local específico?

Sim

Tratando-se de serviço técnico especializado com base no art. 74, III, da Lei 14133/21, com 
observância da vedação de contratar serviços de publicidade e divulgação, consta cláusula vedando 
a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade?

Sim

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta 
avaliação prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; e justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela?

Sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende plenamente a exigência?
Indicação do local do processo 
em que foi atendida a exigência 

(doc. / fls. / SEI)

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Sim

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 65/2021?

Sim

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova por algum meio idôneo 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, tais como notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração?

Resposta
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Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado 
respeito ao limite de valor considerando o somatório do valor da contratação com o valor de 
outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo exercício 
financeiro?

Sim

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade 
declarou que a contratação será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para busca da 
proposta mais vantajosa?

Sim

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 14133/21, a contratação 
será paga por meio de cartão de pagamento e com divulgação do extrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)?

Sim

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa forma de pagamento? Sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
POR INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente a exigência?
Indicação do local do processo 
em que foi atendida a exigência 

(doc. / fls. / SEI etc.)

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de preços? Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da padronização? Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de 
padronização?

Sim

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a indicação? Sim

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi indicada a existência de processo 
administrativo em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração? 

Sim

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, 
como a locação de bens?

Sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente a exigência?
Indicação do local do processo 
em que foi atendida a exigência 

(doc. / fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio da padronização? Sim

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de 
padronização? 

Sim

Foi certificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência 
legal do órgão ou da entidade? 

Sim

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para a execução do objeto, está 
atestado nos autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e conveniente a 
execução simultânea e (iii) há controle individualizado para a execução de cada contratado?

Sim

I. ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica 

nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 

75, I ou II, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo 

se houver celebração de contrato administrativo e este não for pa-

dronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses 

em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da lega-

lidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento 

às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 

2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 

nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.

II. Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contra-

tos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, 

devem integrar um único processo administrativo, devidamente 

autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, conten-

do cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”

III. Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21

IV. Art. 7º, caput, da Lei 14133/21

V. O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer 

processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 

14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os 
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fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia 

nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto 

nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano 

anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, 

do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do pro-

cesso de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 

14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

VI. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, 

aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, apenas o De-

creto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decre-

to, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas 

no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do art. 

75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas 

compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da 

Lei nº 14133/21.

VII. Art. 18 da Lei 14133/21

VIII. Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21

IX. Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.

Obs.: os incisos obrigatórios são:

“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o proble-

ma a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

[...]

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanha-

das das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supor-

te, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala;

[...]

 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 

a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação;

[...]

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

[...]

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrata-

ção para o atendimento da necessidade a que se destina.”

X. Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de 

riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que 

aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto 

que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o con-

tratado.

XI. Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Es-

tudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada aos autos 

de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do 

documento é incompatível com a urgência da contratação.

XII. Art. 18, §2º, da Lei 14133/21

XIII. Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21

Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém orientações indispensá-

veis para a contratação de determinados objetos.

XIV. Art. 72, I, da Lei 14133/21

XV. Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Ma-

nual de Boas Práticas Consultivas

XVI. Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas

XVII. Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 

67/21

XVIII. Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: 

“As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas 

no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamen-

tais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e 

II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.

XIX. Art. 72, V, da Lei 14133/21.

Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial 

que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 4º An-

tes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emi-

tir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regula-

ridade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a 

regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência 

de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser ve-

rificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo 

de outras consultas julgadas relevantes:

a) SICAF;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatrans-

parencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, 

da Lei 14133/21).

XX. Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadas-

tro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existên-

cia de pendências não impede a contratação.

XXI. Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN 

nº 67/2021

XXII. Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 

67/2021

XXIII. Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 

65/21

XXIV. Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; 

art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021

XXV. Art. 74, §1º, da Lei 14133/21

XXVI. Art. 74, §1º, da Lei 14133/21

XXVII. Art. 74, §2º, da Lei 14133/21

XXVIII. Art. 74, §3º, da Lei 14133/21

XXIX. Art. 74, §5º, da Lei 14133/21

XXX. Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da 

IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021

XXXI. Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, 

§1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021

XXXII. Art. 75, §1º, da Lei 14133/21

XXXIII. Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 

67/21.

XXXIV. Art. 75, §4º, da Lei 14133/21

XXXV. Art. 75, §4º, da Lei 14133/21

XXXVI. Art. 40, II, da Lei 14133/21

XXXVII. Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21

XXXVIII. Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21

XXXIX. Art. 41, I, da Lei 14133/21

XL. Art. 41, III, da Lei 14133/21

XLI. Art. 44 da Lei 14133/21

XLII. Art. 47, I, da Lei 14133/21

XLIII. Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21

XLIV. Art. 48 da Lei 14133/21

XLV. Art. 49 da Lei 14133/21

D E C R E T O    Nº   13.360,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DIRETA DE QUE 

TRATA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, E REGULAMENTA A SUA REALIZAÇÃO NO SISTEMA 

COMPRAS.GOV.BR, APROVA AS MINUTAS-PADRÃO 

QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos disposi-

tivos da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua apli-

cação plena no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional do Município de Angra dos Reis,

D E C R E T A:
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre:

I – a contratação direta prevista nos artigos 72 a 75 da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que compreende os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como regulamenta a 

sua realização no Sistema Compra.gov.br, do Governo Federal, no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município de Angra dos Reis.

II – a aprovação das minutas-padrão para contratação direta 

por dispensa de licitação com base no art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a Declaração de Conformidade e os 

Relatório de Instrução Processual Mínima (RIPM) respectivos.

Seção II

Das Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I – contratação direta: hipótese de contratação decorrente de dis-

pensa ou de inexigibilidade de licitação;

II – dispensa de licitação: forma de contratação de obras, bens e 

serviços, inclusive de engenharia, nas hipóteses do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021;

III – inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens 

e serviços em todos os casos em que inviável a competição, nos 

termos do art. 74 da Lei federal nº 14.133/2021, e das hipóte-

ses exemplificativas previstas nos incisos I a V, do mencionado 

dispositivo;

IV – dispensa eletrônica: conjunto de procedimentos sistêmicos 

com a manifestação de interesse da Administração Municipal em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa após competição entre for-

necedores por meio de lances;

V – sistema Compras.gov.br: ferramenta informatizada disponibi-

lizada pelo Governo Federal para a realização dos procedimentos 

de contratações públicas;

VI – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heteroge-

neidade ou complexidade, possuem padrões de desempenho que 

não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, exigida justificativa prévia do 

contratante;

VII – projeto: documento de planejamento para a licitação e a 

contratação, que pode ser corporificado pro meio de termo de re-

ferência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

VIII – ata de registro de preços: documento vinculativo e obriga-

cional, com característica de compromisso para futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os ór-

gãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital de licitação, aviso ou instrumento de 

contratação direta e nas propostas apresentadas.

CAPÍTULO II

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos:

I – documento de formalização de demanda;

II – análise técnico preliminar, se for o caso;

III – análise de riscos, se for o caso;

IV – termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

V – estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021;

VI – justificativa do preço;

VII – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

VIII – razão escolha do contratado;

IX – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;
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X – parecer jurídico, se for o caso;

XI – parecer técnico, se for o caso;

XII – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus-

tifique a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 

VIII caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIII – autorização da autoridade competente;

XIV – indicação do dispositivo legal aplicável; 

XV – autorização do ordenador de despesa;

XVI – consulta prévia da relação das empresas suspensas ou im-

pedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do 

Município de Angra dos Reis.

§ 1º Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a 

análise de riscos nas hipóteses previstas no inciso III, e nas alí-

neas b, c, e, f do inciso IV, ambos do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divul-

gado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

§ 3º Os atos e os documentos de que trata este Decreto, constantes 

dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais.

Art. 4º São competentes para autorizar a dispensa e a inexigibili-

dade de licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades 

públicas municipais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nª 

14.133/2021, no que couber, aos processos de contratação direta.

Art. 5º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa 

de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na 

forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração Municipal, 

ou por outro meio idôneo.

Art. 6º Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licita-

ção para aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 

mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de 

registro de preços, conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e observado o regulamento municipal a ser editado 

em Decreto próprio.

Art. 7º Fica dispensada a análise jurídica dos processos de con-

tratação direta nas hipóteses previamente definidas por ato do 

Procurador-Geral do Município de Angra dos Reis, nos termos do 

§ 5º, do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Nos casos em que for dispensada a análise jurí-

dica, a contratação somente poderá ser realizada caso preenchidos 

todos os requisitos constantes de Relatório de Instrução Processual 

Mínimo (RIPM).

Art. 8º No caso de contratação direta, a divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial 

do Município, deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, 

como condição indispensável para a eficácia do ato, na forma do 

art. 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de ur-

gência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publica-

dos no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando re-

ferente, à contratação de profissional do setor artístico por ine-

xigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos 

músicos ou da bandam quando houver, do transporte, da hospeda-

gem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas.

Seção II

Da Dispensa de Licitação

Art. 9º A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no caput do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial:

I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores que envolva valores inferio-

res a R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis 

reais e sessenta e cinco centavos);

II – contratação de outros serviços e compras que envolva valores 

inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito 
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reais e trinta e três centavos);

III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 

de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 

caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Para os fins do inciso VIII do caput do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, considera-se emergencial por dispensa com o ob-

jetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 

observados valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

daquela Lei, bem como adotadas as providências necessárias para 

a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que eventualmente deram 

causa à situação emergencial.

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites refe-

ridos nos incisos I e II do art. 75 da Lei federal nº 14.133/2021, na 

forma do § 1º do mesmo artigo, deverão ser observados:

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade.

§ 3º Considera-se ramo de atividade a participação econômica 

do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações 

de até R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reais e trinta 

e quatro centavos) de serviços de manutenção de veículos automo-

tores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o 

fornecimento de peças, na forma do § 7º do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, salvo quando houver contrato ou ata de registro 

de preços vigente.

§ 5º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 

consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 

agências executivas na forma da lei.

§ 6º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos 

termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade compe-

tente responsável pela autorização e a autoridade superior respon-

sável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 

observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

art. 337-E do Decreto -Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940.

Art. 10. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 95 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, instrumento do contrato poderá ser subs-

tituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de serviço.

Parágrafo único. Nesse caso, ao instrumento substitutivo ao con-

trato se aplica, no que couber, a inserção das cláusulas necessárias 

do contrato administrativo, conforme o disposto no art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

Art. 11. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação deverá ser 

feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, nos termos da legislação 

federal pertinente.

Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Angra dos Reis devem 

adotar o Sistema de Dispensa Eletrônica, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, na forma regulamentada por este Decreto, nas 

seguintes hipóteses:

I – contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou servi-

ços de manutenção de veículos automotores que envolvam valores 

inferiores a R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e 

dezesseis reais e sessenta e cinco centavos);

II – contratação de outros serviços e compras que envolvam valores 

inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito 

reais e trinta e três centavos);

III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e se-

guintes do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 

cabível;

IV – registro de preços para contratação de bens e serviços por mais 

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A realização do procedimento de dispensa ele-

trônica poderá ser afastada, em caráter excepcional, mediante justi-

ficativa de sua inadequação à obtenção a melhor proposta no caso 

contrato.
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Art. 13. Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica 

nas seguintes hipóteses:

I – contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput 

do art. 12;

II – locações imobiliárias e alienações; e

III – bens e serviços especiais, incluídos os de engenharia, con-

forme o inciso VII do art. 2º deste Decreto.

Seção III

Do procedimento de Dispensa Eletrônica

no Sistema Compras.gov.br

Subseção I

Do Órgão ou Entidade Promotores do Procedimento

Art. 14. O órgão ou entidade deverá inserir no Sistema Compras.

gov.br as seguintes informações para a realização do procedimento 

de dispensa eletrônica referido no art. 12 deste Decreto:

I – a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II – as quantidades e o preço estimando de cada item/lote, obser-

vada a respectiva unidade de fornecimento;

III – o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 

realização da obra;

IV – o intervalo mínimo de diferença dos valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances interme-

diários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V – a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

VI – as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexe-

cução total ou parcial do ajuste;

VII – a data e o horário de sua realização, respeitando o horário 

comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 12, o 

prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances não 

será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do 

aviso de contratação direta. 

Subseção II

Da Divulgação

Art. 15. O procedimento de dispensa eletrônica será divulgado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Boletim 

Oficial do Município, e encaminhado automaticamente aos for-

necedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(Sicaf ), por mensagem eletrônica, na correspondente linha de for-

necimento que pretende atender.

Subseção III

Do Fornecedor

Art. 16. O cadastramento do fornecedor no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf ), do Governo 

Federal, é obrigatório para o procedimento previsto neste Decreto.

Art. 17. O fornecedor interessado, após a divulgação de aviso de 

dispensa eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema Compras.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, de-

vendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes 

informações:

I – a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública;

II – o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, quando couber, nos temos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006;

III – o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação constantes do procedimento;

IV – a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, as quais assume como firmes e verdadeiras;

V – o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pes-

soa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de que 

trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e

VI – o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

Art. 18. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 

17, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e 
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obedecerá às seguintes regras:

I – a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e

II – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado 

pelo fornecedor enquanto o procedimento permanecer aberto para 

o envio de lances, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado, na forma do caput possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enti-

dade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanen-

temente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 19. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sis-

tema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negó-

cio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.

Subseção IV

Da Operacionalização

Art. 20. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos 

nos manuais de acesso e operacionalização do Sistema Compras.

gov.br disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 21. Os órgãos e entidades que utilizarão os sistemas menciona-

dos neste Decreto deverão celebrar Termo de Acesso ao Sistema de 

Administração de Serviços Gerais (SIASG), conforme disposto na 

Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019, publicada pela Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia.

Subseção V

Da Abertura do Procedimento

Art. 22. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento 

será automaticamente aberto pelo sistema de envio de lances pú-

blicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou 

superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo esta-

belecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema or-

denará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

Subseção VI

Do Envio de Lances

Art. 23. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou 

maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que inci-

dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 24. Durante o procedimento, os fornecedores serão informa-

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do fornecedor.

Art. 25. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema 

de recebimento de seu lance.

Subseção VII

Do Julgamento

Art. 26. Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou 

entidade promotores do procedimento realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.

Art. 27. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade 

promotora do procedimento deverá solicitar, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, o envio da proposta, adequada ao último lance 

ofertado pelo vencedor, e, se necessário, de documentos comple-

mentares, a fim de proceder à contratação.

§ 1º A adequação de valor da proposta vencedora aos preços pra-

ticados no mercado será verificada por meio dos parâmetros elen-

cados no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, quando não for 

possível utilizar tais critérios, o fornecedor deverá comprovar pre-

viamente que os preços estão em conformidade com os praticados 

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contra-
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tantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 

pela Administração Municipal, ou por outro meio idôneo, obser-

vado o § 6º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º No caso de contratação em que o procedimento exija apre-

sentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários ou de custos e formação de preços, essas deverão ser en-

caminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à 

proposta vencedora.

Subseção VIII

Da Habilitação

Art. 28. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado se-

rão exigidas, exclusivamente, as condições que dispõe a Lei Federal 

nº 14.133/2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será rea-

lizada no Sicaf, assegurado aos demais participantes o direito de 

acesso aos dados constantes no sistema.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de 

contratação direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos comple-

mentares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabele-

cida no § 1º, ou de documentos não constantes ou não atualizados 

no Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo 

definido no aviso, o envio desses por meio do sistema.

Art. 29. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas 

no art. 28 deste Decreto, o fornecedor mais bem classificado será 

habilitado.

§ 1º Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade promotores do procedimento 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na or-

dem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e às condições de habilitação.

§ 2º Eventuais vícios quanto aos requisitos de habilitação poderão 

ser saneados de ofício ou mediante provocação do interessado.

Subseção IX

Do Procedimento Fracassado ou Deserto

Art. 30. Na hipótese de nenhum fornecedor atender às exigências 

para habilitação, conforme os artigos 28 e 29 deste Decreto, ou de 

não haver fornecedores interessados, o órgão ou entidade poderá:

I – republicar o procedimento;

II – fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ade-

quar as suas propostas ou sua situação quanto à habilitação; ou

III – valer-se, para contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às con-

dições de habilitação.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput deste 

artigo poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 

deserto.

Subseção X

Da Contratação

Art. 31. Obtida a proposta vencedora a partir dos lances oferta-

dos, conforme o art. 27 deste Decreto, e verificado que o vencedor 

atende aos requisitos de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade competente, para fins de adoção das medidas neces-

sárias à contratação.

CAPÍTULO III

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Seção I

Das Hipóteses de Uso

Art. 32. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em 

todos os casos em que for inviável a competição.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro do-

cumento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclu-

sivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pes-

soa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou ou-

tro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
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do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 

a evento ou local específico.

§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput 

do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para que fiquem caracte-

rizadas, dependem da comprovação dos requisitos da especialidade 

e da singularidade do serviço, aliados à notória especialização do 

contratado, observados os seguintes aspectos:

I – considera-se de notória especialização, o profissional ou empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desem-

penho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, apa-

relhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e re-

conhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profis-

sionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do 

art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devem ser observados os 

seguintes requisitos:

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II – certificação, pela Gerência de patrimônio Imobiliário da PGM, 

da inexistência de imóveis públicos municipais vagos e disponíveis 

que atendam o objeto;

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração Pública Municipal que 

evidenciem vantagem para ela.

Art. 33. Compete ao agente público responsável pelo processo de 

contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção 

de providências que assegurem a veracidade do documento de ex-

clusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º 

do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 34. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de pu-

blicidade e divulgação, em como a preferência por marca específica.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos 

bens de marcas específicas ou contratados serviços com prestador 

específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão 

indique a marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO DE PREÇOS EM DISPENSA E 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 35. O órgão ou entidade deverá inserir no Sistema Compras.

gov.br as seguintes informações, a fim de realizar o registro eletrô-

nico do preço obtido na contratação direta por dispensa ou ine-

xigibilidade de licitação, observado o regulamento do Sistema de 

Registro de Preços a ser editado em Decreto próprio:

I – a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II – as quantidades e o preço definido de cada item/lote, observada 

a respectiva unidade de fornecimento, bem como o fornecedor 

selecionado;

III – a justificativa da contratação direta; e

IV – as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexe-

cução total ou parcial do ajuste.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 36. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 

de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento 

substitutivo ao contrato, o termo de referência deverá regulamen-

tar a aplicação das sanções administrativas na forma da minuta-pa-

drão de contrato adequada ao caso concreto.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I

Das Orientações Gerais

Art. 37. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que uti-

lizem o Sistema Compras.gov.br responderão administrativa, civil e 

penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 

de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
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§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integri-

dade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que 

trata este decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevi-

das ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal observará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) 

da Lei federal nº 13.709/2018, e nas demais disposições legais 

pertinentes.

Art. 38. O fornecedor é o responsável por qualquer transação feita 

diretamente ou por seu representante no Sistema Compras.gov.br, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotores 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 39. Ao Secretário Municipal de Administração compete: 

I – expedir, quando necessário, normas complementares à fiel exe-

cução do regulamento constante deste Decreto;

II – dirimir os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 40. A Secretaria de Planejamento estabelecerá, quando ne-

cessário, informações adicionais para fins de operacionalização do 

Sistema Compras.gov.br, por meio de orientações manuais.

Seção II

Das Disposições Gerais

Art. 41. Aprovam-se as minutas-padrão para contratação direta 

por dispensa de licitação com base no art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021., bem como a Declaração de Conformidade, todos 

anexos a este Decreto.

Parágrafo único. Os anexos deste Decreto poderão ser alterados 

por resolução editada pelo Procurador-Geral do Município.

Seção III

Da Vigência

Art. 43. Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2024, 

data a partir da qual as contratações diretas no Município de Angra 

dos Reis somente poderão ser feitas com base na Lei Federal nº 

14.1333/2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

COM A MINUTA-PADRÃO

DECLARO A CONFORMIDADE da minuta de fls. 

____________ com a minuta-padrão estabelecida pelo Decreto 

Municipal nº ___________ [mencionar o presente Decreto 

Municipal].

ASSINALO, na sequência, as alterações realizadas na redação 

original da minuta-padrão, para adequação da minuta de fls. 

____________ às circunstâncias específicas da contratação:

ITEM ALTERADO JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

(CONTRATAÇÃO DIRETA – AQUISIÇÃO DE BENS)
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Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de ___,na _________ [endereço 

do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DE REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, 

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen-

tada por ___________________ [representante da sociedade 

CONTRATADA] têm justo e acordado o presente Contrato, que 

é celebrado com base no art. ____ [art. 74 ou art. 75], inciso 

______, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizada por des-

pacho do _______________________________________

_____ [autoridade administrativa   competente   para autorizar a 

despesa], datado de ____________, às fls. _____ do processo nº 

______________, publicado no B.O. ________________, pá-

gina ____, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA de-

clara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas cons-

tantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de ______________

______________________________________, conforme espe-

cificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), na forma 

abaixo descrita:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo único. O objeto do contrato será entregue/instalado em 

___________________ [descrever condições e prazos de entrega e 

instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e 

especiais contidos no Processo Administrativo nº _________, no 

presente contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total dopresente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado 

em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.
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Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário 

do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 

xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apre-

sentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo I).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-

nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no 

que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-

tuais irregularidades na execução contratual não implicará corres-

ponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modali-

dade de ______________________, no valor de R$ 
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______________________ equivalente a 2% (dois por cento) do 

valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.
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Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte 

redação para esta Claúsula, em substituição ao disposto 

anteriormente: 

O prazo do presente Contrato é de ___________dias/ meses [limi-

tado a 12 meses a contar da emergência ou calamidade que o ensejou], 

cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatura, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo 

de 10 dias, sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, 

inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

Parágrafo Segundo. O presente contrato poderá ser resolvido, 

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e in-

dependentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo 
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esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) imple-

mentado(s) para a contratação do objeto em questão, não sendo 

obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima 

e das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser la-

vrado e publicado o competente Ato de Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

I – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE 

no prazo determinado pela Fiscalização;

– responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VI – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

VII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-

nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-
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rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIV - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo _______________________ [autoridade competente] que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência (Anexo I).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em regis-

tro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pa-

gamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data 

da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os 

bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se re-

serva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 
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incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibili-

dade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto– As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” 

e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensató-

rio, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas 

nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 



66
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do 

caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previs-

tas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-
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contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados corre-

rão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa _____, 

tendo sido empenhada a importância de R$, por meio da Nota 

de Empenho nº, ficando o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em    __ (  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

__________________________________________________

__________________________________________________.

Representante Legal da Empresa contratada (Nome, cargo e ca-

rimbo da empresa) 

__________________________________________________

__________________________________________________.

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ____________

__________________________________________________.

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ____________

__________________________________________________.

ANEXO II - A

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO II - B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 
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nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as contratações que não exijam a elaboração de instru-

mento contratual, na forma da legislação pertinente, as partes 

deverão firmar a declaração de responsabilização civil e admi-

nistrativa com a seguinte redação:]

ANEXO II - C

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

______________, por intermédio de seu(sua) representante le-

gal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº___________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF sob o nº_____________, DECLARA, para fins do 

disposto no item do Edital de n° / e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - D

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO – III

MINUTA DE CONTRATO

(CONTRATAÇÃO DIRETA – OBRAS OU SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA)
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Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para a exe-

cução de obras e/ou serviços de engenharia, na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de __________ do ano de ___, na 

_________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS, por meio do _____________ [ór-

gão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade da 

Administração Indireta], a seguir denominado CONTRATANTE, 

representado pelo [autoridade administrativa   competente   para   

firmar   o   contrato],   e   a   sociedade ____________, estabelecida 

na _________________ [endereço da sociedade contratada], ins-

crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

_________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato re-

presentada por ___________________ [representante da sociedade 

contratada] têm justo e acordado o presente Contrato, que é cele-

brado com base no art. ____ [art. 74 ou art. 75], inciso______, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizada por despacho do ___

_________________________________________ [autoridade 

administrativa   competente   para autorizar a despesa], datado de 

____________, às fls. _____ do processo nº ______________, 

publicado no D.O. Rio de ________________, página ____, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000– Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/90 e suas alterações. A CONTRATADA declara 

conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas esti-

pulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 

ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incon-

dicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

__________________, ou a prestação dos serviços de engenharia 

de _________________ ou a prestação dos serviços especificados 

de ________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / 

Empreitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço 

Associado], conforme as especificações constantes do Termo de 

Referência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __/______________.

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no pro-

cesso administrativo nº ___/__________, no Projeto Básico e/

ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos 

Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no 

Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações forneci-

das pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a 

execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo 

ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os 

limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o inte-

resse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valortotal do presente Contrato é de R$ 

______________________ (por extenso), cuja composição se en-

contra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 

às fls. ____, do processo administrativo n° ___/_____________.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas 

estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___), ob-

servada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para 

a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo 

Projeto Básico/Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à 

CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos ter-

mos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o dis-

posto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de 

cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].
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Parágrafo Segundo – Para fins de medição e de faturamento, sem-

pre que compatível com o regime de execução, o período-base de 

medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de 

um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e 

no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão-de-obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão dos serviços ou fornecimento efetivamente presta-

dos e aceitos no período-base mencionado no parágrafo segundo.

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita exe-

cução e funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura 

final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de 

Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser 

inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo – A garantia suplementar, constituída pelas re-

tenções sobre as faturas, será liberada logo após a aceitação provisória 

das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário 

do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

Sendo o contrato por escopo, incluir a seguinte previsão:

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao 

reajuste do preço das etapas da obra e/ou serviço que, compro-

vadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão 

motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem 

executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respec-

tiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-
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ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de 

Referência/Projeto Básico (Anexo I).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução das obras caberá 

à comissão designada por ato do ___________________ [titular 

do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minu-

cioso exame da execução das obras, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-

nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne às obras e/ou serviços contratados, à sua exe-

cução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 

perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 

dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executa-

dos sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro(a) 

_________________________ [Arquiteto(a), se for o caso], que 

fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações 

com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o 

profissional indicado nesta Cláusula como Responsável Técnico na 

direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o 

respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela 

CONTRATADA poderá ser substituído por outro de mesma qua-

lificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo_____), que será ajustado em função de 

inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferen-

tes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser 

adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da obra 

ou serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro 

e quinto devem ser adotados em todos os contratos, independentemente 
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do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são recomendações 

para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por 

preço unitário.]

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independen-

temente da solicitação da CONTRATADA. A primeira medição 

será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 

da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 

(trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medi-

ção anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoria-

mente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. 

Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não 

coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, 

a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à 

seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo___), originalmente ou em virtude de alterações 

contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela 

Fiscalização.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PLO

PUII =x PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento;

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do 

orçamento;

PUEII = Preço unitário, do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quais-

quer obras e/ou serviços executados, mas não discriminados na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo ____), ou 

em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será 

observado, quando cabível, o seguinte procedimento, respeitadas 

as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente al-

teradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produ-

tos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá 

considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela 

CONTRATADA.

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será 

anexado cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com 

todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE 

QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), po-

derão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da 

quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que 

o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o 

objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 

126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais 

disposições deste Contrato. [A adoção desta cláusula é recomendável 

apenas em contratos com regime de execução da obra ou serviço de 

empreitada por preço unitário].

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente jus-

tificadas e mediante prévia autorização do CONTRATANTE, as 

quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser acrescidas 

em percentual superior a 30% (trinta por cento), por item, da quan-

tidade primitiva, ou substituídos, total ou parcialmente, por outras 

quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada 

neste Contrato dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, desde que as substituições sejam imprescindíveis à perfeita 

execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor 

da proposta de preços obtido por meio da seguinte fórmula:
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PLO x PUEII

PUII = ---------------------

PO

Onde:

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento;

PUEII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos 

acréscimos corresponderão, sempre que possível e recomendável, 

supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não haja 

comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do con-

trato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem 

originariamente na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo____), e que eventualmente se façam necessários, deverão 

ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens 

relacionados na tabela de preços adotada no Contrato.

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto 

Executivo, quando houver, para a execução das obras e/ou serviços, 

que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução do 

preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha 

de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva redu-

ção do preço referencial. A aceitação das variantes implicará [O 

parágrafo serve também aos contratos com regime de execução de obra 

ou serviço de empreitada por preço global]:

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha 

Oficial de Quantitativos e Preços Unitários, procedendo-se às 

adaptações necessárias, com as substituições e modificações indis-

pensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o 

projeto ou as suas especificações para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, obser-

vado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 

favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifi-

quem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação 

integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores con-

tratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de-

corrente de caso fortuito ou força maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabeleci-

dos no art. 125 desta Lei;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei;

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 

________________, no valor de R$ ______________________ 

equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do 

Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade contratante] se 

utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe 

forem causados em virtude do descumprimento das referidas obri-

gações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 

ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 
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Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de falta im-

putável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

__________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 
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CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas 

são aqueles constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 

____).

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços 

poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação dos prazos de execução das 

etapas das obras e/ou dos serviços deverá ser solicitado à autoridade 

ou unidade competente num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

anteriores ao vencimento da etapa, salvo motivo justificado aceito 

pela Administração.

Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da 

CONTRATADA será de _____ dias, a contar do aceite provisório, 

sem prejuízo da garantia legal.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte 

redação para esta Claúsula, em substituição ao disposto 

anteriormente: 

O prazo do presente Contrato é de ___________dias/ meses [limi-

tado a 12 meses a contar da emergência ou calamidade que o ensejou], 

cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatura, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo 

de 10 dias, sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, 

inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas 

são aqueles constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 

____).

Parágrafo Segundo – A prorrogação dos prazos de execução das 

etapas das obras e/ou dos serviços, observado o prazo máximo de 

12 (doze) meses deste Contrato, deverá ser solicitado à autoridade 

ou unidade competente num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

anteriores ao vencimento da etapa, salvo motivo justificado aceito 

pela Administração.

Parágrafo Terceiro – O presente contrato poderá ser resolvido, 

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e in-

dependentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo 

esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) imple-

mentado(s) para a contratação do objeto em questão, não sendo 
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obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima 

e das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser la-

vrado e publicado o competente Ato de Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvol-

vimento das obras obedecerá à previsão das etapas constantes do 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo ____).

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exi-

gida uma produção que, aos preços contratuais originários, cor-

responda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em 

relação ao valor global das obras contratadas, que são:

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico 

maior do que a previsão original, a Fiscalização poderá adaptar o 

Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da 

dotação consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão execu-

tados sob o regime de _______________ [Empreitada por Preço 

Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / 

Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-

Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], conforme 

as especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto 

Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição 

dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, 

de fls. ____ do processo administrativo n° ___/_____.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigên-

cias contidas no Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando 

for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___) e na 

Proposta;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às 

obras e/ou aos serviços nas datas devidas, responsabilizando-se in-

tegralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão-de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos 

serviços, até a sua entrega, perfeitamente concluída, ou até o seu 

término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 
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cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instala-

ções e despesas dela provenientes, pelos equipamentos acessórios 

necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 

assim como pela limpeza final da obra;

IX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das 

obras e/ou serviços executados e dos materiais empregados, em 

conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pelo(a) ___________________________________ 

[setor do órgão ou entidade contratante responsável pela fiscali-

zação da execução do contrato], assim como pelo refazimento do 

serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para 

o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis;

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução contratual;

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante 

entidades e órgãos públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo for-

necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável e o procedimento disposto 

no Decreto Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 2021, e alterações 

posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato; II – Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços 

contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.
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Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desa-

cordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta 

deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e de-

terminará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar as obras e/ou os serviços não 

aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, pas-

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromis-

sos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute as obras e/ou os serviços não acei-

tos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, 

do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 

empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regulari-

dade trabalhista, na forma do Anexo ____.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e veri-

ficada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/

ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do 

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA– SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução 
das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou 
serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
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   TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 
serviços;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
as obras e/ou serviços contratados, por empregado 
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar providência determinada pela 
fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].
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Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas 

nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “d” do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do 

caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previs-

tas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da con-

tratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 

ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada so-

bre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do 

Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da 

Cláusula Vigésima Primeira, caput, alínea “b”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 
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prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora 

contratados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código 

de Despesa __________, tendo sido empenhada a importância 

de R$ ________, por meio da Nota de Empenho n° ________, 

ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do pró-

ximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às 

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente 

em__________(________________________) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) _______________________

___________________________.

Representante Legal da Empresa contratada (Nome, cargo e ca-

rimbo da empresa) ____________________________________

_____________________.

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) _____________

_______________________________________.

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) _____________

_______________________________________

ANEXO III - A

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus 

representantes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se 

comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprome-

ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensa-

ção, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica sub-

siste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpo-

ração, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabili-

dade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.
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Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATANTE

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as contratações que não exijam a elaboração de instru-

mento contratual, na forma da legislação pertinente, as partes 

deverão firmar a declaração de responsabilização civil e admi-

nistrativa com a seguinte redação:]

ANEXO III – B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da carteira de iden-

tidade nº______________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF sob o nº________________, DECLARA, para fins 

do disposto no item do Edital de n° / e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - C

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III – D

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO – IV

MINUTA DE CONTRATO

(CONTRATAÇÃO DIRETA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OU DE FORNECIMENTO CONTÍNUO)

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para pres-

tação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

______________________________ [representante da socie-

dade CONTRATADA] têm justo e acordado o presente Contrato, 

que é celebrado com base no art. ____ [art. 74 ou art. 75], in-

ciso______, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizada por des-

pacho do _______________________ [autoridade administrativa   

competente   para autorizar a despesa], datado de ____________, 

às fls. _____ do processo nº ______________, publicado no B.O 

________________, página ____, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços/for-

necimento contínuo de _____________________________

__, conforme especificações constantes no Termo de Referência/

Projeto Básico (Anexo I).

Parágrafo Único – Os serviços ou o fornecimento contínuo serão 

executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exi-

gências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I), 

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

Ovalortotal dopresente Contratoé de R$ __________________

_______________ (por extenso) correspondendo a uma despesa 

mensal estimada de R$ ______________________ (por extenso).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor compe-

tente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período-base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e 

no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________________ [setor competente do órgão ou entidade 

contratante].

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar jun-
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tamente com o documento de cobrança, os comprovantes de re-

colhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão-de-obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será rea-

lizado em razão em razão dos serviços ou fornecimento efetiva-

mente prestados e aceitos no período-base mencionado no pará-

grafo primeiro.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (__) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário 

do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de 
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Referência/Projeto Básico (Anexo I).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços 

caberá à comissão designada por ato do ___________________ 

[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legisla-

ção em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minu-

cioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo 

e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci-

mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e 

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silên-

cio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 

o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Em caso de contratação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, adotar o seguinte:

Parágrafo Sexto – Caso a CONTRATADA não cumpra com suas 

obrigações trabalhistas, o CONTRATANTE efetuará ao desconto 

na fatura do valor correspondente e realizará o pagamento dos sa-

lários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e do FGTS, diretamente aos empregados terceirizados, in-

clusive por intermédio do sindicato profissional respectivo, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

Parágrafo Sétimo – Quando não for possível a realização dos paga-

mentos a que se refere o parágrafo sexto pela própria Administração 

CONTRATANTE, os valores retidos serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusiva-

mente para pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e do FGTS.

Parágrafo Oitavo – Constitui falta grave o descumprimento das 

obrigações trabalhistas, apta a ensejar a extinção do contrato de-

corrente de falta imputável à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modali-

dade de  _____________________, no valor de R$ 

______________________ equivalente a 2% (dois por cento) do 

valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de falta im-

putável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 
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CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

__________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante, quando em dinheiro, atuali-

zada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato.  

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-
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mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Obs. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) mão-

-de-obra de apoio operacional terão prazo de vigência de até 12 

(doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de (ii) lo-

cação de veículos para transporte de representação, equipes de traba-

lho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de até 

36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte 

redação para esta Claúsula, em substituição ao disposto 

anteriormente:

O prazo do presente Contrato é de ___________dias/ meses [limi-

tado a 12 meses a contar da emergência ou calamidade que o ensejou], 

cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatura, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo 

de 10 dias, sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, 

inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Único. O presente contrato poderá ser resolvido, total 

ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenização, e indepen-

dentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo esteja(m) 

concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) 

para a contratação do objeto em questão, não sendo obrigatório o 

cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima e das quanti-

dades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publi-

cado o competente Ato de Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

b) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

c) – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;
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d) – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

e) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

f ) – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

VIII  - em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

IX - no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

X - as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

XI - eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente 

serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devi-

damente fundamentada.

VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a celebração do contrato durante todo prazo de execução contratual;

IX – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, re-

pouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo 
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adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de de-

dicação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração 

CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pa-

gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo [autoridade competente] _________________ que constata-

rão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I).

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem 

às exigências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se 

possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para 

pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir 

da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;
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Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 
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48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima daentidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas 

nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “d” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do 

caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, me-

diante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o 

valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira 

e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “b”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 
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tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados 

correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa 

_____, tendo sido empenhada a importância de R$, por meio da 

Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empenhado à conta 

do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes 

do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em    __ (  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

__________________________________________________

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada (Nome, cargo e ca-

rimbo da empresa)

__________________________________________________

__________________________________________________
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Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ____________

__________________________________________________.

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ____________

__________________________________________________.

ANEXO IV -A

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus 

representantes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se 

comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprome-

ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensa-

ção, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATANTE

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as contratações que não exijam a elaboração de instru-

mento contratual, na forma da legislação pertinente, as partes 

deverão firmar a declaração de responsabilização civil e admi-

nistrativa com a seguinte redação:]

ANEXO IV - B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº______________, por intermédio de seu(sua) representante 

legal o(a) Sr(a)._________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº _______________e inscrito(a) no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF sob o nº_____________, DECLARA, para 

fins do disposto no item do Edital de n° / e sob as penas da lei, se 

comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se com-

prometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer es-

pécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto 

ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacio-

nada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IV - C

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - D

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são 

devidamente observadas as normas de saúde e segurança do traba-

lho pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO – V

TERMO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

Termo de Contrato de Patrocínio celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a ____________________, como CONTRATADA, na forma 

abaixo.

Aos dias __ do mês de _________ do ano de ____, na 

____________________ [endereço do órgão contratante], 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do(a) 

____________________ [órgão da Administração Direta], 

ou o(a) ____________________ [entidade da Administração 

Indireta], a seguir denominado MUNICÍPIO, representado pe-

lo(a) ____________________ [autoridade administrativa com-

petente para firmar o contrato], e ____________________ [en-

tidade patrocinada], com sede na ____________________ [en-

dereço da entidade patrocinada], inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________________, 

doravante designado PATROCINADO, neste ato representado 

por ____________________ [representante da entidade patroci-

nada], tendo em vista o decidido no processo administrativo nº 

_______________, com fundamento no art. 74, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consoante autorização do(a) Senhor(a) 

____________________ [autoridade administrativa competente 

para firmar o contrato], devidamente publicada no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, em ___ de ____________ de 

_____, às fls. __ e,

CONSIDERANDO:

- [incluir em tópicos a motivação, i.e., a justificativa quanto ao inte-

resse público na divulgação do nome/marca/imagem do Município ou 

da entidade da Administração Indireta]

RESOLVEM assinar o presente CONTRATO DE PATROCÍNIO, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente CONTRATO DE PATROCÍNIO(o “CONTRATO”) 

reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a completarem, cujas normas, desde já, enten-

dem-se como integrantes deste, em especial pelas normas ge-

rais da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, as quais o 

PATROCINADO declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda 

que não transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O CONTRATO tem por objeto reger o patrocínio concedido 

pelo MUNICÍPIO em favor do PATROCINADO (a “QUOTA 

DEPATROCÍNIO DO MUNICÍPIO”) para ____________
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________________________ [descrever o projeto ou a atividade 

patrocinado] (o “PROJETO” ou a “ATIVIDADE”), bem como a 

execução da contrapartida (a “CONTRAPARTIDA”) decorrente 

da concessão do patrocínio (Lei Municipal nº 3.006/00).

PARÁGRAFO ÚNICO – A descrição do PROJETO/

ATIVIDADE, assim como as condições que deverão ser observadas 

na sua realização estão contidas no Termo de Referência inserido 

às fls. __ do processo administrativo nº _________________(o 

“TERMO DE REFERÊNCIA”), cuja cópia devidamente rubri-

cada pelas partes constitui parte integrante e inseparável do pre-

sente CONTRATO.

Instrução de preenchimento 1: deve ser utilizado PROJETO ou 

ATIVIDADE, a depender se o objeto do patrocínio é um projeto ou 

atividade. Caso se trate de evento, pode ser substituído por EVENTO 

ao longo de toda a minuta. Caso se trate de conferência, pode ser subs-

tituído por CONFERÊNCIA ao longo de toda a minuta. Da mesma 

forma, caso haja algum nome específico a designar o projeto/atividade 

patrocinado, pode ser utilizado em substituição, com indicação da al-

teração na Declaração de Conformidade com a minuta-padrão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO

Compete ao MUNICÍPIO repassar a QUOTA DE PATROCÍNIO 

DO MUNICÍPIO ao PATROCINADO com observância das dis-

posições do presente CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

PATROCINADO

Compete ao PATROCINADO:

a) Utilizar os recursos recebidos do MUNICÍPIO exclusiva-

mente na realização do PROJETO/ATIVIDADE, observado o 

Orçamento Detalhado do PROJETO/ATIVIDADE constante do 

TERMO DE REFERÊNCIA, prestando contas ao MUNICÍPIO 

na forma prevista no presente CONTRATO;

b) Cumprir rigorosamente o estabelecido no CONTRATO e no 

TERMO DE REFERÊNCIA;

c) Utilizar recursos próprios ou captados de outros patrocinadores 

para o cumprimento integral do objeto do presente CONTRATO 

com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente ao repasse 

a cargo do MUNICÍPIO, sob pena de ressarcimento do prejuízo 

causado aos cofres públicos;

d) Observar e cumprir os dispositivos legais federais, estaduais e 

municipais;

e) Selecionar e contratar, por sua conta exclusiva, o pessoal ne-

cessário à realização do PROJETO/ATIVIDADE, devendo, em 

toda contratação de terceiros, observar os princípios da competiti-

vidade, economicidade, isonomia, publicidade e moralidade;

f ) Manter constante avaliação do pessoal envolvido no 

PROJETO/ATIVIDADE;

g) Comunicar ao MUNICÍPIO, tempestivamente, os fatos que 

poderão ou estão a afetar a execução do PROJETO/ATIVIDADE 

para permitir a adoção de providências imediatas;

h) Prestar ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, informações e 

esclarecimentos necessários ao acompanhamento e fiscalização do 

PROJETO/ATIVIDADE;

i) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos 

e fatos relativos à execução do presente CONTRATO, para fins 

de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados 

obtidos;

j) Elaborar, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, relatórios 

de execução do PROJETO/ATIVIDADE, contendo demonstra-

tivo das atividades desenvolvidas pelas equipes de trabalho e dos 

resultados alcançados;

k) Responsabilizar-se integralmente pelos tributos e encar-

gos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, ou outros 

de qualquer natureza, resultantes da realização do PROJETO/

ATIVIDADE;

l) Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento 

do pessoal necessário à realização do PROJETO/ATIVIDADE, fi-

cando como a única responsável pelo pagamento dos encargos so-

ciais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e 

exclusivamente, em juízo ou fora dele e isentando o MUNICÍPIO 

de quaisquer obrigações; e

m) Concluir a realização do PROJETO/ATIVIDADE com obser-

vância dos prazos estabelecidos, apresentando Relatório Final, na 

forma prevista no presente CONTRATO.

CLÁUSULA QUINTA – OUTROS PATROCINADORES

É facultado ao PATROCINADO, observado o disposto no pará-
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grafo primeiro desta Cláusula, captar recursos com outros patroci-

nadores, dando, entretanto, prévia ciência ao MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O PATROCINADO não poderá 

captar recursos junto a patrocinadores que divulguem práticas, 

atividades, serviços, produtos ou logomarcas que estejam em desa-

cordo com as políticas públicas do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica assegurado ao MUNICÍPIO 

o direito de cancelar o presente patrocínio e, em consequência, 

o repasse das parcelas referidas na Cláusula Sexta, sem ônus, caso 

entenda, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, que os outros 

patrocinadores contratados nos termos do caput desta Cláusula ou 

a divulgação das respectivas práticas, atividades, serviços, produ-

tos ou logomarcas se encontra em desacordo com suas políticas 

públicas.

CLÁUSULA SEXTA – DA QUOTA DE PATROCÍNIO DO 

MUNICÍPIO

A QUOTA DE PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO terá va-

lor total correspondente a R$ --- (---), devendo ser repassada ao 

PATROCINADO em ___ parcelas, observados os seguintes valo-

res e datas de liberação:

PARCELA
DATA DE 

LIBERAÇÃO
VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O repasse das parcelas da QUOTA 

DE PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO está condicionado à pré-

via apresentação, pelo PATROCINADO, de declaração formal de 

que cumpriu os procedimentos exigidos na prestação de contas de 

patrocínios anteriores concedidos por órgãos e entidades públicos 

federais, estaduais e municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Sem prejuízo do disposto no pará-

grafo primeiro desta Cláusula, o MUNICÍPIO poderá condicio-

nar a liberação de determinada parcela à apresentação de prestação 

de contas parcial referente à(s) parcela(s) anteriormente liberada(s).

PARÁGRAFO TERCEIRO – As parcelas da QUOTA DE 

PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO serão depositadas em conta es-

pecífica aberta no Banco _____, nº ______, agência _______, em 

nome do PATROCINADO, vinculada ao presente CONTRATO, 

devendo os saques realizados se destinar exclusivamente ao paga-

mento de despesas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA.

PARÁGRAFO QUARTO – Constatando a ocorrência de qual-

quer irregularidade na execução do presente CONTRATO, seja 

no que se refere à realização do PROJETO/ATIVIDADE, seja 

quanto à CONTRAPARTIDA, o MUNICÍPIO suspenderá a li-

beração das parcelas subsequentes, notificando imediatamente o 

PATROCINADO a fim de que este proceda ao saneamento das 

irregularidades verificadas.

PARÁGRAFO QUINTO – Findo o prazo de que trata o parágrafo 

quarto desta Cláusula sem que as irregularidades tenham sido sa-

nadas, o presente CONTRATO será rescindido de pleno direito 

nos termos do disposto nas Cláusulas Décima Sétima e Décima 

Oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO ao PATROCINADO, 

enquanto não utilizados em sua finalidade deverão ser aplicados 

em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 

de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando sua utilização 

se verificar em prazos menores que um mês.

PARÁGRAFO ÚNICO – As receitas financeiras auferidas na 

forma do caput desta Cláusula serão obrigatoriamente aplicadas, 

exclusivamente, no objeto do CONTRATO, devendo constar de 

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRAPARTIDA

A título de CONTRAPARTIDA ao recebimento da QUOTA 

DE PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO, o PATROCINADO se 

obriga, observado o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA a:

a) [devem ser elencadas em incisos as contrapartidas previstas no 

Termo de Referência].

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

PATROCINADO REFERENTES À CONTRAPARTIDA
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Na execução da CONTRAPARTIDA o PATROCINADO se 

obriga a:

Cumprir rigorosamente o estabelecido no CONTRATO, bem 

como no TERMO DE REFERÊNCIA;

XII Observar e cumprir os dispositivos legais federais, estaduais e 

municipais;

Selecionar e contratar, por sua conta exclusiva, o pessoal necessário 

à execução da CONTRAPARTIDA;

Manter constante avaliação do pessoal envolvido na execução da 

CONTRAPARTIDA;

Zelar pelo fiel desempenho da CONTRAPARTIDA e pela ob-

servância da qualidade do trabalho realizado por sua equipe de 

profissionais;

Comunicar ao MUNICÍPIO, tempestivamente, os fatos que po-

derão ou estão a afetar a execução da CONTRAPARTIDA para 

permitir a adoção de providências imediatas;

Prestar ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, informações e 

esclarecimentos necessários ao acompanhamento e fiscalização da 

execução da CONTRAPARTIDA;

Elaborar, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, relatórios de 

execução da CONTRAPARTIDA, contendo demonstrativo das 

atividades desenvolvidas pelas equipes de trabalho e seus resultados;

Arcar com todos os custos, despesas, ônus e desembolsos de qual-

quer natureza necessários à execução da CONTRAPARTIDA, não 

exigindo do MUNICÍPIO ou de terceiros, seja a que título for, 

quaisquer valores em contraprestação, ressalvado o recebimento da 

QUOTA DE PATROCÍNIO DO MUNICÍPIO;

Responsabilizar-se integralmente pelos tributos e encargos fiscais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários, ou outros de qualquer 

natureza, resultantes da execução da CONTRAPARTIDA;

Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento 

do pessoal necessário à execução da CONTRAPARTIDA, ficando 

como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e 

obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclu-

sivamente, em juízo ou fora dele e isentando o MUNICÍPIO de 

quaisquer obrigações; e

Concluir a execução da CONTRAPARTIDA com observância dos 

prazos estabelecidos, apresentando Relatório Final, na forma pre-

vista em suas disposições.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO REFERENTES À CONTRAPARTIDA

Compete ao MUNICÍPIO, através do(a) ________________ [ór-

gão da Administração Direta ou entidade da Administração Indireta]:

Designar servidores para apoiar, quando necessário, a execução 

CONTRAPARTIDA;

Disponibilizar as instalações físicas necessárias à execução da 

CONTRAPARTIDA;

Fornecer o apoio político-institucional necessário à execução da 

CONTRAPARTIDA; e

Disponibilizar dados e informações necessários à execução da 

CONTRAPARTIDA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo do presente CONTRATO é de XX (XXXXXX) [fixar o 

lapso temporal], contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, 

FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

O gerenciamento integral do presente CONTRATO fica a cargo 

do(a) ___________________________ [órgão da Administração 

Direta ou entidade da Administração Indireta], que nos limites de 

suas atribuições legais ficará encarregado(a) de adotar todas as 

providências necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, 

controlar e fiscalizar a sua fiel execução, bem como responder a 

quaisquer questionamentos, em especial os que forem formulados 

pelos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constitui prerrogativa do 

MUNICÍPIO, através do(a) ___________________________ 

[órgão da Administração Direta ou entidade da Administração 

Indireta], exercer, a qualquer tempo, o controle e a fiscalização 

da execução do CONTRATO, assim compreendida, para todos 

os fins, a realização do PROJETO/ATIVIDADE e a execução 

da CONTRAPARTIDA, mediante a supervisão e o acompanha-

mento das atividades inerentes ao CONTRATO.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O PATROCINADO franqueará 

livre acesso aos servidores do sistema de controle interno e externo, 

ou outra autoridade delegada, devidamente identificada, a qual-

quer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 

direta ou indiretamente ao presente CONTRATO, quando em 

missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

Ao final do prazo de vigência do CONTRATO, o PATROCINADO 

deverá apresentar Relatório Final com o fim de prestar contas 

no que se refere à execução do presente CONTRATO, assim 

compreendida, para todos os fins, a realização do PROJETO/

ATIVIDADE e a execução da CONTRAPARTIDA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório Final mencionado 

no caput desta Cláusula deverá ser apresentado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias e conterá os seguintes documentos/informa-

ções, servindo para fins de atestação e recebimento do objeto do 

CONTRATO e, em caso de inadimplemento, adoção das medidas 

cabíveis:

resumo do PROJETO/ATIVIDADE realizado e da 

CONTRAPARTIDA executada, bem como dos respectivos 

resultados;

1) relatório de execução físico-financeira e demonstrativo da exe-

cução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos e 

os rendimentos auferidos com a aplicação de recursos no mercado 

financeiro e os saldos;

2) relação dos pagamentos efetuados;

3) extrato bancário específico do período de recebimento dos re-

cursos até o último pagamento efetuado, contendo toda a movi-

mentação dos recursos e conciliação bancária, se for o caso; e

4) cópia do comprovante de despesas efetuadas com recursos do 

patrocínio.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As despesas serão comprovadas me-

diante os originais dos documentos ou equivalentes, devendo os 

recibos e notas fiscais ser emitidos em nome do PATROCINADO 

e devidamente identificados com referência ao título e ao número 

deste CONTRATO, devendo ser observada a legislação federal, 

estadual e municipal pertinente, em especial a trabalhista, previ-

denciária e tributária.

PARÁGRAFO TERCEIRO – É facultado ao MUNICÍPIO exi-

gir prestações de contas parciais ao longo da vigência do presente 

CONTRATO, exigindo a apresentação de todos documentos/

informações arrolados nos parágrafos primeiro e segundo desta 

Cláusula ou apenas parte deles.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA 

RESPONSABILIDADE DO PATROCINADO (PESSOAL)

O PATROCINADO assume, como exclusivamente seus, todos 

os riscos, despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes 

da mão-de-obra necessária à boa e perfeita execução do presente 

CONTRATO, bem como pelo comportamento de seus emprega-

dos, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao MUNICÍPIO ou a terceiro.

PARÁGRAFO ÚNICO – O MUNICÍPIO não se responsabili-

zará por quaisquer ônus, diretos ou obrigações vinculadas à legis-

lação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, porven-

tura decorrente da execução do CONTRATO, cujo cumprimento 

e responsabilidades caberão exclusivamente ao PATROCINADO, 

podendo o MUNICÍPIO, a qualquer tempo, exigir a comprova-

ção do cumprimento de tais encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA 

RESPONSABILIDADE DO PATROCINADO (TERCEIROS)

O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromis-

sos do PATROCINADO para com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente CONTRATO, bem como seus emprega-

dos, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 

DO PATROCINADO (PERDAS E DANOS)

O PATROCINADO é responsável por danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na exe-

cução do presente CONTRATO, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanha-

mento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESILIÇÃO E DA 

RESCISÃO

As partes poderão resilir, por escrito, a qualquer tempo, e rescindir 

de pleno direito, o presente CONTRATO, devendo ser imputa-

das as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em 

que tenha vigido e creditados os benefícios adquiridos no mesmo 
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período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constitui motivo para rescisão do 

presente CONTRATO, independentemente do instrumento de 

sua formalização, o descumprimento de quaisquer de suas cláusu-

las ou das normas estabelecidas na legislação vigente, pela superve-

niência de norma legal ou de fato que o torne material ou formal-

mente inexequível e, exemplificativamente, quando constatadas as 

seguintes situações:

utilização dos recursos em desacordo com o TERMO DE 

REFERÊNCIA;

aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com a 

legislação vigente e o disposto no presente CONTRATO;

1) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de 

fiscalizações ou auditorias;

2) falta de apresentação da Prestação de Contas Parcial, quando 

exigida;

3) na hipótese prevista no parágrafo quarto da Cláusula Sexta.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A resilição unilateral deverá ser co-

municada por escrito e mediante notificação prévia com 30 (trinta) 

dias de antecedência, somente produzindo efeitos a partir desta 

data.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão do presente CONTRATO 

deverá observar os princípios da ampla e prévia defesa e do 

contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DE 

RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da resilição, da rescisão 

ou da extinção do presente CONTRATO, o PATROCINADO, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da ocorrên-

cia do evento, sob pena da imediata instauração de Tomada de 

Contas Especial do responsável, é obrigado a recolher à conta do 

MUNICÍPIO:

I- o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassa-

dos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira;

II- o valor total transferido, atualizado monetariamente pelo 

IPCA-E, ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, acres-

cido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Municipal, a partir da data de recebimento, 

nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto da avença;

b) não apresentação, no prazo exigido, da prestação de contas fi-

nal ou, eventualmente, quando exigida, a prestação de contas par-

cial; e utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste CONTRATO.

III- o valor correspondente às despesas comprovadas com docu-

mentos inidôneos ou impugnados, atualizado monetariamente e 

acrescido de juros legais;

IV- o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mer-

cado financeiro, referente ao período compreendido entre a libe-

ração do recurso e sua utilização, quando não for comprovado o 

seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 

aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES 

(CONTRAPARTIDA)

A inexecução total ou parcial da CONTRAPARTIDA sujeitará 

o PATROCINADO ao pagamento de multa de 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do presente CONTRATO (Cláusula 

Terceira, caput), bem como à sua rescisão, sem prejuízo das perdas 

e danos eventualmente incidentes e da responsabilidade civil e cri-

minal que couber, garantido o direito de prévia defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SANÇÃO (DEMAIS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS)

A inexecução total ou parcial das demais cláusulas do presente 

CONTRATO sujeitará o PATROCINADO, sem prejuízo das per-

das e danos eventualmente incidentes e da responsabilidade civil e 

criminal que couber, garantido o direito de prévia defesa, às san-

ções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As sanções previstas nos incisos I, 

III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista no inciso II do mesmo 

dispositivo, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de imposição de multa, 

nenhum repasse de recursos será feito ao PATROCINADO antes 
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da comprovação do seu recolhimento ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas não têm caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá o 

PATROCINADO de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –DOS RECURSOS

Contra as decisões que resultarem penalidade, o PATROCINADO 

poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo:

I- Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis conta-

dos da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nos 

incisos I, II e III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II- Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis con-

tados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida no inciso 

IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou da data de inti-

mação da decisão relacionada com o objeto do CONTRATO em 

face da qual não caiba recurso hierárquico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução do presente CONTRATO cor-

rerão à conta do Programa de Trabalho_______________, Código 

de Despesa_____________, tendo sido empenhada a importância 

de R$ __________________, através da Nota de Empenho n.° 

_____________, ficando o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício.

Instrução de preenchimento 2: o trecho “ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício” merece ser supri-

mido caso a despesa não ultrapasse um exercício financeiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas do 

PATROCINADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias autênticas do 

presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS

As partes estabelecem, ainda, as seguintes condições:

O PATROCINADO e seus representantes deverão manter a regu-

laridade de suas condições jurídico-fiscais e qualificações durante 

o curso do presente CONTRATO, mantendo atualizadas as infor-

mações cadastrais junto ao MUNICÍPIO, comunicando-lhe ime-

diatamente quaisquer alterações em seus atos constitutivos;

Todas as comunicações relativas ao presente CONTRATO serão 

consideradas como regularmente efetuadas se entregues mediante 

protocolo nos endereços das partes constantes do preâmbulo do 

presente instrumento; e

As reuniões entre os representantes credenciados pelas partes, 

bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações no 

presente CONTRATO serão registradas em atas ou relatórios 

circunstanciados.

I- Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ___________________________ [órgão 

da Administração Direta ou entidade da Administração Indireta].

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente CONTRATO, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente CONTRATO 

em ____ (______) vias de igual teor e validade, juntamente com as 

testemunhas abaixo assinadas.
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE CONTRATANTE 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO PATROCINADO

(Nome, cargo e carimbo da entidade patrocinada)

Testemunhas:

(a) (nome, CPF, assinatura)

(b) (nome, CPF, assinatura)

ANEXO V - A

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus 

representantes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se 

comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprome-

ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensa-

ção, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATANTE

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as contratações que não exijam a elaboração de instru-

mento contratual, na forma da legislação pertinente, as partes 

deverão firmar a declaração de responsabilização civil e admi-

nistrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V - B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº______________, por intermédio de seu(sua) representante 

legal o(a) Sr(a)._________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº _______________e inscrito(a) no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF sob o nº_____________, DECLARA, para 

fins do disposto no item do Edital de n° / e sob as penas da lei, se 

comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se com-

prometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer es-

pécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto 

ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacio-

nada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-
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são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V – C

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V – D

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

D E C R E T O   Nº   13.361,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA E PRESENCIAL, 

PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS, INCLUSIVE DE ENGENHARIA, 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

– AMBOS CONFORME PREVISTOS NA LEI FEDERAL 

N° 14.133/2021 – E APROVA AS MINUTAS-PADRÃO 

QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho da atribuição 

legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial os 

incisos IX e XIV do seu artigo 87;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das refe-

ridas normas gerais, para fins de sua aplicação plena no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre:

I - a aquisição de bens e serviços comuns, por meio da modalidade 

de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, conforme 
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Lei Federal n° 14.133/2021;

II - o Sistema de Registro de Preços, previsto nos art. 82 a 86 da Lei 

Federal n° 14.133/2021;

III - a aprovação das minutas-padrão de editais e contratos para 

licitações na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando 

ou não do sistema de registro de preços, com base na Lei Federal 

n° 14.133/2021.

Seção II

Das Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I – pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço, o de maior desconto, conforme definido no edital;

II – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado;

III – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heteroge-

neidade ou complexidade, possuem padrões de desempenho que 

não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, exigida a justificativa prévia do 

contratante;

IV – serviços técnicos especializados de natureza predominante-

mente intelectual, que são aqueles relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f ) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaio de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâ-

metros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 

de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

V – obra: toda a atividade estabelecida, por força de lei, como pri-

vativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica inter-

venção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características ori-

ginais de bem imóvel;

VI – serviços de engenharia: toda a atividade ou conjunto de ati-

vidades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 

material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas 

no conceito de obra a que se refere o inciso V do caput deste ar-

tigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profis-

sões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis m termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adap-

tação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta hetero-

geneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição 

constante da alínea “a” deste inciso;

VII – licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas ju-

rídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de pro-

cesso licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins deste Decreto, 

o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à so-

licitação da Administração, oferece lance;

VIII – sistema Compras.gov.br: ferramenta informatizada disponi-

bilizada pelo Governo Federal para a realização dos procedimentos 

de contratações públicas;

IX – projeto: documento de planejamento para a licitação e a con-

tratação, que pode ser corporificado por meio de termo de referên-

cia, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

X – estudo técnico preliminar: documento constitutivo da pri-

meira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza 

o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 

ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da 
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contratação, fundamenta o termo de referência;

XI – termo de referência: documento elaborado com base nos estu-

dos técnicos preliminares, que deve conter os parâmetros e elemen-

tos descritivos elencados no §4° do art. 13 deste Decreto;

XII – ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacio-

nal, com características de compromisso para a futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os ór-

gãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 

de contratação direta e nas propostas apresentadas;

XIII – órgão gerenciador: órgão e entidade da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Angra 

dos Reis responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente;

XIV – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis que, no momento da convocação por 

parte do órgão gerenciador, informa os itens de interesse, indica sua 

expectativa de consumo e de qualidade dos objetos pretendidos;

XV – órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis que não manifestou interesse em uti-

lizar ata de registro de preços vigente em época oportuna, mas o faz 

posteriormente, junto ao órgão gerenciador.

CAPÍTULO II

DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 3º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos prin-

cípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-

dade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, 

do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da com-

petitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 4° O pregão na forma eletrônica, segue o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021, de-

vendo ser adotado sempre que o objeto for bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia, entendidos como aqueles que possuem 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mer-

cado, conforme definidos no inciso II e na alínea “a” do inciso VI 

do art. 2° deste Decreto.

§ 1º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica às contratações 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, de obras e serviços especiais de engenharia, observado 

o disposto no inciso V e na alínea “b” do inciso VI do art. 2° deste 

Decreto.

§ 2° Compete ao agente ou setor técnico do órgão ou entidade 

promotora do pregão, na forma eletrônica, declarar se o objeto li-

citatório é de natureza comum para efeito de utilização da modali-

dade pregão e definir se o objeto corresponde a serviço comum de 

engenharia e/ou arquitetura.

§ 3° Admite-se a realização do pregão na forma presencial, desde 

que motivada, observadas as seguintes disposições:

I – desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica 

ou a desvantagem para a Administração na realização do certame 

pela via eletrônica;

II – a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gra-

vada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do pro-

cesso licitatório depois de seu encerramento;

III – o órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa por-

menorizada para a realização da licitação com a utilização da forma 

presencial;

IV – a justificativa para a realização da licitação com a utilização da 

forma presencial deverá ser aprovada pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade promotora do pregão, ou a quem as normas 

de organização administrativa indicarem.

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a dis-

puta pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços co-

muns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema 

de Compras do Governo Federal (Sistema Compras.gov.br), dispo-

nível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

Parágrafo único. Nos termos da legislação federal pertinente, o 

sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recurso de 

criptografia e de autenticação que garantam as condições de segu-

rança nas etapas do certame.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as 

seguintes etapas sucessivas;

I – fase preparatória, caracterizada pelo planejamento da 

contratação;

II – divulgação do edital;

III – apresentação de propostas e, quando for o caso, lances;

IV – julgamento;

V – habilitação;

VI – recursal;

VII – homologação.

Seção II

Dos Agentes Atuantes no Pregão

Art. 7° Compete à autoridade máxima do órgão ou da entidade 

promotora do pregão, na forma eletrônica, ou a quem as normas 

de organização administrativa indicarem:

I – determinar a abertura do processo licitatório;

II – designar o pregoeiro, o pregoeiro substituto e os componentes 

da equipe de apoio, observado o que dispõe os arts. 7°, 8° e 9° da 

Lei Federal n° 14.133/2021 e o art. 8° deste Decreto;

III – decidir ou designar a autoridade competente para decidir 

os recursos interpostos em face de decisões do pregoeiro, quando 

esse mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei Federal n° 

14.133/2021;

IV – solicitar à autoridade competente, o cadastramento junto ao 

provedor do sistema do pregoeiro e dos componentes da equipe de 

apoio, conforme norma regulamentadora vigente;

V – aprovar, apreciar e decidir as impugnações ao edital;

VI – decidir os recursos contra decisões que não tenham sido re-

consideradas pelo pregoeiro, na forma do § 2° do art. 165 da lei 

Federal n° 14.133/2021;

VII – adjudicar o objeto da licitação;

VIII – homologar o resultado da licitação; e

IX – celebrar o instrumento contratual e/ou assinar a ata de regis-

tro de preços.

Art. 8° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, pro-

mover gestão por competências e designar agentes públicos para o 

desempenho das funções deste Decreto, observado o disposto no 

art. 7° da Lei Federal n° 14.133/2021 e os seguintes requisitos:

I – o pregoeiro será, preferencialmente, servidor efetivo ou empre-

gado público dos quadros permanentes do órgão ou da entidade 

promotora da licitação; e

II – os membros a equipe de apoio serão, preferencialmente, ser-

vidores ocupantes de cargo efetivo ou empregados públicos, prefe-

rencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou 

da entidade promotora da licitação.

§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 

princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para a atuação simultânea em funções mais susce-

tíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 

erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2° A critério da autoridade competente, observado o disposto 

no § 1°, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 

designados para uma licitação específica, para um período deter-

minado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, 

permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 3° O pregoeiro e a equipe de apoio poderão recorrer aos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno para fins de auxí-

lio no desempenho das funções essenciais à execução do disposto 

na Lei Federal n° 14.133/2021 e neste Decreto.

Art. 9° Compete ao pregoeiro:

I – iniciar a sessão pública;

II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de es-

clarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar sub-

sídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III – verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;
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IV – coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V – verificar e julgar as condições de habilitação;

VI – solicitar demonstração de exequibilidade de execução da pro-

posta, além de amostra do objeto licitado, sempre que entender 

necessário, desde que previsto no edital e apenas na fase de jul-

gamento dos lances, tão somente em relação ao licitante proviso-

riamente vencedor, conforme o § 3° do art. 17 da Lei Federal n° 

14.133/2021;

VII – negociar diretamente com o primeiro colocado, na forma do 

art. 61 da Lei Federal n° 14.133/2021;

VIII – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das pro-

postas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

IX – desde que previamente admitidos, receber, examinar e decidir 

os recursos e encaminhá-los à autoridade competente, designada 

pela autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da lici-

tação, quando mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei 

Federal n° 14.133/2021;

X – indicar o vencedor do certame;

XI – elaborar a ata;

XII – conduzir os trabalhos de equipe de apoio, observado o dis-

posto no §1 ° do art. 8° da Lei Federal n° 14.133/2021; e

XIII – encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação téc-

nica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da enti-

dade promotora da licitação, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, 

na forma eletrônica:

I – credenciar-se previamente no sistema eletrônico Compras.gov.

br, em que deve possuir chave de identificação e senha pessoal;

II – remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema 

ou correio eletrônico, os documentos de habilitação e a pro-

posta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos 

complementares;

III – responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repre-

sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do 

órgão ou da entidade promotora do pregão por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV – acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão;

V – comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 

do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI – utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para par-

ticipar do certame na forma eletrônica; e

VII – solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da se-

nha de acesso por interesse próprio.

Seção III

Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico

Art. 11. A autoridade competente do órgão ou da entidade pro-

motora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e 

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrô-

nico Compras.gov.br.

§ 1° O pregão eletrônico será realizado por meio do sistema de 

compras eletrônico do Governo Federal Compras.gov.br, que de-

verá ser indicado no respectivo instrumento convocatório, obser-

vado o disposto no art. 5° deste Decreto.

§ 2° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atri-

buição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 3° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade 

promotora da licitação solicitar à autoridade competente, o cadas-

tramento junto ao provedor do sistema do pregoeiro e dos com-

ponentes da esquipe de apoio, conforme norma regulamentadora 

vigente.

§ 4° O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a res-

ponsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a pre-

sunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
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inerentes ao pregão eletrônico.

§ 5° Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrô-

nico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 12. A participação do licitante no pregão eletrônico se fará 

mediante digitação da respectiva senha privativa e subsequente en-

caminhamento de sua proposta de preços, acompanhada da decla-

ração de que atende os requisitos de habilitação, em data e horário 

estabelecido no instrumento convocatório.

Seção IV

Da Fase Preparatória do Pregão Eletrônico

Art. 13. A fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, é 

caracterizada pelo planejamento e deve se compatibilizar com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso existente, e com as leis 

orçamentárias municipais, bem como abordar todas as considera-

ções técnicas mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido;

II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade do 

órgão ou entidade requisitante, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III – a definição das condições de execução e pagamento, das ga-

rantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utili-

zados para a sua formação;

V – a elaboração do edital de licitação, que deverá conter a infor-

mação do modo de disputa, nos termos do art. 56 da Lei Federal 

nº 14.133/2021;

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII – a forma de fornecimento de bens ou o regime de execução de 

serviços comuns, inclusive de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala;

VIII – a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, o cri-

tério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência 

da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública Municipal, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto;

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indica-

ção das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo 

do objeto, e de qualificação econômico-financeira, e justificativa 

das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual;

XI – a motivação acerca do momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

caso seja ele sigiloso.

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade téc-

nica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I – descrição da necessidade de contratação, considerado o pro-

blema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II – demonstração da previsão da contratação no plano de contrata-

ções anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha-

mento com o planejamento da Administração Pública Municipal;

III – requisitos da contratação;

IV – estimativas das quantidades para a contratação, acompanha-

das das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão su-

porte, que considerem interdependências com outras contratações, 

de modo a possibilitar economia de escala;

V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alter-

nativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do 

tipo de solução a contratar;

VI – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, na 

hipótese de se optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação;
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VII – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso;

VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de eco-

nomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;

X – providências a serem adotadas pela Administração Pública 

Municipal previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 

à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;

XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas me-

didas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de ener-

gia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazi-

mento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrata-

ção para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os ele-

mentos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, por meio de pregão, na 

forma eletrônica, se demonstrada a inexistência de prejuízo para 

a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de re-

ferência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

§ 4° O órgão ou entidade requisitante justificará a necessidade de 

contratação, definirá o objeto do certame, indicará a dotação or-

çamentária e promoverá a elaboração do termo de referência, que 

deverá conter:

I – definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitati-

vos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação;

II – fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con-

tiverem informações sigilosas;

III – descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto;

IV – requisitos da contratação;

V – modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 

seu início até o seu encerramento;

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII – critérios de medição e de pagamento;

VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor;

IX – estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;

X - adequação orçamentária;

§ 5º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

parágrafo anterior, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manuten-

ção e assistência técnica, quando for o caso.

Art. 14. O edital do pregão, na forma eletrônica, deverá conter 

o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julga-

mento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condi-

ções de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minu-

tas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.
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§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preli-

minar, não sejam causados prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá pre-

ver a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

bem ou serviço comum, inclusive de engenharia.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 

termos de referência e outros anexos, deverão ser divulgados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) na mesma data 

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identi-

ficação para acesso.

§ 4º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especí-

fico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos.

§ 5º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I – reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II – repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante de-

monstração analítica da variação dos custos.

§ 6° O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de 

obra responsável pela execução do objeto da contratação seja cons-

tituído por:

I – mulheres vítimas de violência doméstica;

II – oriundos ou egressos do sistema prisional.

Seção V

Da Publicação do Aviso de Edital

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, inicia-se 

com a convocação dos interessados por meio da publicação do 

aviso do edital no Boletim Oficial do Município e no Portal de 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1° Do extrato do edital constarão, de forma resumida, a defini-

ção do objeto da licitação, a justificativa quando se adotar o pregão 

presencial, por meio do sistema Compras.gov.br, a data e hora de 

sua realização, o local, dias e horários em que poderão ser diri-

midas dúvidas, efetuada leitura ou obtenção do ato convocatório 

completo.

§ 2° O edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do ob-

jeto, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das pro-

postas, as sanções para inadimplemento, a indicação do local, dia 

e hora de realização da sessão pública, observado o disposto no art. 

14 deste Decreto.

§ 3° Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília.

§ 4° Após a homologação do processo licitatório, serão disponibi-

lizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos.

Art. 16. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 

licitatório serão enviados ao pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital.

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

no Sistema Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e vincularão os participantes e a Administração.

Art. 17. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos 

do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edi-

tal, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública.

§ 1° O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2° A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no Sistema Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
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limitado ao último dia útil anterior à data fixada para abertura da 

sessão pública.

§ 3° A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

§ 4° Acolhida a impugnação que implique modificações no edi-

tal, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

observados os mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas.

Seção VI

Da Apresentação de Propostas e da Declaração de Habilitação

Art. 18. Os prazos mínimos para apresentação de propostas, con-

tados a partir da data de divulgação do aviso de edital, na foram do 

art. 15 deste Decreto, são de:

I – 8 (oito) dias úteis para aquisição de bens comuns, observado o 

inciso II do art. 2° deste Decreto;

II – 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns, inclusive de 

engenharia, observados os incisos II e VI do art. 2° deste Decreto.

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão 

nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 

do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos ori-

ginais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 

das propostas.

Art. 19. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, observado o art. 12 deste Decreto.

§ 1° Como requisito para a participação no pregão, na forma ele-

trônica, o licitante deverá declinar, em campo próprio, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no ato convocatório, bem como a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital.

§ 2° O envio da proposta, acompanhada da declaração referida no 

§ 1° deste artigo, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 3° A falsidade da declaração de que trata o § 1° sujeitará o lici-

tante às sanções cabíveis.

§ 4° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, bem 

como a declaração referida no § 1°, até a abertura da sessão pública.

§ 5° Os documentos que compõem a proposta do licitante me-

lhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.

§ 6° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-

cado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 

de que trata o § 3° do art. 38 deste Decreto.

§ 7° Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa 

de pequeno porte e microempreendedor individual deverão apre-

sentar a comprovação da declaração de seu enquadramento em 

campo próprio do sistema eletrônico, bem como declararem a ob-

servância do limite estabelecido no § 6° do art. 35 deste Decreto.

Seção VII

Da Abertura da Sessão Pública e do Envio de Lances

Art. 20. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2° Na forma de legislação federal pertinente, o sistema Compras.

gov.br disponibilizará campo próprio para troca de mensagens en-

tre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 21. O pregoeiro verificará a conformidade das propostas apre-

sentadas e desclassificará aquelas que não atendam aos requisitos 

estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamen-

tada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por to-

dos os participantes.

Art. 22. As propostas classificadas pelo pregoeiro serão ordenadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pre-

goeiro participarão da etapa de envio de lances.
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Art. 23. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, em que os licitantes poderão encaminhar lances ex-

clusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do 

lance e do valor consignado no registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 

horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabele-

cidas no edital.

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances previstos no edital, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re-

lação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identifi-

cação do licitante.

Seção VIII

Dos Modos de Disputa

Art. 24. No pregão, na forma eletrônica, serão adotados os seguin-

tes modos de disputa:

I – aberto: em que os licitantes apresentarão lances públicos e su-

cessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital; ou

II – aberto e fechado: em que os licitantes apresentarão lances pú-

blicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério 

de julgamento adotado no edital.

Art. 25. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, nos termos do caput, o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, com vistas à consecução do melhor preço, mediante justifi-

cativa e observado o art. 34 da Lei Federal n° 14.133/2021 e o art. 

32 deste Decreto.

Art. 26. O edital poderá estabelecer a possibilidade de apresen-

tação de lances intermediários pelos licitantes durante a disputa 

aberta, considerando os critérios de julgamento previstos no art. 

32 deste Decreto.

Parágrafo único. São considerados intermediários:

I – os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 

adotado o critério de julgamento de menor preço;

II – os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 

adoado o critério de julgamento de maior desconto.

Art. 27. Após a definição do melhor lance, se a diferença em re-

lação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital, para a definição 

das demais colocações, conforme o disposto no § 4° do art. 56 da 

Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 1° Após o reinício da disputa aberta, previsto no caput, os licitan-

tes serão convocados a apresentar lances.

§ 2° Os licitantes poderão apresentar lances conforme o intervalo 

mínimo de diferença de valores estabelecidos no edital, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 deste Decreto.

§ 3° Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

apresentação.

Art. 28. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o in-

ciso II do caput do art. 24 deste Decreto, a etapa de envio de lances 

da sessão pública terá duração e procedimento definidos no edital.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante classificado na 

etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justi-

ficativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do edital.

Art. 29. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a dis-

puta seja realizada em duas etapas, sendo a primeira eliminatória.

Seção IX

Da Desconexão do Sistema na Etapa

de Apresentação de Lances

Art. 30. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o 

pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública 

e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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Art. 31. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Seção X

Do julgamento das Propostas

Subseção I

Dos Critérios de Julgamento

Art. 32. Podem ser utilizados como critérios de julgamento:

I – menor preço;

II – maior desconto.

§ 1° O julgamento das propostas observará os parâmetros defini-

dos no instrumento convocatório, sendo vedado computar van-

tagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido.

§ 2° Será assegurada, como critério desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual, nos termos da legislação federal 

pertinente e do art. 35 deste Decreto.

§ 3° O julgamento das propostas poderá observar a margem de 

preferência prevista no art. 26 da Lei Federal n° 14.133/2021, de-

vendo ser divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), a cada exercício financeiro, a relação das empresas favo-

recidas, com indicação do volume de recursos destinados a cada 

uma delas.

Art. 33. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior 

desconto considerará o menor dispêndio para a Administração 

Pública Municipal, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 

definidos no edital.

§ 1° Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre ou-

tros fatores, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme pa-

râmetros definidos no edital.

§ 2° Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos po-

derão ser estabelecidos em ato da autoridade máxima do órgão ou 

entidade promotora do pregão na forma eletrônica.

Art. 34. O critério de julgamento por maior desconto utilizará 

como referência o preço total estimado, fixado pelo edital, e o des-

conto será entendido aos eventuais termos aditivos.

§ 1° No caso de serviços comuns de engenharia, o percentual de 

desconto apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá 

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento cons-

tante do instrumento convocatório.

§ 2° O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir 

sobre tabelas de preços oficiais, públicas ou privadas.

§ 3° Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utili-

zado pregão com lances negativos, de forma que a contratada possa 

oferecer pagamento à Administração Pública Municipal para a exe-

cução do contrato.

Subseção II

Da Preferência e do Desempate

Art. 35. No pregão será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, empresas de pe-

queno porte, microempreendedor individual, nos termos da legis-

lação federal pertinente.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 

apresentadas por beneficiário do tratamento diferenciado sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 

quando esse não tiver sido apresentado por microempresas, empre-

sas de pequeno porte e microempreendedor individual.

§ 2° O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não tiver sido apresentada por beneficiário do trata-

mento diferenciado.

§ 3° A preferência de que trata este artigo será concedida da se-

guinte forma:

I – ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado 

e favorecido melhor classificado poderá apresentar lance inferior 

àquele considerado vencedor do certame, situação em que será ad-

judicado o objeto em seu favor;

II – na hipótese de não contratação de beneficiário de tratamento 

diferenciado e favorecido com base no inciso I, serão convocadas as 
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remanescentes que porventura se enquadrem em situação de em-

pate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-

croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor lance.

§ 4° Após o encerramento dos lances, o beneficiário do tratamento 

diferenciado e favorecido melhor classificado será convocado para 

apresentar nova proposta de preço no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos por item em situação de empatem sob pena de preclusão.

§ 5° A preferência de que trata este artigo não será aplicada ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 6° A preferência de que trata este artigo fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a re-

ceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, cuja observância deve ser declarada 

pelo licitante na forma do § 7° do art. 19 deste Decreto.

Art. 36. No pregão em que, após o exercício de preferência de 

que trata o art. 35 deste Decreto, esteja configurado empate em 

primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes em-

patados, que poderão apresentar novo lance fechado, conforme 

estabelecido no edital.

§ 1° Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, na seguinte ordem:

I – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações, conforme pre-

visto na Lei Federal n° 14.133/2021, desde que haja sistema de 

avaliação instituído, na forma do regulamento a ser editado em 

Decreto próprio;

II – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre os 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regula-

mento a ser editado em Decreto próprio;

III – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme regulamentação do Município.

§ 2° Caso a regra prevista no § 1° deste artigo não solucione o 

empate, será dada preferência:

I – empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de 

Janeiro;

II – empresas brasileiras;

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei Federal n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui 

a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá outras 

providências.

§ 3° Caso a regra prevista no § 2° deste artigo não solucione o 

empate, será realizado sorteio.

Subseção III

Análise e Classificação dos Lances

Art. 37. Na verificação da conformidade do melhor lance apresen-

tado com os requisitos do edital, será desclassificado aquele que:

I – contenha vícios insanáveis;

II – não obedeça às especificações técnicas mínimas previstas no 

instrumento convocatório;

III – apresente preço manifestadamente inexequível ou permaneça 

acima do orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hi-

póteses previstas no art. 24 da Lei Federal n° 14.133/2021;

IV – não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; ou

V – apresente desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável.

§ 1° O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibi-

lidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

§ 2° Em sede de diligência, somente é possível a aceitação de novos 

documentos quando:
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I – necessário para complementar informações acerca dos docu-

mentos já apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já exis-

tente à época da abertura do certame;

II – destinado à atualização de documentos vencidos após a data de 

recebimento de lances.

§ 3° No caso de serviços comuns de engenharia e arquitetura, para 

efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão consi-

derados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitários e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente.

§ 4° No caso de serviços comuns de engenharia, caso não haja a 

devida comprovação de exequibilidade, serão consideradas inexe-

quíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública 

Municipal.

§ 5° Nas contratações de serviços comuns de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cujo lance for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre esse último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 

a Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 38. Após o encerramento da fase de apresentação de lances, 

o pregoeiro classificará as propostas por ordem decrescente de 

vantajosidade.

§ 1° Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro deverá ne-

gociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração, 

com o encaminhamento de contraproposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas no edital.

§ 2° O edital deverá estabelecer prazo de, no mínimo 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para en-

vio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata 

o caput.

§ 3° A negociação de que trata o §1° deste artigo deverá ser feita 

com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por seu 

lance permanecer superior ao orçamento estimado.

§ 4° Encerrada a etapa competitiva do pregão, poderão ser divul-

gados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que 

estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante 

que tenha oferecido o melhor lance, para fins de reelaboração da 

planilha com os valores adequados ao lance vencedor, na forma 

prevista no art. 40 deste Decreto.

Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para a contratação no edital, obser-

vados o §1° do art. 32 e o § 6° do art. 19 deste Decreto, e verificará 

a habilitação do licitante conforme disposições do edital, conforme 

o disposto na Seção XI deste Capítulo.

Art. 40. No pregão, na forma eletrônica, para serviços comuns de 

engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá ree-

laborar e apresentar ao pregoeiro, por meio eletrônico, no prazo 

estabelecido no edital, planilhas com os valores adequados ao lance 

vencedor, em que deverá constar:

I – indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a 

utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

II – composição dos custos unitários quando diferirem daqueles 

constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações em 

geral; e

III – detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES).

Parágrafo único. Admite-se a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global e de empreitada integral, ex-

clusivamente para eventuais adequações indispensáveis no crono-

grama físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento pos-

terior do contrato.

Seção XI

Da Habilitação

Art. 41. No pregão promovido pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Angra dos Reis, as condições de habilitação e o prazo 

para a apresentação dos documentos comprobatórios serão defini-

dos no edital, que observará, no que couber, o disposto nos arts. 62 

a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 42. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com 

o art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021, no máximo, a documen-
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tação relativa à:

I – habilitação jurídica;

II – qualificação técnica;

III – habilitação fiscal, social e trabalhista; e

IV – habilitação econômico-financeira.

Parágrafo único. Salvo na contratação de serviços comuns de en-

genharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput 

do art. 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, a critério do órgão ou 

entidade promotora da licitação, poderão ser substituídas por ou-

tra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 

técnico e experiência prática na execução de serviço de caracterís-

ticas semelhantes, hipótese em que as provas admitidas deverão ser 

previstas no edital.

Art. 43. Salvo vedação devidamente justificada no processo licita-

tório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 

observadas as seguintes normas:

I – comprovação de compromisso público ou particular de consti-

tuição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável 

por sua representação perante a Administração;

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação eco-

nômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato.

§ 1° O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação.

§ 2° O acréscimo previsto no § 1° deste artigo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pe-

quenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3° O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da cele-

bração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4° Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo 

para o número de empresas consorciadas.

§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente auto-

rizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à com-

provação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 44. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

poderão participar de licitação quando:

I – a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 

as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 

Federal n° 5.764 de 16 de dezembro de 1971, a Lei Federal n° 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar Federal n° 

130, de 17 de abril de 2009;

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em re-

gime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados;

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de exe-

cutar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nomi-

nalmente pessoas;

IV – o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei Federal n° 12.690, de 19 de julho de 2012, a 

serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 

serem executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 45. Será exigida a apresentação dos documentos de habilita-

ção apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar.

§ 1° Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por 

certificado de registro cadastral e certificado de pré-qualificação, 

nos termos do instrumento convocatório e do regulamento a ser 

editado em Decreto próprio.

§ 2° Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeri-

dos e avaliados os documentos de habilitação dos licitantes subse-
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quentes, por ordem de classificação.

Art. 46. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigi-

dos em momento posterior ao julgamento dos lances, apenas em 

relação ao licitante mais bem classificado.

Art. 47. Dos licitantes será exigida declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas, que deve ser mantida durante toda execução do 

contrato, na forma do inciso XVI do art. 92 da Lei Federal n° 

14.133/2021.

Art. 48. A comprovação de regularidade fiscal do licitante mais 

bem classificado que se enquadre microempresa, empresa de pe-

queno porte e microempreendedor individual somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato, nos termos da legislação fe-

deral pertinente.

Art. 49. A habilitação do licitante vencedor será verificada por 

meio do SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos, as-

segurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.

§ 1° O disposto no caput deve constar expressamente do edital.

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos comple-

mentares após o julgamento da proposta, na forma estabelecida 

no caput, ou de documentos não constantes ou não atualizados 

no SICAF, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §3° 

do art. 38 deste Decreto.

§ 3° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, observado o disposto no art. 40 deste Decreto.

§ 4° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o Sistema de 

Registro de Preços, quando a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 

ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcan-

çar o total estimado, respeitada a ordem de classificação e obser-

vado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de 

habilitação.

Art. 50. Constando o atendimento às exigências estabelecidas no 

edital, o licitante mais bem classificado será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem classificado 

não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

promotores do procedimento examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições 

de habilitação.

Seção XII

Do Saneamento da Proposta e da Habilitação

Art. 51. O pregoeiro poderá, nas etapas de habilitação e de jul-

gamento das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos ou das propostas, e nem sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e aces-

sível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da ses-

são pública para a realização de diligências, com vistas ao sanea-

mento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será regis-

trada em ata.

Seção XIII

Dos Recursos

Art. 52. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 

o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, observado 

o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresen-

tadas no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, con-

tado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante 

quanto à intenção de recorrer, nos termos d o disposto no caput, 

importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autori-

zado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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§ 4° O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento.

Seção XIV

Do Encerramento do Pregão Eletrônico

Art. 53. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exau-

ridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 

encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima do órgão 

ou entidade promotora do pregão, que poderá:

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregulari-

dades que forem supríveis;

II – revogar o procedimento, por motivo de conveniência e oportu-

nidade resultante de fato superveniente devidamente comprovado;

III – anular o procedimento, no todo ou em parte, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; ou

IV – adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o lici-

tante vencedor para a assinatura do contrato, preferencialmente 

em ato único.

§ 1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressa-

mente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos 

os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 2° Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados.

§ 3° Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de anulação ou revogação do pregão, observado o 

disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no 

art. 52 deste Decreto, no que couber.

§ 4° As decisões a que se referem os incisos II, III e IV do 

caput deste artigo deverão ser publicadas no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e disponibilizadas no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP).

Art. 54. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima 

do órgão ou entidade promotora do pregão, o pregoeiro deverá 

se certificar de que o procedimento está devidamente instruído e 

anexar:

I – documentação exigida e apresentada para a habilitação;

II – proposta de preços do licitante;

III – os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

IV – na hipótese de pregão presencial, ata da sessão pública, que 

conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

f ) a habilitação;

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

h) o resultado da licitação;

V – a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta 

ou na documentação;

VI – comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital; e

b) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;

§ 1° Os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 

dos arquivos e registros digita, serão válidos para todos os efeitos 

legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet após o 

seu encerramento, para acesso livre.

Art. 55. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, o interessado deverá observar 

os prazos e condições estabelecidos em edital, sob pena de decidir 

o direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas 

em lei.

Art. 56. É facultado à Administração Pública Municipal, quando o 
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convocado não assina o termo de contrato, ou não aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos:

I – revogar o pregão, sem prejuízo da aplicação das cominações 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021; ou

II – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 

licitante vencedor.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 

contratação nos termos do inciso II do caput, a Administração po-

derá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, pra a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos 

do instrumento convocatório.

Seção XV

Das Infrações e Sanções Administrativas

Art. 57. O licitante e/ou o contratado que incorram nas infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, apuradas em 

regular processo administrativo, sujeita-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como aquelas previstas nas minutas-

-padrão de editais e contratos.

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento 

substitutivo ao contrato, o termo de referência deverá regulamen-

tar a aplicação das sanções administrativas na forma da minuta-pa-

drão de contrato adequada ao caso concreto.

Art. 58. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será 

precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório 

e de ampla defesa.

§ 1° A competência para determinar a instauração do processo 

administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima 

do órgão ou entidade.

§ 2° A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 59. O Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação 

de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no 

âmbito do Município de Angra dos Reis, obedecerá ao disposto 

neste Decreto e deve ser adotado preferencialmente pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública quando:

I – pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes;

II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou em diferentes períodos ou contratação de serviços 

necessários à Administração para o desempenho de suas atividades;

III – for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servi-

ços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; ou

IV – pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública 

Municipal.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços 

de engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumula-

tivamente, os seguintes requisitos:

I – existência de projeto, nos termos do inciso VIII do art. 2º 

deste Decreto, que seja padronizado e sem complexidade técnica 

e operacional;

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado; e

III – haja compromisso do órgão participante ou aderente de su-

portar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto pa-

drão às peculiaridades da execução.

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos 

demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é 

motivo para adoção do Sistema de Registro de Preços.

Art. 60. A utilização do Sistema de Registro de Preços, na forma 

do art. 59 deste Decreto, observará as seguintes condições:

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado, de acordo com 

norma regulamentadora vigente;

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos neste 

regulamento;

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
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IV – atualização periódica dos preços registrados;

V – definição do período de validade do registro de preços;

VI – inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 

cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 

mantiver sua proposta original.

Art. 61. Os preços registrados serão obtidos por meio de prévio 

procedimento licitatório, nas modalidades concorrência ou pregão, 

com vistas à obtenção do menor preço a ser adotado nas aquisições 

de bens ou nas contratações de serviços definidos em lista própria 

estabelecida pelo órgão gerenciador.

§ 1º Caberá ao órgão gerenciador consolidar a lista de bens ou 

serviços a serem prestados e que serão objeto do referido regis-

tro, por meio de prévia consulta aos demais órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, considerando-se o relevante vo-

lume de aquisição, o consumo frequente por mais de um órgão/en-

tidade ou as contratações de serviços mais frequentes e que possam 

ter bem delineados os requisitos de padronização e racionalização.

§ 2º O procedimento licitatório para a seleção dos menores pre-

ços observará as disposições legais e o regulamento constante deste 

Decreto.

Art. 62. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o 

preço registrado que esteja incompatível com o preço vigente no 

mercado, mediante petição protocolada junto ao órgão gerencia-

dor, anexando as informações comprobatórias das discrepâncias 

detectadas.

Seção I

Do Órgão Gerenciador

Art. 63. Compete à autoridade máxima do órgão gerenciador, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, au-

torizar a instauração e homologar as licitações para formação dos 

registros de preços.

Parágrafo único. O Sistema de registro de Preços será operacio-

nalizado no Sistema Compras.gov.br e, após a formação da res-

pectiva ata, as informações serão enviadas ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) por meio de integração sistêmica.

Art. 64. Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 

de controle da administração do Sistema de Registro de Preços, 

bem como da ata de registro de preços dele decorrente, e ainda o 

seguinte:

I – registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos 

demais órgãos e entidades, por meio de correspondência eletrônica, 

publicação no Boletim Oficial do Município ou outro meio eficaz, 

para que manifestem interesse na aquisição de bens, contratação de 

obras ou serviços objeto de licitação para registro de preços, estabe-

lecendo, quando for o caso, número máximo de participantes, em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observado o 

parágrafo único deste artigo;

II – consolidar as informações sobre as estimativas individuais e 

totais de consumo dos órgãos da Administração Pública Municipal 

e promover as adequações necessárias à padronização e racionali-

zação dos itens que integrarão a lista que será licitada e adequação 

dos respectivos projetos básicos encaminhados inerentes as contra-

tações de serviços;

III – realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no 

órgão gerenciador, a fim de identificar os valores máximos dos itens 

da lista ou dos serviços devidamente discriminados, bem como de-

finir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, des-

tacando os respectivos valores que serão licitados e as respectivas 

fontes de consulta;

IV – consolidar a lista de itens de materiais e de serviços cuja com-

pra ou contratação será objeto da licitação, com a descrição precisa 

de cada qual com vistas à sua padronização;

V – consolidar informações relativas à estimativa individual e total 

de consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto, com 

vistas a atender os requisitos de padronização e racionalização;

VI – recusar os quantitativos considerados ínfimos;

VII – promover todos os atos necessários à perfeita instrução do 

processo licitatório, inclusive elaborando as justificativas para os 

casos em que a definição do item a ser adquirido ou da prestação 

de serviços de alguma forma restrinja a participação de empresas, 

desde que comprovado o benefício para a Administração Pública 

Municipal ou que venham a atender ao princípio da padroniza-

ção, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de ma-

nutenção, assistência técnica e garantia oferecidas, desde que sejam 

admissíveis pela Lei Federal nº 14.133/2021.

VIII – realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos 
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dele decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibiliza-

ção aos órgãos participantes, por meio de comissão permanente ou 

especialmente criada para este fim;

IX – gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indica-

ção, sempre que solicitado pelos órgãos e entidades participantes, 

dos beneficiários à ordem de classificação e os quantitativos de con-

tratação previamente definidos em ata;

X – conduzir os procedimentos e negociações relativas a eventuais 

revisões dos preços registrados;

XI – firmar instrumentos de cooperação com entidades públicas 

ou privadas com vistas a manter o controle, acompanhamento e 

evolução dos preços registrados;

XII – decidir acerca da adesão posterior de órgãos e entidades que 

não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 

intenção para registro de preços;

XIII – verificar se os pedidos de realização de registro de preços, 

formulados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no 

art. 59 deste Decreto, podendo indeferir os pedidos desconformes;

XIV – providenciar o registro das penalidades administrativas apli-

cadas previstas em lei e no instrumento convocatório;

XV – aplicar, garantias a ampla defesa e o contraditório, as pe-

nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-

tuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar 

as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

XVI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegocia-

ções dos preços registrados;

XVII – informar aos demais órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal quaisquer alterações ocorridas na ata de registro 

de preços;

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços 

aos demais órgãos e entidades, prevista no inciso I do caput deste 

artigo, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante 

justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou 

entidades específicas da Administração Pública Municipal.

Seção II

Dos Órgãos e Entidades Participantes

Art. 65. O órgão ou entidade interessada poderá solicitar ao ór-

gão gerenciador a realização de registro de preços específicos ou 

solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas 

as normas expedidas pelos órgãos gerenciadores, conforme o caso:

I – especificação do objeto;

II – projeto, nos termos do inciso IX do art. 2º deste Decreto;

III – estimativa de consumo;

IV – local e entrega; e

V – cronograma de contratação.

§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o 

preço máximo do bem ou serviço deverá ser realizada pelo órgão 

gerenciador, na forma estabelecida neste Decreto, naqueles casos 

em que o procedimento de registro de preços for iniciado pelo ór-

gão gerenciador.

§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o 

preço máximo do bem ou serviço poderá ser realizada pelo órgão 

ou entidade participante na forma estabelecida em norma regula-

mentadora vigente, quando o procedimento for por ele iniciado.

§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de pro-

cedimento público de intenção de registro de preços, o órgão ge-

renciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo 

órgão participante, levando em consideração a economia de escala.

Art. 66. Compete ao órgão ou entidade participante:

I – registrar o interesse em participar do registro de preços junto ao 

órgão gerenciador, informando estimativa de contratação, justifi-

cando a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega e, 

quando couber, cronograma de contratação, especificações técnicas 

ou projeto, na forma do inciso VII do art. 2º deste Decreto, com 

vistas à instauração do procedimento licitatório;

II – garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de pre-

ços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, 

no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;

III – por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão 
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de novos itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão 

gerenciador;

IV – cientificar-se acerca da ata de registro de preços e de suas even-

tuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 

correto cumprimento de suas disposições;

V – emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato em 

sistema próprio do Município, quando da necessidade de contra-

tação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos da ata de re-

gistro de preços;

VI – providenciar as publicações no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do 

Município de Angra dos reis e do órgão ou entidade demandante, 

quando couber;

VII – assegurar-se quando do uso da ata de registro de preços, que 

a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 

quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 

eventual desvantagem quanto à sua Utilização;

VIII – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 

assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 

obrigações contratuais; e

IX – registrar no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de 

Serviços eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplica-

das, após o devido processo legal.

X – aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as pe-

nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-

tuais em relação às suas próprias contratações, bem como registrar 

as ocorrências no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de 

Serviços e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Seção III

Da Licitação Para o Registro de Preços

Art. 67. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços 

será realizado na modalidade concorrência ou de pregão, preferen-

cialmente eletrônicos, com critérios de julgamento de menor preço 

ou de maior desconto sobre tabelas de preços praticada no mer-

cado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e deste Decreto.

Art. 68. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa 

de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utiliza-

ção dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como por outras técnicas idôneas de 

formação de preço de referência, dentre elas:

I – os preços existentes nas Tabelas Referenciais de Preços utiliza-

dos pela Prefeitura de Angra dos Reis;

II – os preços registrados em ata por outros órgãos ou entidades 

públicas; e

III – preços constantes de banco de preços e homepages.

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 

de engenharia, o valor estimado será acrescido do percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, conforme o § 2º do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) 

meses entre a data das cotações e a divulgação do edital de licitação, 

e caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, as 

cotações deverão ser atualizadas.

§ 3º Par obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão 

ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente ele-

vados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo.

§ 4º O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de forma-

ção de preços que refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o 

resultado obtido.

§ 5º Na licitação para registro de preços não é necessária indicação 

de dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetiva-

ção da contratação.

§ 6º A licitação para o registro de preços para obras poderá pre-

ver que no mesmo contrato sejam adotados, simultaneamente e 

em serviços diversos, dois regimes de empreitada previstos em lei, 

quando a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura for com-

posta por parte possível de definir com precisão os quantitativos e/

ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra ou parte 

que possua uma imprecisão inerente de quantitativos e/ou qualita-

tivos em seus itens orçamentários.

§ 7º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornece-
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dores e prestadores de serviços, estes deverão receber solicitação 

formal para apresentação de cotação, preferencialmente por meio 

eletrônico.

§ 8º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios 

eletrônicos de leilão ou de intermediação de vendas.

§ 9º O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços 

deverá ser identificado nos autos do processo e assinar o mapa de 

formação de preços, responsabilizando-se pela pesquisa de preços 

realizada e pelo preço estabelecido no instrumento convocató-

rio, no convênio ou instrumento congênere, ou no instrumento 

oriundo de contratação direta.

Art. 69. Mediante a apresentação de justificativa, a Administração 

poderá subdividir a quantidade total estimada dos itens de mate-

rial ou da contratação de serviços em lotes de forma a possibili-

tar maior competitividade, observado, neste caso dentre outros, a 

quantidade mínima e o prazo e local de entrega.

Art. 70. Observado o disposto no art. 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o edital de licitação para registro de Preços contem-

plará, no mínimo, o seguinte:

I – as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quan-

tidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 

caso de serviços, de unidades de medida;

III – a possibilidade de prever preços diferentes:

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior máximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela;

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre a tabela de preços praticada 

no mercado;

VI – as condições para alteração de preços registrados;

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação;

VIII – a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital;

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 

suas consequências;

X – descrição suficiente de cada bem ou serviço, com as especifica-

ções necessárias à sua perfeita identificação;

XI – condições de pagamento, dados sobre a entrega dos bens e 

serviços, prazos de entrega ou de execução e demais exigências in-

dispensáveis ao cumprimento das obrigações assumidas;

XII – definição do prazo mínimo de garantia aceitável dos bens ou 

erviços a serem adquiridos dou contratados;

XIII – previsão da necessidade de apresentação de amostra ou de-

monstração do serviço, em prazo razoável e compatível com a com-

plexidade do objeto, limitada ao licitante melhor classificado, con-

vocando-se os subsequentes, na ordem de classificação, na hipótese 

de não entrega ou rejeição do produto ou serviço apresentado pelo 

primeiro colocado;

XIV – indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do 

respectivo registro de preços;

XV – prazo de vigência da ata de registro de preços, que é de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, dede que 

comprovado o preço vantajoso;

XVI – possibilidade de atualização periódica dos preços registra-

dos, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos;

XVII – previsão do cancelamento do registro de preços por inido-

neidade superveniente ou, ainda, no caso de substancial alteração 

das condições de mercado;
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XVIII – penalidades pelo descumprimento das obrigações 

assumidas.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta 

de maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela re-

ferencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços 

de engenharia, para o qual esse critério será o preferencial, elabo-

rada por órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que 

tecnicamente justificado.

§ 2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabili-

dade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 

sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, observados os pa-

râmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a contratação posterior de item específico cons-

tante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e de-

monstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 4º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras 

e serviços de engenharia deverá também constar:

I – a especificação ou descrição do objeto, explicitando o con-

junto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão 

adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-

finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, 

descrito por meio de um projeto, conforme definição no inciso 

VIII do artigo 2º deste Decreto;

II – as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, 

forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de servi-

ços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a pe-

riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, 

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 

cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

III – os modelos de planilhas de custo, quando couber;

IV – as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços, quando for o caso;

V – as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das con-

dições estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos.

§ 5º Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade 

inferior à demandada, serão registrados em ata os preços dos lici-

tantes classificados, até que seja atingido o total licitado do bem ou 

serviço, em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, 

na forma do inciso IV do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 6º Nas aquisições a que se referem o § 5º deste artigo, exaurida a 

capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta par-

cial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do 

quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo 

preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o 

preço vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

Seção IV

Da Ata de Registro de Preços

Art. 71. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de 

registro de preços, a ser assinada pela comissão e pelos interessados, 

respeitada a ordem de classificação obtida na licitação respectiva e 

a quantidade de beneficiários que serão registrados, observado o 

inciso VII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o inciso VII 

do caput do art. 70 deste Decreto.

§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a 

partir da publicação do extrato da ata no no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Boletim Oficial do Município, 

será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.

§ 2º O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas.

§ 3º A convocação para assinar a ata de registro de preços obede-

cerá à ordem de classificação na licitação correspondente.

§ 4º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo li-

citante vencedor;

§ 5º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classifica-

ção do certame, observadas as seguintes questões:

I – o registro a que se refere o §5º deste artigo tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II, IV, V. VI e VII do art. 79, no inciso III do art. 80, 

e no art. 84, todos deste Decreto;
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II – se houver mais de um licitante na situação de que trata o §5º 

do caput deste artigo, serão classificados segundo a ordem da úl-

tima proposta apresentada durante a fase competitiva; e

III – a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 

de reserva, a que se refere o § 5º do caput deste artigo, será efe-

tuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente.

§ 6º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que 

aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com pre-

ços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classifi-

cação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e 

no edital da licitação.

§ 7º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo 

órgão gerenciador, implicará a instauração de procedimento ad-

ministrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

§ 8º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de 

registro de preços, nos termos do § 5º deste artigo, a Administração 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-

cação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, 

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos 

do instrumento convocatório.

§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de 

preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercado-

lógicas e de logística.

§ 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão 

disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);

§ 11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e 

em seu anexo deverá ser respeitada nas contratações decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços.

Art. 72. Publicada a ata de registro de preços, na forma do § 1º do 

art. 69 deste Decreto, os órgãos e entidades participantes formali-

zarão seus pedidos de fornecimento de bens ou contratação de ser-

viços, por meio da emissão de ordem de compra, ordem de serviço 

ou contrato no Sistema Compras.gov.br, quando da necessidade de 

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata 

de registro de preços.

Parágrafo único. As contratações decorrentes dos pedidos de for-

necimento de bens ou de contratação de serviços serão formaliza-

das por meio dos instrumentos previstos no art. 95 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, na forma do art. 82 deste Decreto.

Art. 73. Os órgãos e entidades não participantes, da Administração 

Pública Municipal ou de outros entes federativos, poderão fazer 

uso da ata de registro de preços, mediante consulta prévia ao órgão 

gerenciador do sistema, observado o art. 87 deste Decreto.

Parágrafo único. O beneficiário do registro de preços, após a con-

vocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, ma-

nifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acrés-

cimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades 

já registradas.

Art. 74. A existência de preços registrados para bens ou serviços 

não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contra-

tações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-

ficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 

igualdade de condições.

Seção V

Da Alteração e da Prorrogação da Ata de Registro de Preços

Art. 75. O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

§ 1º A admissão de novas empresas referida no caput deste artigo 

deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Boletim Oficial do Município, e será permitida nas 

seguintes hipóteses:

I – quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total 

estimado não for atingido no momento da licitação;

II – quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decor-

rente da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado 

pela autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2° A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocor-

rerá mediante admissão, submetida à concordância dos demais 

fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 
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de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

Art. 76. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.

§ 1º O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expres-

samente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, obser-

vado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma 

do § 1º do art. 71 deste Decreto.

§ 2º A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

§ 3º A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção VI

Da Alteração dos Preços Registrados e do

Cancelamento das Ata de Registro de Preços

Art. 77. O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláu-

sula que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos pre-

ços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos.

Art. 78. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilize 

a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador rea-

lizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 

de preços.

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, quando o preço 

inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tor-

nar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

I – convocar os fornecedores ou prestadores de serviço registrados, 

obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

II – frustrada a negociação, os fornecedores ou prestadores de ser-

viço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos as-

sumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

III – convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço, 

na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 

oportunidade de negociação.

§ 2º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:

I – liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplica-

ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e docu-

mentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devida-

mente formalizada, ocorrer antes do pedido de fornecimento ou da 

solicitação do serviço;

II – convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

§ 3° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-

verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para aquele 

item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabí-

veis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Art. 79. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo 

órgão gerenciador quando o fornecedor:

I – não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabe-

lecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

III – for liberado;

IV – descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável;

V – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;
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VI – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021;

VII – não aceitar o preço revisado pela Administração;

Art. 80. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

I – pelo decurso do prazo de vigência;

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III – por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-

veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente;

IV – por razões de interesse público, devidamente justificadas;

V – no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Art. 81. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por 

meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar do recebimento da comunicação.

Seção VII

Da Contratação decorrente da Ata de Registro de Preços

Art. 82. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por 

meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço 

ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 

da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Ao instrumento substitutivo do contrato se 

aplica, no que couber, a inserção das cláusulas necessárias do con-

trato administrativo, conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Art. 83. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equi-

valente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá se credenciar 

no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condi-

ções de habilitação exigidas na licitação.

Art. 84. Se o fornecedor ou prestador de serviço convocado não 

assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá con-

vocar os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classi-

ficação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

Parágrafo único. Se não houver outros fornecedores ou prestado-

res registrados que tenham aceitado fornecer bens ou prestar servi-

ços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá 

examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por 

ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o di-

reito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, até a apuração de uma que atenda ao contido no edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

Art. 85. Os contratos celebrados em decorrência do Registro 

de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021.

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto 

em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que 

trata os art. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo limite 

é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de 

registro de preços.

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de 

preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-

verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

§ 4º A alteração dos preços registrados, na forma deste Decreto, 

não altera automaticamente os preços dos contratos em vigor de-

correntes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser 

feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais inci-

dentes sobre os contratos.

Art. 86. A cada etapa do fornecimento ou da contratação de ser-

viço, o desempenho da empresa beneficiária deverá ser informado 

ao órgão gerenciador, para fins de anotação em seus assentamentos 

cadastrais junto à autoridade competente, conforme regulamento 

a ser editado em Decreto próprio.

Parágrafo único. Tal comunicação deverá ser feita, também, nos 
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casos de inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas.

Seção VIII

Da Utilização da Ata de Registro de Preços

por Órgãos ou Entidades não Participantes

Art. 87. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 

autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade, da 

Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, 

que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de 

registro de preços, desde que seja justificada no processo a vanta-

gem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou 

prestador beneficiário da ata.

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 

caput deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instru-

mento convocatório registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participan-

tes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.

§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de re-

gistro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

§ 4º O órgão ou entidade referida no caput deste artigo poderá 

solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 

como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do 

art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que 

não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

Art. 88. É permitida, mediante autorização do dirigente máximo 

do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que 

demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas 

de registro de preços gerenciadas pela Administração Pública da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I

Das Orientações Gerais

Art. 89. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

Compras.gov.br e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 90. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que uti-

lizem o Sistema Compras.gov.br responderão administrativa, ci-

vil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 

de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integri-

dade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que 

trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações inde-

vidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal, nos casos regulamentados por este Decreto, obser-

vará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 

13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes.

Art. 91. O licitante/fornecedor é o responsável por qualquer tran-

sação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

ou entidade promotores do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados.

Art. 92. À Secretaria de Administração estabelecerá diretrizes, su-

pervisionará, orientará e promoverá programas de treinamentos es-

pecíficos aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 

sobre o estabelecido neste Decreto e, em especial:

I – expedir, quando necessário, normas complementares à fiel exe-

cução do regulamento constante deste Decreto;

II - aprovar, previamente, as indicações feitas para pregoeiro, equipe 

de apoio e pregoeiro substituto, por parte dos órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta;

III - viabilizar e gerenciar os sistemas informatizados a serem uti-

lizados no cadastramento de fornecedores, na divulgação de licita-
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ções e na realização de pregões e cotações eletrônicas;

IV - ministrar periodicamente cursos de formação e aperfeiçoa-

mento de pregoeiros e membros de equipe de apoio, avaliando o 

aproveitamento nos cursos e estabelecendo as condições de aprova-

ção de cada participante.

V - dirimir os casos omissos, em matéria técnica e operacional, 

decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 93. A Secretária de Planejamento, estabelecerá, quando ne-

cessário, informações adicionais para fins de operacionalização do 

Sistema Compras.gov.br, por meio de orientações ou manuais.

Seção II

Das Disposições Gerais

Art. 94. Aprovam-se as minutas-padrão de editais e contratos para 

licitações na modalidade pregão, na forma eletrônica e presencial, 

utilizando ou não do sistema de registro de preços, com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021, todos anexos a este Decreto.

Parágrafo único. As minutas-padrão aprovadas como anexos 

deste Decreto poderão ser alteradas por Resolução editada pelo 

Procurador-Geral do Município.

Seção III

Da Vigência

Art. 95. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DEADMINISTRAÇÃO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

(AQUISIÇÃO DE BENS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/ por lote/ global] 

para aquisição de __________________ [descrever os bens com cla-

reza], pertencente(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar 

a classe dos bens a serem adquiridos], devidamente descritos, carac-

terizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, 

na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, dispo-

nibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.

br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), mantido pelo 

Governo Federal, a que as licitantes interessadas se submetem, 

devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sis-

tema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identifi-

cação e da senha, antes da data determinada para a realização do 

Pregão Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às lici-

tantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes mo-

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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tivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br (Portal Nacional de Compras).

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos 

de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

PE – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº____/____, no endereço eletrônico https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de 

_________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência.

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, acrescentar o item 3.2:]

3.2 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empre-

sas de pequeno porte uma cota de (___)% [limitada a 10%, con-

forme art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006], 

do valor estimado da aquisição, conforme especificações constantes 

deste Edital e/ou Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de con-

trato, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de 

Referência ou em documento próprio de autorização de forneci-

mento a ser expedido pelo setor competente do(a) ___________ 

[órgão ou entidade licitante].

6.4 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

6.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 
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todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-

nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]
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7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave 

de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro ca-

dastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
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o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-

cado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de clas-

sificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente 

adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.

9.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 
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Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.8 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e re-

gistrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão moti-

vada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl-

timo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 
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intervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de dife-

rença de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado 

e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste 

edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 

e 10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pre-

goeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justifi-

cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 
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licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento preço/maior desconto por lote] na 

estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
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itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à lici-

tante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após nego-

ciação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou 

do lance de menor valor.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente 

vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

conforme justificativa no processo administrativo e na forma do 

Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de menor valor, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação 

observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio 

de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação com-

plementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
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impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, adotar a seguinte redação para o item 

11.9:]

11.9 – Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de 

classificação de todas as participantes.

11.9.1 – Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado 

se a oferta de menor valor e se a oferta da microempresa ou em-

presa de pequeno porte com melhor classificação são consideradas 

aceitáveis.

11.9.2 – Ultrapassados os procedimentos descritos no item 11.9 e 

no subitem 11.9.1, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilita-

ção, observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio 

de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação com-

plementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

somente quando solicitada(s) a fazê–lo pelo Pregoeiro. A remessa 

deverá ser realizada por meio do Sistema COMPRAS.GOV.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências para confirmar a regularidade 

da(s) licitante(s) quanto às condições de habilitação, indicando, 

desde logo, a data e hora em que a sessão será reaberta.

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

g.1) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor seja mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, não é necessária a apli-

cação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006;

g.2) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mas ocorrer o em-
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pate ficto ou presumido, e sendo apresentada melhor proposta por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, não é necessária a 

reserva de cota prevista no art. 48, inciso III, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006;

g.3) Caso não ocorram as situações descritas nas alíneas g.1 e 

g.2, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor clas-

sificada será convocada para indicar se poderá contratar 10% (dez 

por cento) do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta 

vencedora, hipótese em que a empresa de médio ou grande porte 

vencedora do certame será contratada para fornecer 90% (noventa 

por cento) do objeto licitado;

g.4) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

na forma da alínea g.3 não aceite contratar 10% (dez por cento) do 

objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedora, se-

rão convocadas, na ordem de classificação, as demais microempre-

sas ou empresas de pequeno porte para o exercício de igual direito.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, 

na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das pro-

postas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e com-

provação da habilitação, o procedimento previsto no item 11.10.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 
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proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA
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(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 
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apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA
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(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–

mail informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem ele-

trônica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]
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(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 
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com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 

aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a minuta 

do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-
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mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em confor-

midade com as especificações do termo de referência e/ou dos pro-

jetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ [ór-

gão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.

16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) ________ [órgão 

ou entidade licitante], compromete–se a:

a) atender às solicitações da ________ [órgão ou entidade lici-

tante] em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de seu 

recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

17.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 

para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor com-

petente do órgão ou entidade contratante].

17.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.
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17.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e res-

pectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou par-

cial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 
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aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)
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Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

______________________________________________

___Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO DE BENS)

[OBS.: Para aquisição de materiais que não têm garantia de fábrica 

e são de uso imediato (ex. papel, caneta etc.) não há necessidade de 

assinatura de Contrato.]

[OBS.: A assinatura de Contrato é recomendável na aquisição de 

aparelhos elétricos, eletrônicos, telefones, computadores, rádios, 

material cirúrgico, e demais produtos que têm peculiaridade téc-

nica e devem ser entregues com garantia.]

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatá-

ria] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_______________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de ____________

________________________________________ [descrever o 

objeto licitado], devidamente descritos, caracterizados e especifica-

dos no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Eletrônico nº _______), na forma abaixo descrita:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo único. O objeto do contrato será entregue/instalado em 

___________________ [descrever condições e prazos de entrega e 

instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e 

especiais contidos no processo administrativo nº __/_______, no 

presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação 

e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como 
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em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Segundo – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) 

a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Eletrônico nº _______).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 
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e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-

nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no 

que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-

tuais irregularidades na execução contratual não implicará corres-

ponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de     no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-
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tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
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Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

– fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no 

Termo de Referência;

XIII – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

XIV – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

XV – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

XVI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE 

no prazo determinado pela Fiscalização;

XVII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os 

ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, traba-

lhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária ao completo fornecimento de bens;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município do Rio de Janeiro ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

XVIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigi-

das para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

XIX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular 

de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à exe-

cução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das conse-

quências de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-
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nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-

rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIV – fornecer amostra ou prova de conceito quando exigido pela 

Administração, no período de vigência deste Contrato, conforme 

previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação;

XV – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designa-

dos pelo _______________________ [autoridade competente], 

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica-

ções contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Eletrônico nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em regis-

tro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pa-

gamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data 

da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os 

bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se re-

serva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 
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___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibili-

dade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 
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da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” 

e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensató-

rio, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previs-

tas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;
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(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente res-

ponsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$, 

por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura, 

na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)
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(...)

__________________________________________________

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhe-

cer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma 

ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa-

ção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], ins-

crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identidade 

nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto no item do 

Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se comprometer a atuar 

de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que ne-

nhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de cor-

rupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados 

ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a 

ele não relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

(AQUISIÇÃO DE BENS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento me-

nor preço/maior desconto ________ [por item/ por lote/ glo-

bal] para REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de 

__________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], devidamente descritos, caracterizados e especi-

ficados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por 

meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, 

disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.

gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, de-

vendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sis-

tema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identi-

ficação e da senha, antes da data determinada para a realização do 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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Pregão Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às lici-

tantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes mo-

tivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br .

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos 

de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração.

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº____/____, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de 

Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços para a 

aquisição de _________________ [descrever os bens com clareza], 

pertencente(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe 

dos bens a serem adquiridos], conforme as especificações constantes 

deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade máxima de cada item que poderá ser adqui-

rida é de ______________ [indicar a quantidade máxima].

3.1.2 – A quantidade mínima de unidades de bens a ser cotada 

corresponde a _____________ [indicar a quantidade mínima].

[Para procedimentos licitatórios destinado ao registro de pre-

ços para a aquisição de bens de natureza divisível, com reserva 

de cota de até 10% (dez por cento) do objeto para a contrata-

ção de microempresas e empresas de pequeno porte, nos ter-

mos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, acrescentar o 

item 3.2:]

3.2 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empre-

sas de pequeno porte uma cota de (___)% [limitada a 10%, con-

forme art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006], 

do valor estimado do registro de preço, conforme especificações 

constantes deste Edital e/ou Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço por lote ou global 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a invia-

bilidade de se promover a adjudicação por item e for eviden-

ciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de acei-

tabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 

edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de con-

trato, deverá ser adotada a seguinte redação]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de 

Referência ou em documento próprio de autorização de forneci-

mento a ser expedido pelo setor competente do(a) ___________ 

[órgão ou entidade licitante].

6.4 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

6.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que 

tenha havido convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 

assumidos.

6.7 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

6.7.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.

6.7.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 

forma do item 6.7.

6.7.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.7.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-
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tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br .)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais)]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-
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nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que man-

tenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.
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7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo infe-

rior ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br .

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave 

de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro ca-

dastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao(à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 3.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-

cado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de clas-

sificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-
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ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente 

adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.

9.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.8 e 

subitem 10.8.1:]

9.8 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
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e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e re-

gistrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão moti-

vada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.1.2.

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl-

timo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de dife-

rença de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado 

e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 24 deste 

edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 
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será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 

e 10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pre-

goeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justifi-

cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a li-

citante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha 

apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.
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11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à lici-

tante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 
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ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de ___________ [menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________ [me-

nor valor/maior desconto].

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente 

licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não entrega ou de rejeição do produto 

apresentado pelo primeiro colocado, serão convocados os licitantes 

subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.3 – Para além de homologação de amostra na fase de julga-

mento das propostas, a Administração poderá exigir amostra ou 

prova de conceito do bem no período de vigência do Contrato e/

ou da Ata de Registro de Preços, desde que justificada a necessi-

dade de sua apresentação.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.
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[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, adotar a seguinte redação para o item 

11.9]

11.9 – Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de 

classificação de todas as participantes.

11.9.1 – Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado 

se a oferta de __________ [menor valor/maior desconto] e se a 

oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte com melhor 

classificação são consideradas aceitáveis.

11.9.2. Ultrapassados os procedimentos descritos no item 11.9 e 

no subitem 11.9.1, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilita-

ção, observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

somente quando solicitada(s) a fazê–lo pelo Pregoeiro. A remessa 

deverá ser realizada por meio do Sistema COMPRAS.GOV.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências para confirmar a regularidade 

da(s) licitante(s) quanto às condições de habilitação, indicando, 

desde logo, a data e hora em que a sessão será reaberta.

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

g.1) Caso a licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto] seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte, não é necessária a aplicação do tratamento diferenciado pre-

visto na Lei Complementar Federal nº 123/2006.

g.2) Caso a licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto] não seja microempresa ou empresa de pe-

queno porte, mas ocorrer o empate ficto ou presumido, e sendo 

apresentada melhor proposta por microempresa ou empresa de pe-

queno porte, não é necessária a reserva de cota prevista no art. 48, 

inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

g.3) Caso não ocorram as situações descritas nas alíneas g.1 e 

g.2, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor clas-

sificada será convocada para indicar se poderá contratar 10% (dez 

por cento) do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta 

vencedora, hipótese em que a empresa de médio ou grande porte 

vencedora do certame será contratada para fornecer 90% (noventa 

por cento) do objeto licitado;

g.4) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

na forma da alínea g.3 não aceite contratar 10% (dez por cento) do 

objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedora, se-

rão convocadas, na ordem de classificação, as demais microempre-

sas ou empresas de pequeno porte para o exercício de igual direito.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 
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de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Agente/Comissão de Contratação, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá so-

bre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará 

quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedi-

mento previsto no item 11.10.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br .

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação poderão 

ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada 

em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver notações 

ou outras informações relevantes, rubricados pelo representante le-

gal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas 

certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o 

caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem cres-

cente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 

falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 

de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, po-

derá o Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao 

solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 11.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contrata-

ções em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), à exceção daquela que comprove a regularidade com a se-

guridade social, em razão do disposto no art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]



173
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devi-

damente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os 

índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, de-

vendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mer-

cado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.
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ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [para compras para entrega futura e na execução de 

obras e serviços, limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL
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(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 
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exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado. [A exigência de comprovação de 

aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas através do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrô-

nica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 
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qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br .

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do cer-

tame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autori-

dade competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.
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15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha partici-

pado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação 

formal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará inte-

resse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que 

não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

15.1.4 – As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere 

o item 15.1.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, ca-

bendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade 

de condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-

rão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições 

do Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro 

de Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro.

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à 

média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da 

aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas bene-

ficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor 

preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto deste pregão.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 
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________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitan-

tes que aceitarem cotar os bens em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar 

a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, carac-

terizará o descumprimento total das obrigações assumidas, re-

servando–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o 

direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as 

mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações e no Diário 

Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permitida nas se-

guintes hipóteses:

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decor-

rente da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado 

pela autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias 

junto aos beneficiários do registro de preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devida-

mente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção pre-

vista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, me-

diante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cum-

prir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devi-

damente aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 19.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.

19. GARANTIA

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para a 

conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cento) 

do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 
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aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

19.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão 

estabelecido pelo Decreto Rio nº 26.244/2006. [O padrão deve ser 

adequado conforme o órgão ou entidade licitante].

19.2 – O (a) ______ [órgão ou entidade licitante] utilizará a garan-

tia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registrados 

na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRATANTE 

mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publi-

cação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-

lente, o fornecedor ou deverá se credenciar no sistema de registro 

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas 

na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-

trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-
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dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou ins-

trumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante 

vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros fornecedores registrados que te-

nham aceitado fornecer bens com preços iguais aos do licitante 

vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, su-

cessivamente, observado o direito de preferência para as microem-

presas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 

atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante decla-

rada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em confor-

midade com as especificações do termo de referência e/ou dos pro-

jetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo 

setor do(a) CONTRATANTE responsável pela fiscalização da exe-

cução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a 

substituição dos materiais recusados, por não atender às especifica-

ções contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem 

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, 

compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 
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do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 

para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor com-

petente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

21.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

21.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

23.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 20.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e res-

pectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou par-

cial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA;
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(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

23.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

23.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

23.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e in-

cluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário.
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25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá a faculdade de contratar ou não o fornecimento 

dos bens.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.7 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

______________, homologado em __________________ e pu-

blicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 

____, de ____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empre-

sas classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que 

regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 

de preços para a aquisição de ___________________________ 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.
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Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados 

será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de 

Fornecimento correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, 

sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou en-

tidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será 

realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) ____________ [órgão ou entidade requisitante] esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantita-

tivo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regular-

mente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO 

FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas 

as condições do Termo de Referência (Anexo ____) e desta Ata de 

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 
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de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo ____), 

para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadim-

plente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de 

Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o des-

cumprimento total das obrigações assumidas, independentemente 

do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalida-

des previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
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inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibili-

dade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláu-

sula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação in-

tegral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devida-

mente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços para aquele item de material específico, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção pre-

vista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebi-

mento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 



190
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas de preço 

das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ORDEM DE FORNECIMENTO DE

MATERIAIS – OFM Nº _____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria fornecer os materiais abaixo dis-

criminados observadas as especificações constantes do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PE–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência seu 

anexo, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e da sua 

Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo nº 

_______________________ de ____/____/____, após a autori-

zação do Órgão Gerenciador do Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de fornecimento é a aquisição dos se-

guintes materiais, conforme as especificações constantes do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência.

ITEM LOTE CÓDIGO
ESPECIFICAÇÃO 
DO MATERIAL

QUANTIDADE 
REQUISITADA 
(UNIDADES)

 VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

 VALOR 
TOTAL 

(R$)

TOTAL

2. FORNECIMENTO

Os materiais deverão estar à disposição do(a) _____________ [ór-

gão ou entidade requisitante] no prazo máximo de ___________

(__________) dias, prorrogável uma única vez por igual período, 

contados da retirada da Nota de Empenho.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Entregar os materiais de acordo com todas as exigências con-

tidas na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na 

Proposta;

II. Acondicionar os materiais em embalagem com resistência com-

patível com o transporte por ela adotado.

III. Substituir os materiais, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-

ras e sem qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a 

existência de defeitos ou a ocorrência de desconformidades com 

as especificações contidas no Edital e/ou no Termo de Referência;

IV. Atender às determinações e exigências formuladas pelo 

Requisitante;
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V. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

VI. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____, para o perfeito cumprimento deste instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou en-

tidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Segundo – O pagamento à empresa beneficiária será 

realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) ____________ [órgão ou entidade requisitante] esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantita-

tivo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regular-

mente entregue e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente an-

tecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança no [setor com-

petente do órgão ou entidade].

Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

5. LOCAL DE ENTREGA

Os materiais serão entregues nos locais indicados pelo(a) ______  

_______ [órgão ou entidade requisitante].

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PE–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

AQUIESCÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ratifico que o fornecimento de materiais solicitado pelo requisi-

tante se encontra em consonância com a expectativa (máxima) de 

fornecimento informada pelo Órgão Participante.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

____________________________________________

Agente Público competente do Órgão Gerenciador

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO DE BENS)

[OBS.: Para aquisição de materiais que não têm garantia de fábrica 

e são de uso imediato (ex. papel, caneta etc.) não há necessidade de 

assinatura de Contrato.]

[OBS.: A assinatura de Contrato é recomendável na aquisição de 

aparelhos elétricos, eletrônicos, telefones, computadores, rádios, 

material cirúrgico, e demais produtos que têm peculiaridade téc-

nica e devem ser entregues com garantia.]

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatá-

ria] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

____________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, com 

suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela 

Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. 

A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e con-

corda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente trans-

critas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de ____________

__________________________________________ [descrever o 

objeto licitado], devidamente descritos, caracterizados e especifica-

dos no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº _______), na forma abaixo 

descrita:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo único. O objeto do contrato será entregue/instalado em 

___________________ [descrever condições e prazos de entrega e 

instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e 

especiais contidos no processo administrativo nº __/_______, no 

presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação 

e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como 

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].
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Parágrafo Segundo – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) 

a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo____ do Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _____).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-
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bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-

nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no 

que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-

tuais irregularidades na execução contratual não implicará corres-

ponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 
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este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 
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adequação do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

– fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no 

Termo de Referência;

XX – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

XXI – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

XXII – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

XXIII – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE 

no prazo determinado pela Fiscalização;

XXIV – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os 

ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, traba-

lhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária ao completo fornecimento de bens;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

XXV – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

XXVI – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regu-

lar de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à 

execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das con-

sequências de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-

nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-

rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIV – fornecer amostra ou prova de conceito quando exigido pela 

Administração, no período de vigência deste Contrato, conforme 

previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
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apresentação;

XV – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designa-

dos pelo_______________________ [autoridade competente], 

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica-

ções contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em regis-

tro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pa-

gamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data 

da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os 

bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se re-

serva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a 

não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexe-

cução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa pre-

vista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibili-

dade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e 

“c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de respon-

sabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas 

nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 
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desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente res-

ponsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$, 

por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura, 

na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período 

de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, qua-

lificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade 

fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual 

foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da 

sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato;

b) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA
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Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº____________, por intermédio de seu(sua) representante le-

gal o(a) Sr(a). __________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº___________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF sob o nº  ___________, DECLARA, para fins do 

disposto no item do Edital de n°____/_____ e sob as penas da 

lei, se comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e trans-

parente, e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qual-

quer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, 

quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não 

relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.



202
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE 

CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal 

nº 14.133/2021, _______________________________ [nome 

completo do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a). 

________________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa em-

presa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao ______________

__________________ [local ou equipamento visitado], acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições 

locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da lici-

tação na modalidade ________, n° ___/____, as quais serão consi-

deradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o 

regime de _____________ [empreitada por Preço Unitário/emprei-

tada por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], 

para prestação de serviços de __________________ devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo 

de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, de-

vendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sis-

tema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identi-

ficação e da senha, antes da data determinada para a realização do 

Pregão Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às li-

citantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao correio eletrônico____________________”.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-

cularão os participantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

PE – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº____/____, no endereço eletrônico https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de con-

trato, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 
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todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-

nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]



207
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave 

de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro ca-

dastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao(à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista 

no item 2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-

cado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pú-

blica para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de 

que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reini-

ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.4 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de clas-

sificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente 

adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.



209
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.9 e 

subitem 9.9.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e re-

gistrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão moti-

vada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 
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encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl-

timo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de dife-

rença de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado 

e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 20 deste 

edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 11.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 

e 10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.
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10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pre-

goeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justifi-

cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a li-

citante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha 

apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___), devendo ser obser-

vada a preferência para contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte situada na Zona Franca Social que oferecer preço 

superior em até 10% (dez por cento) do melhor preço válido, na 

forma da Lei Complementar Municipal nº 182/2017.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 
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quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à lici-

tante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________ [menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________ [me-

nor valor/maior desconto].

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:
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a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, 

na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das pro-

postas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e com-

provação da habilitação, o procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 



214
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio com-

posto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 
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e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devi-

damente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os 

índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, de-

vendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mer-

cado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 
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que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;
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(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
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com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso 

concreto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional 

de qualificação correlata visitou o local dos serviços, na data de 

____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das condi-

ções para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–

mail informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem ele-

trônica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Prova da disponibilidade de veículos e equipamentos, em 

conformidade com o Quadro de Equipamentos (Anexo ___), in-

dispensáveis à execução do objeto desta licitação, em todas as suas 

fases, mediante apresentação de relação explícita e declaração for-

mal das disponibilidades exigidas, quando for o caso

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.
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13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

15.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão 

estabelecido pelo Decreto Rio nº 26.244/2006. [O padrão deve ser 

adequado conforme o órgão ou entidade licitante].

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 
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caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 

aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a minuta 

do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.
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16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-

tada pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante 

responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ [ór-

gão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previsto 

no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

[OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com forne-

cimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o pe-

ríodo–base de medição do serviço prestado será de um mês, con-

siderando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do 

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e acei-

tos no período–base mencionado no item anterior sem que o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pa-

gar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, as-

sim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo vá-

lida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, 

e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o 

fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.
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17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes subitens:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada 

ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o or-

çamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso 

em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do 

prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;
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Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabili-

dade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-
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sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e in-

cluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven-

cem em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade 

licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança 
do Trabalho

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OU FORNECIMENTO CONTÍNUO)

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, 

e a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/forneci-

mento contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de, na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 
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administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em 

decorrência do resultado do PREGÃO Nº ____/____, realizado 

por meio do processo administrativo nº _____________, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], de-

vidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo 

de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo único. O objeto do Contrato será executado com obe-

diência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº __________, no Termo de Referência, em deta-

lhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como 

nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 

Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 

e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-
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netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Eletrônico nº _______).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 
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de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minu-

cioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo 

e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci-

mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e 

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silên-

cio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 

o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-
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radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-
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tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

5) – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

6) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

7) – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

8) – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

9) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

10) – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 
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deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, re-

pouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo 

adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de de-

dicação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração 

CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pa-

gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não acei-

tos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, pas-

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromis-

sos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo 

assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, con-

forme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.
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7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima daentidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 
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Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previs-

tas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente res-

ponsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a 

seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo má-

ximo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados 

correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa 

__________, tendo sido empenhada a importância de R$, por 

meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empenhado 

à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º (quinto) dia útil contado a partir da sua assina-

tura, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica sub-

siste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpo-

ração, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabili-

dade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 
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ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica sub-

siste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpo-

ração, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabili-

dade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-
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ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)



239
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

ANEXO XV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XVI

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  –  CNPJ n°_____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XI

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  –  CNPJ n°_____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o 

regime de _____________ [empreitada por Preço Unitário/emprei-

tada por Preço Global/empreitada Integral/Contratação por Tarefa], 

para prestação de serviços de __________________ devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo 

de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, de-

vendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sis-

tema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identi-

ficação e da senha, antes da data determinada para a realização do 

Pregão Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às lici-

tantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes mo-

tivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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endereçado ao correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-

cularão os participantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº____/____, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br(Portal Nacional de 

Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços para a 

prestação de serviços de _________________ [descrever o serviço 

com clareza], conforme as especificações constantes deste Edital e/

ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade mínima de unidades de medida de serviços 

a ser cotada corresponde a _____________ [indicar a quantidade 

mínima].

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2 – Por ocasião das eventuais contratações, será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1 – A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________
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4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de con-

trato, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que 

tenha havido convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 

assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.

6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma 

do item 6.5.

6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
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itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 13.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-

nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 
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promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo infe-

rior ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO
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8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave 

de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro ca-

dastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao(à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista 

no item 2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço 

__________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-

cado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de clas-

sificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 
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será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente 

adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.9 e 

subitem 9.9.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 
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c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e re-

gistrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão moti-

vada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.1.1.

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl-

timo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de dife-

rença de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado 

e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 
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informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 24 deste 

edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 11.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 

e 10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pre-

goeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justifi-

cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a li-

citante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha 

apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 
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item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:
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11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à lici-

tante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________ [menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________ [me-

nor valor/maior desconto].

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de __________ [menor 

valor/maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 12 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilita-

ção em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na hi-

pótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e qua-

tro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, 

na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das pro-

postas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e com-

provação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRASNET em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 12.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 
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14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio com-

posto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

16.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 13.1.C e 13.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:
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(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devi-

damente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os 

índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, de-

vendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mer-

cado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––_

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.
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(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 
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atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado. [A exigência de comprovação de 

aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]
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(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional 

de qualificação correlata visitou o local dos serviços, na data de 

____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das condi-

ções para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas através do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrô-

nica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Prova da disponibilidade de veículos e equipamentos, em 

conformidade com o Quadro de Equipamentos (Anexo ___), in-

dispensáveis à execução do objeto desta licitação, em todas as suas 

fases, mediante apresentação de relação explícita e declaração for-

mal das disponibilidades exigidas, quando for o caso

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).



257
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do cer-

tame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autori-

dade competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha partici-

pado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação 

formal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará inte-

resse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que 

não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, ca-

bendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade 

de condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-



258
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

rão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro de 

Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro.

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores 

à média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação 

da aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empre-

sas beneficiárias do registro a preferência na contratação quando 

o menor preço/maior desconto obtido no certame for igual ao 

registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto deste pregão.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes 

que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar 

a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, carac-

terizará o descumprimento total das obrigações assumidas, re-

servando–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o 

direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as 

mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permitida 

nas seguintes hipóteses:
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a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decor-

rente da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado 

pela autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo 

da contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pac-

tuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações neces-

sárias junto aos beneficiários do registro de preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de clas-

sificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devida-

mente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção pre-

vista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, me-

diante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cum-

prir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devi-

damente aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser forma-

lizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio 

de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o 

comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido 

a termo o registro de preços.

19. GARANTIA

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para a 

conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cento) 

do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

19.2 – O (a) ______ [órgão ou entidade licitante] utilizará a garan-

tia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 
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contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 

aviso.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados 

na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRATANTE 

mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de publi-

cação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equi-

valente, o prestador de serviço deverá se credenciar no sistema 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habili-

tação exigidas na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-

trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-

dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instru-

mento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

que tiverem aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados 

que tenham aceitado prestar serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas subse-

quentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, 

e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de 

uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva lici-

tante declarada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.
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20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos serviços prestados e dos materiais empregados, 

em conformidade com as especificações do termo de referên-

cia e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 

a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato.

20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento 

do serviço e a substituição dos materiais recusados, por não atender 

às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, 

compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ___________ [se-

tor competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 

para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor com-

petente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o pe-

ríodo–base de medição do serviço prestado será de um mês, con-

siderando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do 

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

21.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e acei-

tos no período–base mencionado no item anterior sem que o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pa-

gar o valor total do Contrato.

21.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, as-

sim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo vá-

lida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, 

e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o 

fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

21.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 
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da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

21.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 21.7 deverá ter a seguinte redação:]

21.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

22.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

22.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincu-

lada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

22.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

22.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso 

em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do 

prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

23.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

23.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

23.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

23.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea 

“b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, 

e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
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descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá a faculdade de contratar ou não a prestação 

dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____________, homologado em __________________ e pu-

blicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 

___, de __________, RESOLVE registrar os preços das empresas 

classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que re-

gem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 

preços para contratação de ___________________ [serviços/forne-

cimento contínuo] para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura 

de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorro-

gável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].
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Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do 

Anexo___, e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das nor-

mas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula 

quarta, com a seguinte redação:]

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observa-

das as condições do Termo de Referência (Anexo _____) e desta 

Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência (Anexo ____), para prestação no 

local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracteri-

zada após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de 

Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habili-

tação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – – Será de responsabilidade do Beneficiário que 
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tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadim-

plente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de 

Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o des-

cumprimento total das obrigações assumidas, independentemente 

do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalida-

des previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, con-

forme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:
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5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com 

base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem cará-

ter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláu-

sula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação in-

tegral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devida-
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mente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços para aquele item de material específico, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção pre-

vista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebi-

mento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas de preço 

das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº 

_____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA:
CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discrimina-

dos observadas as especificações constantes do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

e/ou do Termo de Referência seu anexo, da Ata de Registro de 

Preços acima referenciada e da sua Proposta de Preços, constante 

do Processo Administrativo nº _______________________ de 

____/____/____, após a autorização do Órgão Gerenciador do 

Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de execução é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], con-

forme as especificações constantes do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE––

Nº_____/_____ e/ou do Termo de Referência.

2. EXECUÇÃO

O serviço deverá ser prestado a(o) _____________ [órgão ou enti-

dade requisitante] pelo prazo de ________________ meses, a par-

tir do dia ___/___/_____.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na 

Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Proposta;

II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem 

qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a ocorrência 

de desconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou 

no Termo de Referência;

III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo 

Requisitante;

IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

V. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° ____/____, para o perfeito cumprimento deste instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 

Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 
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e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente an-

tecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigé-

simo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo nono deve ser acrescido ao quarto item da 

ordem de execução de serviço, com a seguinte redação:

Parágrafo Nono – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

AQUIESCÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ratifico que o fornecimento de materiais solicitado pelo requisi-

tante se encontra em consonância com a expectativa (máxima) de 
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fornecimento informada pelo Órgão Participante.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

____________________________________________

Agente Público competente do Órgão Gerenciador

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OU FORNECIMENTO CONTÍNUO)

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, 

e a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/forneci-

mento contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatá-

ria] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo 

nº ______________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], de-

vidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo 

de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo único. O objeto do Contrato será executado com obe-

diência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº _______________, no Termo de Referência, 

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, 

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 
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__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar jun-

tamente com o documento de cobrança, os comprovantes de re-

colhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo seguinte deve ser incluído na cláu-

sula quarta, com a seguinte redação:]

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir o seguinte parágrafo:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao 

reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, 

sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada 

pela própria CONTRATADA, e também das que forem execu-

tadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva 

prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 
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data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO

A forma de prestação dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo____ do Edital de Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº _____).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da prestação dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-

nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não 

implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):
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Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

11) – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

12) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

13) – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

14) – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

15) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

16) – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 
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respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, re-

pouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo 

adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de de-

dicação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração 

CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pa-

gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-
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tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designa-

dos pelo_______________________ [autoridade competente], 

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica-

ções contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, 

a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não acei-

tos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, pas-

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromis-

sos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo 

assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
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caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, con-

forme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 
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48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima daentidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas 

nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 
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tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente res-

ponsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a 

seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a 

substituir as microempresas ou empresas de pequeno porte sub-

contratadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

o(a) _________________ [órgão ou entidade contratante] do 

ocorrido, sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contra-

tante] e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na 

imprensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contra-

tados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$, 

por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos ter-

mos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Município na 

forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período 

de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, qua-

lificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade 

fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual 

foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da 

sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato;

b) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhe-

cer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma 

ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa-

ção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO XI

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

(AQUISIÇÃO DE BENS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO PRESENCIAL Nº_____/_____

[OBS.: A realização do pregão na forma presencial exige mo-

tivação por parte do órgão ou entidade promotora da licita-

ção. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata e 

gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, com o critério de julgamento menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/ por lote/ global] 

para aquisição de __________________ [descrever os bens com cla-

reza], pertencente(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar 

a classe dos bens a serem adquiridos], devidamente descritos, carac-

terizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, 

na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às lici-

tantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes mo-

tivos, de acordo com o art.71, inciso II, e §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri-lo em via impressa, 

mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancá-

rio. Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá 

apresentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação 

ou razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas – CPF e o número deste Edital.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lici-

tatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis ante-

riores à data fixada para abertura da sessão pública, por escrito, 

no seguinte endereço: __________________, de ____até____

horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao correio 

eletrônico____________________”.

1.6.1 – O pregoeiro, com sua equipe de apoio, responderá aos pe-

didos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil an-

terior à data da abertura do certame, observado o disposto no item 

1.3. Para tanto, poderá requisitar subsídios formais aos responsá-

veis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos 

de esclarecimento vincularão os participantes e a Administração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por escrito, no seguinte endereço: __________________, de 

____até____horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao 

correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elabo-

ração do edital e dos anexos e por sua equipe de apoio, decidir sobre 

a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de re-

cebimento da impugnação, observado o disposto no item 1.3. As res-

postas às impugnações vincularão os participantes e a Administração.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio estarão reunidos no(a) 

_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Município 

de Angra dos Reis, para receber e iniciar a abertura dos envelopes 

referentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº___/___.

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de 

_________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência.

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, acrescentar o item 3.2:]

3.2 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empre-

sas de pequeno porte uma cota de (___)% [limitada a 10%, con-

forme art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006], 

do valor estimado da aquisição, conforme especificações constantes 

deste Edital e/ou Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de con-

trato, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de 

Referência ou em documento próprio de autorização de forneci-

mento a ser expedido pelo setor competente do(a) ___________ 

[órgão ou entidade licitante].

6.4 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto.

6.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 13.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 14.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedida 

pelo Pregoeiro somente autorizará a participação na presente licita-

ção, não substituindo aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro 

mediante a apresentação de cópia autenticada por cartório compe-

tente do Certificado do Registro e Qualificação de Fornecedores/

Prestador de Serviços – CRQF/PS para fornecimento de materiais 

em geral. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo________________ [Indicar o órgão ou empresa responsá-

vel pelo registro cadastral em âmbito estadual ou federal].

7.4 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão presencial.



289
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

7.6 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-

nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]
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7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.1

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

1 Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente:

IV – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cum-

primento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão do 

pregão por seu representante legal, que deverá estar devidamente 

munido de credencial que o autorize a participar do procedimento 

licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formular 

proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção de re-

correr e desistir de recursos, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes a este procedimento, em nome da empresa licitante, ou 

Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, acompanhadas, 

em ambos os casos, dos atos constitutivos da sociedade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão 

de pregão.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 
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separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 10.3 

deste Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, de forma 

avulsa, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo VII.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação ime-

diata da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Pregoeiro deverá 

efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no cer-

tame, de licitante declarada suspensa do direito de licitar, no prazo 

e nas condições do impedimento, e de declarada inidônea pela 

Administração Direta ou Indireta, assim como de empresas e/ou 

seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a um único pregão 

presencial, devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver 

interesse em participar de um certame realizado nesta modalidade 

pelo(a) ____________________ [órgão ou entidade licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 13.13.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO de-

verá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitante, 

carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). Os 

valores unitários e totais de cada item serão apresentados em algaris-

mos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras ou entre-

linhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por extenso. 

No caso de números inteiros, será dispensável a apresentação do al-

garismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as propostas 

cujos modelos de formulário estiverem assinados pelo Pregoeiro.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

preço______ [por item/por lote/global] do objeto licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.
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10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 14.5.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

10.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.7 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresen-

tados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos 

os lados, frente e verso, se esse último contiver notações ou outras 

informações relevantes, rubricados pelo representante legal da lici-

tante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As 

folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e 

não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de 

numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de ru-

brica do representante legal nas folhas de documentação, poderá 

o Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que, durante a sessão 

de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. Somente a falta de 

representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é causa 

suficiente para inabilitação da licitante.

10.7.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Pregoeiro ou à 

sua Equipe de Apoio deverão ser requeridas antes do início da ses-

são de abertura da licitação, preferencialmente com antecedência 

mínima de 1 (um) dia útil da data marcada para abertura da sessão 

de licitação.

10.8 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certificado 

do Registro e Qualificação de Fornecedores/Prestador de Serviços 

– CRQF/PS para prestação de serviços em geral, quando for o 

caso, atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação 

dos documentos exigidos nas alíneas nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) 

e (A.4) (habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) (regularidade fiscal) do 

item 14, devendo a parte declarar, na forma do Anexo, sob as pe-

nalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação 

e apresentar o restante da documentação prevista no referido item 

do Edital. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo____________ [Indicar o órgão ou empresa responsável pelo 

Registro Cadastral em âmbito estadual ou federal].

10.9 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu ca-

dastro fica dispensada da apresentação da declaração de inexis-

tência de fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

os referidos documentos com nova validade.

10.10 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, me-

diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos lici-

tantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

10.11 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.10, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.12 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julga-

mento da proposta.

10.13 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-
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presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.13.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.13 e 

subitem 10.13.1:]

10.13 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.13.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.13.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DO PREGÃO

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Pregoeiro procederá à 

abertura dos envelopes com propostas de preços, verificando a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem 

em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.2.2 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequí-

veis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, 

poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a 

oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos 

dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de pro-

dutividade compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ___________ [menor preço/maior des-

conto] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro partici-

parão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Pregoeiro, importará a exclusão da licitante da 

etapa de apresentação de lances verbais, com a manutenção do úl-
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timo preço por ela apresentado para efeito de ordenação das pro-

postas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances ver-

bais, a ordem de classificação das propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará 

em voz alta, e convidará, individualmente, os representantes das 

licitantes classificadas a apresentarem lances verbais, a partir da au-

tora da proposta classificada de ___________ [menor preço/maior 

desconto], seguida das demais, de forma sucessiva e em valores dis-

tintos e _____________ [decrescentes, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço, ou crescentes, caso adotado o critério de 

julgamento do maior desconto].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste 

edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o 

Pregoeiro considerar necessário.

11.9.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de 

tempo para a fase de formulação dos lances verbais, mediante pré-

via comunicação às licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado o 

critério de julgamento do maior desconto] àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o pregoeiro ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de 

lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro 

poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, ad-

mitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA
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12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será ado-

tado o critério do menor preço/maior desconto _____________ 

[por item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada 

a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação do tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa 

orçamentária (Anexo ___).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 
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no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá apresentar contraproposta à licitante mais bem classificada 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de jul-

gamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro em sessão, para envio da pro-

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________ [menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________ [me-

nor valor/maior desconto].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente 

vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

conforme justificativa no processo administrativo e na forma do 

Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio 

de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação com-

plementar descrita no item 13 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;
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d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habili-

tação em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 10.11. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, adotar a seguinte redação para o item 

12.8:]

12.8 – Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de 

classificação de todas as participantes.

12.8.1 – Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado 

se a oferta de menor valor e se a oferta da microempresa ou em-

presa de pequeno porte com melhor classificação são consideradas 

aceitáveis.

12.8.2 – Ultrapassados os procedimentos descritos no item 12.8 e 

no subitem 12.8.1, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilita-

ção, observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio 

de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação com-

plementar descrita no item 13 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

somente quando solicitada(s) a fazê–lo pelo Pregoeiro. A remessa 

deverá ser realizada por meio do Sistema COMPRAS.GOV.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências para confirmar a regularidade 

da(s) licitante(s) quanto às condições de habilitação, indicando, 

desde logo, a data e hora em que a sessão será reaberta.

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

g.1) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor seja mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, não é necessária a apli-

cação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006.

g.2) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mas ocorrer o em-

pate ficto ou presumido, e sendo apresentada melhor proposta por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, não é necessária a 

reserva de cota prevista no art. 48, inciso III, da Lei Complementar 
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Federal nº 123/2006;

g.3) Caso não ocorram as situações descritas nas alíneas g.1 e 

g.2, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor clas-

sificada será convocada para indicar se poderá contratar 10% (dez 

por cento) do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta 

vencedora, hipótese em que a empresa de médio ou grande porte 

vencedora do certame será contratada para fornecer 90% (noventa 

por cento) do objeto licitado;

g.4) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

na forma da alínea g.3 não aceite contratar 10% (dez por cento) do 

objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedora, se-

rão convocadas, na ordem de classificação, as demais microempre-

sas ou empresas de pequeno porte para o exercício de igual direito.

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, na ordem de 

classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em 

caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da ha-

bilitação, o procedimento previsto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 



299
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]
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(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Presencial nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) – No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 
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disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–

mail informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem ele-

trônica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 
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de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. RECURSOS

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Pregoeiro, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva-

damente a intenção de interpor recurso.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos re-

cursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, no(a) 

_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Município 

de Angra dos Reis, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério 

da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, me-

diante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

15.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão 

estabelecido pelo Decreto Rio nº 26.244/2006. [O padrão deve ser 

adequado conforme o órgão ou entidade licitante].



304
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 

aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a minuta 

do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.
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16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em confor-

midade com as especificações do termo de referência e/ou dos pro-

jetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ [ór-

gão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.

16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) ________ [órgão 

ou entidade licitante], compromete–se a:

a) atender às solicitações da ________ [órgão ou entidade lici-

tante] em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de seu 

recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ___________ [se-

tor competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 

para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor com-

petente do órgão ou entidade contratante].

17.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

17.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-
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çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e res-

pectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou par-

cial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 
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Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e in-

cluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 

salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven-

cem em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade 

licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO PRESENCIAL – AQUISIÇÃO DE BENS)

[OBS.: Para aquisição de materiais que não têm garantia de fábrica 

e são de uso imediato (ex. papel, caneta etc.) não há necessidade de 

assinatura de Contrato.]
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[OBS.: A assinatura de Contrato é recomendável na aquisição de 

aparelhos elétricos, eletrônicos, telefones, computadores, rádios, 

material cirúrgico, e demais produtos que têm peculiaridade téc-

nica e devem ser entregues com garantia.]

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado do PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, rea-

lizado por meio do processo administrativo nº _____/______/___, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos precei-

tos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 

Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas 

e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 

e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente trans-

critas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de ____________

__________________________________________ [descrever o 

objeto licitado], devidamente descritos, caracterizados e especifica-

dos no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Presencial nº _______), na forma abaixo descrita:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo único. O objeto do contrato será entregue/instalado em 

___________________ [descrever condições e prazos de entrega e 

instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e 

especiais contidos no processo administrativo nº __/_______, no 

presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação 

e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como 

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ _________________ 

(por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) 

a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-
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mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Presencial nº _______).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-
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nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio im-

plica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no 

que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-

tuais irregularidades na execução contratual não implicará corres-

ponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 
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Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

– fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no 

Termo de Referência;
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XXVII – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos 

a terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

XXVIII – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

XXIX – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

XXX – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE 

no prazo determinado pela Fiscalização;

XXXI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os 

ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, traba-

lhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária ao completo fornecimento de bens;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

XXXII – manter as condições de habilitação e qualificação exigi-

das para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

XXXIII – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso re-

gular de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à 

execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das con-

sequências de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-

nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-

rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE
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São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designa-

dos pelo_______________________ [autoridade competente], 

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifica-

ções contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Pregão Presencial nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em regis-

tro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 

sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pa-

gamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data 

da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os 

bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se re-

serva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibili-

dade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e 

“c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de respon-

sabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:
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Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previs-

tas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente res-

ponsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$, 

por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-
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nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º dia útil seguinte a sua assinatura, na forma da 

legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 
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integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.
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[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
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Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO PRESENCIAL Nº_____/_____

[OBS.: A realização do pregão na forma presencial exige mo-

tivação por parte do órgão ou entidade promotora da licita-

ção. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata e 

gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o 

regime de _____________ [empreitada por Preço Unitário/emprei-

tada por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], 

para prestação de serviços de __________________ devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo 

de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável 

à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas dispo-

sições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes decla-

ram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada 

ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às li-

citantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo o art.71, inciso II, e §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri–lo em via impressa, 

mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancá-

rio. Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá 

apresentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação 

ou razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lici-

tatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis ante-

riores à data fixada para abertura da sessão pública, por escrito, 

no seguinte endereço: __________________, de ____até____

horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao correio 

eletrônico____________________”.

1.6.1 – O pregoeiro, com sua equipe de apoio, responderá aos pe-

didos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil an-

terior à data da abertura do certame, observado o disposto no item 

1.3. Para tanto, poderá requisitar subsídios formais aos responsá-

veis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos 

de esclarecimento vincularão os participantes e a Administração.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por escrito, no seguinte endereço: __________________, de 

____até____horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao 

correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos e por sua equipe de apoio, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação, observado o disposto no item 

1.3. As respostas às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio estarão reunidos no(a) 

_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Município 

de Angra dos Reis, para receber e iniciar a abertura dos envelopes 

referentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº___/___.

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor 

preço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].
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[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

7.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contrato, 

deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) 

dias/meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da 

CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses a 

contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 13.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 13.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedida 

pelo Pregoeiro somente autorizará a participação na presente licita-

ção, não substituindo aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro 

mediante a apresentação de cópia autenticada por cartório compe-

tente do Certificado do Registro e Qualificação de Fornecedores/

Prestador de Serviços – CRQF/PS para fornecimento de materiais 

em geral.

7.4 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão presencial.

7.6 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 
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direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito 

por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–fi-

nanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez 

e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do 

Contrato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) ____________ [órgão 

ou entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-
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plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias an-

teriores à data desta licitação. Será vedada também a participação 

de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissio-

nal que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 

(doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16  – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão do 

pregão por seu representante legal, que deverá estar devidamente 

munido de credencial que o autorize a participar do procedimento 

licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formu-

lar proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção 

de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os de-

mais atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa 

licitante, ou Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, 

acompanhadas, em ambos os casos, dos atos constitutivos da socie-

dade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão 

de pregão.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.3 deste 

Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, de forma 
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avulsa, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação ime-

diata da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Pregoeiro deverá 

efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no cer-

tame, de licitante declarada suspensa do direito de licitar, no prazo 

e nas condições do impedimento, e de declarada inidônea pela 

Administração Direta ou Indireta, assim como de empresas e/ou 

seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a um único 

pregão presencial, devendo a empresa se credenciar todas as vezes 

que tiver interesse em participar de um certame realizado nesta 

modalidade pelo(a) ____________________ [órgão ou entidade 

licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deverá 

conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitante, 

carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras 

ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por 

extenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresen-

tação do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas 

as propostas cujos modelos de formulário estiverem assinados pelo 

Pregoeiro.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______ [por item/por lote/global] do objeto 

licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 
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ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 14.6.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

dos serviços será obtido mediante a dedução do valor total da pro-

posta do montante do valor devido a título de contribuição previ-

denciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na 

forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços/fornecimentos.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A) _________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresen-

tados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos 

os lados, frente e verso, se esse último contiver notações ou outras 

informações relevantes, rubricados pelo representante legal da lici-

tante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As 

folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e 

não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de 

numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de ru-

brica do representante legal nas folhas de documentação, poderá 

o Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que, durante a sessão 

de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. Somente a falta de 

representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é causa 

suficiente para inabilitação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Pregoeiro ou à 

sua Equipe de Apoio deverão ser requeridas antes do início da ses-

são de abertura da licitação, preferencialmente com antecedência 

mínima de 1 (um) dia útil da data marcada para abertura da sessão 

de licitação.

10.9 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certificado 

do Registro e Qualificação de Fornecedores/Prestador de Serviços 

– CRQF/PS para prestação de serviços em geral, quando for o 

caso, atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação 

dos documentos exigidos nas alíneas nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) 

e (A.4) (habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) (regularidade fiscal) do 

item 13, devendo a parte declarar, na forma do Anexo , sob as pe-

nalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação 

e apresentar o restante da documentação prevista no referido item 

do Edital. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo____________ [Indicar o órgão ou empresa responsável pelo 

Registro Cadastral em âmbito estadual ou federal].

10.10 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu ca-

dastro fica dispensada da apresentação da declaração de inexis-

tência de fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

os referidos documentos com nova validade.

10.11 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, me-

diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos lici-
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tantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

10.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.11, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.13 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julga-

mento da proposta.

10.14 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DO PREGÃO

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Pregoeiro procederá à 

abertura dos envelopes com propostas de preços, verificando a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem 

em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.2.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.2.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 
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classificadas a proposta de ___________ [menor preço/maior des-

conto] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro partici-

parão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Pregoeiro, importará a exclusão da licitante da 

etapa de apresentação de lances verbais, com a manutenção do úl-

timo preço por ela apresentado para efeito de ordenação das pro-

postas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances ver-

bais, a ordem de classificação das propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará 

em voz alta, e convidará, individualmente, os representantes das 

licitantes classificadas a apresentarem lances verbais, a partir da au-

tora da proposta classificada de ___________ [menor preço/maior 

desconto], seguida das demais, de forma sucessiva e em valores dis-

tintos e _____________ [decrescentes, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço, ou crescentes, caso adotado o critério de 

julgamento do maior desconto].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste 

edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o 

Pregoeiro considerar necessário.

11.9.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de 

tempo para a fase de formulação dos lances verbais, mediante pré-

via comunicação às licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado o 

critério de julgamento do maior desconto] àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o pregoeiro ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade.

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
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esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de 

lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro 

poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, ad-

mitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 13 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 13.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada 

a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação do tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa 

orçamentária (Anexo ___).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela conside-

rada mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes pre-

vista, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada pri-

meiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 

último lance recebido e registrado em primeiro lugar.
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12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certame 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pe-

queno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá apresentar contraproposta à licitante mais bem classificada 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de jul-

gamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro em sessão, para envio da pro-

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________ [menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________ [me-

nor valor/maior desconto].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 
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permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habi-

litação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio 

de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação com-

plementar descrita no item 13 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Pregoeiro 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habili-

tação em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 10.11. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese 

de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, me-

diante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, na ordem de 

classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em 

caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da ha-

bilitação, o procedimento previsto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apre-

sentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 

inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à) _________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:
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(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio com-

posto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-

trado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em 

se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos docu-

mentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
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dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados 

acima posteriormente à constituição da sociedade, os referidos 

documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, con-

tendo todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, 

acrescentar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 



333
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efe-

tuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relati-

vos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito nega-

tivo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certi-

dão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou posi-

tiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta 

de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;
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(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) – No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo 

____, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de de-

zesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de apren-

diz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]
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(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da execução dos serviços, na 

data de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação, quando for o 

caso. O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por decla-

ração em que o licitante ateste que conhece o local e as condições 

de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–

mail informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem ele-

trônica enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. RECURSOS

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Pregoeiro, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva-

damente a intenção de interpor recurso.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos re-

cursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, no(a) 

_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Município 

de Angra dos Reis, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste 

mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]
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14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério 

da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, me-

diante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) con-

tado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá 

contemplar a possibilidade de sua renovação no período com-

preendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encer-

ramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos 

a multas eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa apli-

cada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputá-

vel à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 

CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-

rença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 

e o débito verificado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 

Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 

aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a minuta 

do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICATÁRIA.
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[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, 

a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-

tada pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante 

responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ [ór-

gão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços executados.

16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) ________ [órgão 

ou entidade licitante], compromete–se a:

a) atender às solicitações da ________ [órgão ou entidade lici-

tante] em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de seu 

recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ___________ [se-

tor competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.
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17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o pe-

ríodo–base de medição do serviço prestado será de um mês, con-

siderando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do 

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e acei-

tos no período–base mencionado no item anterior sem que o(a) 

___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pa-

gar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, as-

sim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo vá-

lida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, 

e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o 

fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados 

com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7. Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincu-

lada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de al-

guma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 
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que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso 

em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do 

prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02
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6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabili-

dade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis para diri-

mir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as 

partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo dis-

posição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.
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Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO PRESENCIAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OU FORNECIMENTO CONTÍNUO)

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ [enti-

dade da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/forneci-

mento contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________, estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a 

seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatá-

ria] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

___________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

que desde já se entende como referida no presente termo, es-

pecialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do 

Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], de-

vidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo 

de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão Eletrônico nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo único. O objeto do Contrato será executado com obe-

diência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ ___________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-
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dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.
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CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Pregão 

Eletrônico nº _______).

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minu-

cioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo 

e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci-

mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e 

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silên-

cio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 

o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da 

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, po-

dendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas even-

tualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda re-

ter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro 

(art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 
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oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante, e quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia 

(art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de 

obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e 

à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao 

Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da as-

sinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 
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liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos 

Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por __________________ dias/meses con-

tados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se 

houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

17) – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

18) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

19) – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de 

quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do ob-

jeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pre-

postos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas;

20) – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

21) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

22) – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;
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d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução 

contratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, re-

pouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo 

adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de de-

dicação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração 

CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pa-

gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras nor-

mas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-
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lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, 

a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não acei-

tos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, pas-

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromis-

sos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo 

assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do 

Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
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unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, con-

forme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao va-

lor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contra-

tado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 
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devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima daentidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados 

da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da 

intimação da extinção do contrato quando promovido por ato uni-

lateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, nas hipóteses previstas no art. 137, 

incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e ob-

servado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a par-

tir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, con-

forme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima 

Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. 

Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o de-

corrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser com-

pensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 
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CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo único. A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações 

legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos li-

mites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 

previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a 

seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo má-

ximo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à prestação dos serviços ora contra-

tados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$, 

por meio da Nota de Empenho nº, ficando o restante a ser empe-

nhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos ter-

mos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 
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do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º dia útil seguinte a sua assinatura, na forma da 

legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(  ) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica sub-

siste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpo-

ração, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabili-

dade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

CIVIL E ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
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[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IX

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, 

que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XI 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

D E C R E T O Nº   13.362,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA, ELETRÔNICA E PRESENCIAL, PARA 

A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS E 

DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS E ESPECIAIS DE EN-

GENHARIA, E PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME A LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das referi-

das normas gerais, pra fins de sua aplicação plena no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Muni-

cípio de Angra dos Reis;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre:

I - a contratação de bens e serviços especiais e de obras e servi-

ços comuns e especiais de engenharia, por meio da modalidade 

de licitação denominada concorrência, conforme a Lei Federal nº 

14.133/2021;

II - a aprovação das minutas-padrão de editais e contratos para 

licitações na modalidade concorrência eletrônica – utilizando ou 

não do sistema de registro de preços – e presencial, com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021;

III - a aprovação das minutas-padrão de editais e contratos para li-

citações na modalidade pregão presencial, com base na Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Seção II

Das definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

I - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens 

e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de en-

genharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;
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e) maior desconto;

II - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado;

III - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heteroge-

neidade ou complexidade, possuem padrões de desempenho que 

não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, exigida justificativa prévia do 

contratante;

IV - serviços técnicos especializados de natureza predominante-

mente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos exe-

cutivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tri-

butárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f ) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâ-

metros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 

de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

V - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privati-

va das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção 

no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 

que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da na-

tureza ou acarreta alteração substancial das características originais 

de bem imóvel;

VI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de ativida-

des destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou mate-

rial, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 

conceito de obra a que se refere o inciso V do caput deste artigo, 

são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões 

de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que com-

preendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adap-

tação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta hetero-

geneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição 

constante da alínea “a” deste inciso;

VII - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas 

jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de 

processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins deste De-

creto, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento 

à solicitação da Administração, oferece lance;

VIII - sistema Compras.gov.br: ferramenta informatizada disponi-

bilizada pelo Governo Federal para a realização dos procedimentos 

de contratações públicas;

IX - projeto: documento de planejamento para a licitação e a con-

tratação, que pode ser corporificado por meio de termo de referên-

cia, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

X - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primei-

ra etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o 

interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 

resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da con-

tratação, fundamenta o termo de referência;

XI - termo de referência: documento elaborado com base nos estu-

dos técnicos preliminares, que deve conter os parâmetros e elemen-

tos descritivos elencados nos §§ 3º e 4º do art. 14 deste Decreto; 

XII - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacio-

nal, com característica de compromisso para futura contratação, 

no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os ór-

gãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 

de contratação direta e nas propostas apresentadas;

XIII - órgão gerenciador: órgão e entidade da Administração Pú-

blica direta, autárquica e fundacional do Município de Angra dos 

Reis responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 



356
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

preços dele decorrente;

XIV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 

de Angra dos Reis que, no momento da convocação por parte do 

órgão gerenciador, informa os itens de interesse, indica sua expec-

tativa de consumo e de qualidade dos objetos pretendidos;

XV - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 

de Angra dos Reis que não manifestou interesse em utilizar ata de 

registro de preços vigente em época oportuna, mas o faz posterior-

mente, junto ao órgão gerenciador.

CAPÍTULO II

DA CONCORRÊNCIA

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 3º A concorrência é condicionada aos princípios da legali-

dade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-

cidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvol-

vimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 4º A concorrência, que segue o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, é a mo-

dalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais 

e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, conforme 

definidos nos incisos III e V, e na alínea “b” do inciso VI, do art. 2º 

deste Decreto, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto.

§ 1º Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela 

modalidade concorrência nos casos em que os critérios de julga-

mento não sejam menor preço ou maior desconto.

§ 2º A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência 

no caso de contratação de obras.

§ 3º Compete ao agente ou setor técnico do órgão ou entidade 

promotora da concorrência, na forma eletrônica, declarar se o ob-

jeto licitatório se enquadra nas categorias dispostas no caput deste 

artigo, para fins de utilização da modalidade concorrência.

Art. 5º A concorrência, na forma eletrônica, será realizada quando 

a disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de servi-

ços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do 

Sistema de Compras do Governo Federal (Sistema Compras.gov.

br), disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamen-

tais.gov.br.

Parágrafo único. Nos termos da legislação federal pertinente, o 

sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos 

de criptografia e de autenticação que garantam as condições de 

segurança nas etapas do certame.

Art. 6º A realização da concorrência observará as seguintes etapas 

sucessivas:

I - fase preparatória, caracterizada pelo planejamento da contra-

tação;

II - divulgação do edital;

III - apresentação de propostas;

IV - julgamento;

V- habilitação;

VI - recursal;

VII - homologação.

Parágrafo único. Desde que previsto no edital, na fase a que se 

refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade li-

citante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 

realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de con-

ceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo 

a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 

referência ou no projeto básico.

Art. 7º As licitações na modalidade concorrência serão realizadas 
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preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida, excepcional-

mente, sua realização de forma presencial, desde que fique justifi-

cada e comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização do certame pela via eletrônica.

§ 1º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 

a que refere o caput deste artigo, a sessão pública de apresentação 

de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação 

será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encer-

ramento.

§ 2º O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa por-

menorizada para a realização da licitação com a utilização da forma 

presencial.

§ 3º A justificativa para a realização da licitação com a utilização 

da forma presencial deverá ser aprovada pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade promotora da concorrência, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem.

Seção II

Dos Agentes Atuantes na Concorrência

Art. 8º Compete à autoridade máxima do órgão ou da entidade 

promotora da concorrência, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem:

I - determinar a abertura do processo licitatório;

II - designar a comissão de contratação, o agente de contratação e 

os componentes da equipe de apoio, observado o que dispõem os 

arts. 7º, 8º e 9º da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 9º deste 

Decreto;

III - decidir ou designar a autoridade competente para decidir os 

recursos interpostos em face de decisões do agente de contratação, 

quando esse mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021;

IV - solicitar junto ao provedor do sistema o credenciamento do 

agente de contratação e dos componentes da equipe de apoio;

V - aprovar, apreciar e decidir as impugnações ao edital;

VI - decidir os recursos contra decisões que não tenham sido re-

consideradas pelo agente de contratação, na forma do § 2º do art. 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII - adjudicar o objeto da licitação;

VIII - homologar o resultado da licitação; e

IX - celebrar o instrumento contratual ou assinar a ata de registro 

de preços.

Art. 9º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, pro-

mover gestão por competências e designar agentes públicos para o 

desempenho das funções deste Decreto, observado o disposto no 

art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021 e os seguintes requisitos:

I - o agente de contratação será, preferencialmente, servidor efetivo 

ou empregado público dos quadros permanentes da Administração 

Pública; e

II - os membros da equipe de apoio serão preferencialmente, em 

sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.

§1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 

princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções conflitantes ou 

mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocul-

tação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação, 

em especial, mas não exclusivamente, nas funções de autorização/

aprovação, fiscalização e liquidação.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 

14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por 

comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) mem-

bros, designados pela autoridade referida no caput deste artigo, 

que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 

em que houver sido tomada a decisão.

§ 3º A critério da autoridade competente, observado o disposto 

no § 1º, o agente de contratação e os membros da equipe de apoio 

poderão ser designados para uma licitação específica, para um pe-

ríodo determinado, admitidas reconduções, ou por período inde-

terminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 4º Quando necessário, poderão ser solicitadas manifestações téc-

nicas da assessoria jurídica, do órgão de controle interno ou de ou-

tros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar a decisão.
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Art. 10. O agente de contratação possui as seguintes atribuições:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impul-

sionando o procedimento, inclusive demandando às áreas internas 

das unidades de compras descentralizadas ou não, o saneamento da 

fase preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, 

se for o caso, para que as contratações sejam efetivadas em prazo 

suficiente para atender às demandas do órgão ou entidade contra-

tante, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos;

V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamen-

to dos interessados, no caso de licitação presencial;

VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência 

da regularidade quanto às condições de habilitação;

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisi-

tos estabelecidos no edital;

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

X - verificar e julgar as condições de habilitação;

XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das pro-

postas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;

XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não re-

considerar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerra-

dos os lances;

XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceita-

bilidade;

XVI - indicar o vencedor do certame;

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 

classificação dos proponentes;

XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja ob-

tido preço melhor;

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 

da licitação;

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares de credencia-

mento e de registro de preços, bem como os procedimentos para 

contratação direta;

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, 

após a sua conclusão, às autoridades competentes para adjudicação 

e homologação;

XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação 

da licitação;

XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedi-

mento administrativo para apuração de responsabilidade;

XXIV - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou 

à contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver 

setor responsável por estas atribuições.

Art. 11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, 

na modalidade concorrência, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico Compras.gov.

br, em que deve possuir chave de identificação e senha pessoal;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema 

ou correio eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta 

quando classificado em primeiro lugar, e os documentos comple-

mentares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repre-

sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do 

órgão ou da entidade promotora da concorrência por eventuais da-

nos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro-

cesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 

do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para parti-

cipar do certame na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da se-

nha de acesso por interesse próprio.

Seção III

Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico

Art. 12. A autoridade competente do órgão ou da entidade promo-

tora da licitação, o agente de contratação, os membros da equipe 

de apoio e os licitantes que participarem da concorrência, na forma 

eletrônica, serão previamente credenciados perante o provedor do 

sistema eletrônico Compras.gov.br.

§ 1º A concorrência, na forma eletrônica, será realizada por meio 

do sistema de compras eletrônico do Governo Federal Compras.

gov.br, que deverá ser indicado no respectivo instrumento convo-

catório, observado o disposto no art. 5º deste Decreto.

§ 2º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atri-

buição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 3º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade 

promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o 

seu credenciamento, o do agente de contratação e dos membros de 

equipes de apoio.

§ 4º O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes à concorrência eletrônica.

§ 5º Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrô-

nico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 13. A participação do licitante na concorrência, na forma ele-

trônica, ocorrerá mediante digitação da respectiva senha privativa e 

subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, acompa-

nhada da declaração de que atende os requisitos de habilitação, em 

data e horário estabelecido no instrumento convocatório.

Seção IV

Da Fase Preparatória e do Edital da Concorrência

Art. 14. A fase preparatória da concorrência é caracterizada pelo 

planejamento e deve se compatibilizar com o plano de contrata-

ções anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, caso existente, e com as leis orçamentárias 

municipais, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público en-

volvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade do 

órgão ou entidade requisitante, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garan-

tias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utili-

zados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - a forma de fornecimento de bens ou o regime de execução de 

serviços comuns, inclusive de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação concorrência, preferencialmente 

na forma eletrônica, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâme-

tros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública Munici-

pal, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indica-
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ção das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo 

do objeto, e de qualificação econômico-financeira, e justificativa 

das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da lici-

tação e a boa execução contratual;

XI - a motivação acerca do momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caso seja ele sigiloso.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade téc-

nica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o proble-

ma a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contrata-

ções anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha-

mento com o planejamento da Administração Pública Municipal;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanha-

das das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supor-

te, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternati-

vas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 

de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, na 

hipótese de se optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de eco-

nomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração Pública 

Municipal previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 

à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas me-

didas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de ener-

gia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazi-

mento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrata-

ção para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter, ao menos, os ele-

mentos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3º O órgão ou entidade requisitante justificará a necessidade de 

contratação, definirá o objeto do certame, indicará a dotação or-

çamentária e promoverá a elaboração do termo de referência, que 

deverá conter:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorro-

gação;

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con-

tiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 

seu início até o seu encerramento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;



361
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

VII - critérios de medição e de pagamento;

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;

X - adequação orçamentária.

§ 4º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

parágrafo anterior, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manuten-

ção e assistência técnica, quando for o caso.

Art. 15. O edital da licitação, na modalidade concorrência, deve 

dispor sobre:

I - o objeto da licitação;

II - se a licitação será feita de forma eletrônica ou presencial;

III - o orçamento previamente estimado, quando adotado o crité-

rio de julgamento por maior desconto;

IV - valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o cri-

tério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico e, 

preferencialmente, quando adotada a modalidade diálogo compe-

titivo;

V - o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os 

critérios de classificação para cada etapa da disputa e as regras para 

apresentação de propostas;

VI - os requisitos de conformidade das propostas;

VII - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que 

não poderá ser inferior ao previsto no art. 55 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e no art. 20 deste Decreto.

VIII - os critérios de julgamento e os critérios de desempate;

IX - os requisitos de habilitação;

X - a exigência, quando for o caso:

a) de marca ou modelo;

b) de amostra;

c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fa-

bricação; e

d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

XI - o prazo de validade da proposta;

XII - os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclareci-

mentos, impugnações e recursos;

XIII - os prazos e condições para a entrega do objeto;

XIV - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o 

critério de reajuste, quando for o caso;

XV - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

XVI - os requisitos da remuneração variável, quando for o caso;

XVII - as sanções administrativas;

XVIII - a fiscalização e a gestão do contrato;

XIX - a entrega do objeto e as condições de pagamento;

XX - a possibilidade de subcontratação de parte do objeto, obser-

vado o disposto no art. 16 deste Decreto.

§ 1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento 

convocatório conterá ainda:

I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, 

ao monitoramento e ao controle das obras, salvo se o prazo de exe-

cução for de até 30 (trinta) dias;

II - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos seus 
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documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, 

para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratan-

te e dos órgãos de controle interno e externo.

§ 2º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minu-

tas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes, 

devendo ser fundamentada a justificativa de sua não utilização, ou 

de alguma de suas cláusulas.

§ 3º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preli-

minar, não sejam causados prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá pre-

ver a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

bem ou serviço comum, inclusive de engenharia.

§ 5º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de pre-

ço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com 

a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

§ 6º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante de-

monstração analítica da variação dos custos.

§ 7º O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de obra 

responsável pela execução do objeto da contratação seja constituí-

do por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 16. A subcontratação, cuja admissão deve estar prevista no 

edital, não exclui a responsabilidade do contratado perante a Ad-

ministração Pública Municipal quanto à qualidade técnica da obra 

ou do serviço prestado.

§ 1º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá 

apresentar documentação do subcontratado que comprove sua ha-

bilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica neces-

sária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

§ 2º A subcontratação depende de autorização prévia do contra-

tante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requi-

sitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 3º Quando a qualificação técnica da empresa for fator prepon-

derante para sua contratação, e a subcontratação for admitida, é 

imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos requisitos 

por parte do subcontratado.

§ 4º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respon-

sabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação.

Seção IV

Da Publicação do Aviso de Edital

Art. 17. A fase externa da concorrência se inicia com a convoca-

ção dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).

§ 1º Do extrato do edital constarão, de forma resumida, a defini-

ção do objeto da licitação, a indicação de ser a concorrência pre-

sencial ou realizada por meio eletrônico, no sistema Compras.gov.

br, a data e hora de sua realização, o local, dias e horários em que 

poderão ser dirimidas dúvidas, efetuada leitura ou obtenção do ato 

convocatório completo.

§ 2º O edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do ob-

jeto, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das pro-

postas, as sanções para inadimplemento, a indicação do local, dia 

e hora de realização da sessão pública, observado o disposto no art. 

15 deste Decreto.

§ 3º Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília.

§ 4º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibi-

lizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) os 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 



363
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

tenham integrado o edital e seus anexos.

Art. 18. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lici-

tatório serão enviados ao agente de contratação, em até 3 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º O agente de contratação responderá aos pedidos de esclare-

cimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de re-

cebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

no Sistema Compras.gov.br e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

Art. 19. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da 

concorrência, na forma prevista no edital, em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1º O agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 3 (dias) úteis, contado da data de recebimento da im-

pugnação.

§ 2º A resposta à impugnação será divulgada no Sistema Compras.

gov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 3º A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

§ 4º Acolhida a impugnação que implique modificações no edi-

tal, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

observados os mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das pro-

postas.

Seção V

Da Apresentação de Propostas e da Declaração de Habilitação

Art. 20. Os prazos mínimos para apresentação de propostas, con-

tados a partir da data de divulgação do aviso de edital, na forma do 

art. 17 deste Decreto, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 

“a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto, no caso de obras de enge-

nharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de ser-

viços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 

contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for 

o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas 

pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de téc-

nica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta 

e cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova 

divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos ori-

ginais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 

das propostas.

Art. 21. Na concorrência realizada na forma eletrônica, após a di-

vulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, observado o art. 13 deste Decreto.

§ 1º Como requisito para a participação na concorrência, na forma 

eletrônica, o licitante deverá declinar, em campo próprio, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no ato convocatório, bem como a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital.

§ 2º O envio da proposta, acompanhada da declaração referida no 

§ 1º deste artigo, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o lici-

tante às sanções cabíveis.

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, bem 

como a declaração referida no § 1º, até a abertura da sessão pública.

§ 5º Os documentos que compõem a proposta do licitante me-

lhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

agente de contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances.

§ 6º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 

que trata o § 3º do art. 48 deste Decreto.

§ 7º Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa 

de pequeno porte e microempreendedor individual deverão apre-

sentar a comprovação da declaração de seu enquadramento em 

campo próprio do sistema eletrônico, bem como declararem a ob-

servância do limite estabelecido no § 5º do art. 45 deste Decreto.

Seção VI

Da Abertura da Sessão Pública e do Envio de Lances

Art. 22. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo agente de contratação com a utilização de 

sua chave de acesso e senha.

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º Na forma de legislação federal pertinente, o sistema Compras.

gov.br disponibilizará campo próprio para troca de mensagens en-

tre o agente de contratação e os licitantes.

Art. 23. O agente de contratação verificará a conformidade das 

propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não atendam 

aos requisitos estabelecidos edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada 

e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes.

Art. 24. As propostas classificadas pelo agente de contratação serão 

ordenadas automaticamente pelo sistema eletrônico.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo agente de 

contratação participarão da etapa de envio de lances.

Art. 25. Classificadas as propostas, o agente de contratação dará 

início à fase competitiva, em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do 

lance e do valor consignado no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 

horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabele-

cidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances previsto no edital, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re-

lação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identifi-

cação do licitante.

Seção VII

Dos Modos de Disputa

Art. 26. Na concorrência, o modo de disputa poderá ser:

I - aberto, em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo 

até a data e hora designadas para sua divulgação.

III - aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão suas pro-

postas por meio de lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. O edital deve prever intervalo mínimo de diferen-

ça de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta.
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Art. 27. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 

caput do art. 26, a etapa de envio de lances na sessão pública e sua 

eventual prorrogação terão duração conforme definido no edital.

§1º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, nos termos do disposto no § 1º, o agente de contrata-

ção, assessorado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, com vistas à consecução do melhor 

preço, mediante justificativa e observado o art. 34 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e o art. 35 deste Decreto.

§2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando 

adotado o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o 

§2º do art. 56 da Lei 14.133/2021.

Art. 28. O edital poderá estabelecer a possibilidade de apresen-

tação de lances intermediários pelos licitantes durante a disputa 

aberta, considerando os critérios de julgamento previstos no art. 35 

deste Decreto. Parágrafo único. São considerados intermediários:

I - os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 

adotado o critério de julgamento de menor preço;

II - os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 

adotado o critério de julgamento de maior desconto.

Art. 29. Após a definição do melhor lance, se a diferença em re-

lação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital, para 

a definição das demais colocações, conforme o disposto no § 4º do 

art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º Após o reinício da disputa aberta previsto no caput, os licitan-

tes serão convocados a apresentar lances.

§2º Os licitantes poderão apresentar lances conforme o intervalo 

mínimo de diferença de valores estabelecido no edital, nos termos 

do parágrafo único do art. 26 deste Decreto.

§3º Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apre-

sentação.

Art. 30. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas 

pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua 

divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada 

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto.

§ 2º No caso de licitação presencial, as propostas deverão ser apre-

sentadas em envelopes lacrados, abertos em sessão pública e orde-

nadas conforme critério de vantajosidade.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inci-

so III do caput do art. 26 deste Decreto, a etapa de envio de lances 

da sessão pública terá duração e procedimento definidos no edital.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante classificado na 

etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justi-

ficativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do edital.

Art. 32. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a dis-

puta seja realizada em duas etapas, sendo a primeira eliminatória.

Seção VIII

Da Desconexão do Sistema na Etapa de Apresentação de 

Lances

Art. 33. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o 

agente de contratação no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances conti-

nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente 

de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas, após a comunicação do fato aos participan-

tes no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Seção IX

Do Julgamento das Propostas

Subseção I

Dos Critérios de Julgamento

Art. 35. Podem ser utilizados como critérios de julgamento:

I - menor preço;

II - melhor técnica ou conteúdo artístico;

III - técnica e preço;
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IV - maior retorno econômico;

V - maior desconto;

§ 1º O julgamento das propostas observará os parâmetros defini-

dos no instrumento convocatório, sendo vedado computar van-

tagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido.

§ 2º Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual, nos termos da legislação federal 

pertinente e do art. 45 deste Decreto.

§ 3º O julgamento das propostas poderá observar a margem de 

preferência prevista no art. 26 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 36. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior des-

conto considerará o menor dispêndio para a Administração Pú-

blica Municipal, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 

definidos no edital.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre ou-

tros fatores, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme pa-

râmetros definidos no edital.

§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos po-

derão ser estabelecidos em ato da autoridade máxima do órgão ou 

entidade promotora da concorrência na forma eletrônica.

Art. 37. O critério de julgamento por maior desconto utilizará 

como referência o preço total estimado, fixado pelo edital, e o des-

conto será estendido aos eventuais termos aditivos.

§ 1º No caso de serviços comuns de engenharia, o percentual de 

desconto apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá 

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento esti-

mado constante do instrumento convocatório.

§ 2º O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir 

sobre tabelas de preços oficiais, públicas ou privadas.

§ 3º Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utili-

zada concorrência com lances negativos, de forma que a contratada 

possa oferecer pagamento à Administração Pública Municipal para 

a execução do contrato.

Art. 38. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo 

melhor conteúdo artístico poderá ser utilizado para a contratação 

de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística, 

incluídos os projetos arquitetônicos.

Parágrafo único. Quando adotada a modalidade concurso o ven-

cedor da licitação realizada por este critério poderá ser contratado 

para o desenvolvimento dos projetos arquitetônico e complemen-

tares de engenharia, nos termos do respectivo edital e do regula-

mento a ser editado em Decreto próprio.

Art. 39. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo me-

lhor conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas 

técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, segundo parâ-

metros objetivos inseridos no edital.

§ 1º O edital definirá o prêmio ou a remuneração que será atribuí-

da ao vencedor.

§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambien-

tal para a valoração das propostas nas licitações para contratação 

de projetos.

§ 3º O edital poderá estabelecer requisitos mínimos para classifi-

cação das propostas, cujo não atingimento implicará em desclassi-

ficação do proponente.

Art. 40. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo 

melhor conteúdo artístico, a comissão de licitação poderá ser au-

xiliada por comissão de contratação composta por, no mínimo, 

3 (três) pessoas, agentes públicos ou não, de reputação ilibada e 

notório conhecimento da matéria.

§1º Os membros da comissão de contratação a que se refere o 

caput deste artigo responderão por todos os atos praticados, salvo 

se posição individual divergente estiver registrada na ata da reunião 

em que adotada a decisão.

§2º A comissão a que se refere o §1º deste artigo, no caso de con-

curso para elaboração de documentos técnicos, poderá, em relação 

à formação em arquitetura e engenharia, ser homogênea ou hete-

rogênea, podendo ser constituída exclusivamente por profissionais 

servidores ou empregados públicos com formação nessas áreas.

Art. 41. O critério de julgamento pela melhor combinação de 

técnica e preço será utilizado quando estudo técnico preliminar 

demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 

das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos 
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no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração 

nas licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço 

deverá ser preferencialmente empregado;

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofistica-

da e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técni-

cas de reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 

comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e varia-

ções de execução, com repercussões significativas e concretamente 

mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e du-

rabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas 

à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente de-

finidos no edital de licitação.

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na lici-

tação para contratação dos serviços técnicos especializados de na-

tureza predominantemente intelectual, previstos nas alíneas “a”, 

“d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nas mesmas alíneas do inciso IV do art. 2º des-

te Decreto, cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 

343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta e 

nove reais e noventa e seis centavos), o julgamento será por:

I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de 

valoração da proposta técnica.

§ 2º Para fins de aferição do valor referido no § 1º, será consi-

derada a atualização, a cada 1º de janeiro, dos valores fixados na 

Lei Federal nº 14.133/2021, por ato do Poder Executivo Federal, 

conforme o disposto no art. 182 da mesma Lei.

Art. 42. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão 

ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço, apre-

sentadas pelos licitantes, segundo fatores de ponderações objetivas 

previstos no instrumento convocatório.

§1º O fator de ponderação relativo à proposta técnica será limitado 

a 70% (setenta por cento).

§2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambien-

tal para a pontuação das propostas técnicas.

§3º O edital estabelecerá pontuação mínima para as propostas téc-

nicas, cujo não atingimento implicará desclassificação.

Art. 43. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico 

as propostas serão consideradas de forma a selecionar a que propor-

cionar a maior economia para a Administração Pública Municipal 

decorrente da execução do contrato.

§1º O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será 

utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiên-

cia, conforme o art. 39 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§2º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, 

que poderá incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, 

com o objetivo de proporcionar economia ao órgão ou entidade 

contratante, na forma de redução de despesas correntes.

§3º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros ob-

jetivos de mensuração da economia gerada com a execução do 

contrato, que servirá de base de cálculo da remuneração devida ao 

contratado.

§4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico 

é o resultado da economia que se estima gerar com a execução da 

proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

Art. 44. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo 

maior retorno econômico, os licitantes apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização 

ou fornecimento; e

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida 

associada à obra, bem ou serviço e expressa em unidade monetária; e

II - proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre 

a economia que se estima gerar durante determinado período, ex-

pressa em unidade monetária.

Parágrafo único. Nos casos em que não for gerada a economia pre-

vista no contrato de eficiência:
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I - A diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o 

contratado sujeitar-se-á, ainda, às sanções previstas em lei e no ins-

trumento convocatório.

Subseção II

Da Preferência e do Desempate

Art. 45. Na concorrência será assegurada, como critério de desem-

pate, preferência de contratação para as microempresas, empresas 

de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da 

legislação federal pertinente.

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apre-

sentadas por beneficiário do tratamento diferenciado sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

quando essa não tiver sido apresentada por microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedor individual.

§2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não tiver sido apresentada por beneficiário do trata-

mento diferenciado.

§3º A preferência de que trata este artigo será concedida da seguin-

te forma:

I - ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado 

e favorecido melhor classificado poderá apresentar lance inferior 

àquele considerado vencedor do certame, situação em que será ad-

judicado o objeto em seu favor;

II - na hipótese da não contratação de beneficiário de tratamento 

diferenciado e favorecido com base no inciso I, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem em situação de em-

pate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-

croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.

§ 4º A preferência de que trata este artigo não será aplicada ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 5º A preferência de que trata este artigo fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a recei-

ta bruta máxima admitida para fins de enquadramento como em-

presa de pequeno porte, cuja observância deve ser declarada pelo 

licitante na forma do § 7º do art. 21 deste Decreto.

Art. 46. Na concorrência em que, após o exercício de preferência 

de que trata o art. 45 deste Decreto, esteja configurado empate em 

primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes em-

patados, que poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à 

classificação, conforme estabelecido no edital.

§ 1° Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, na seguinte ordem:

I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações, conforme pre-

visto na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja sistema de 

avaliação instituído, na forma de regulamento a ser editado em 

Decreto próprio;

II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-

mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento 

a ser editado em Decreto próprio;

III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme regulamentação do Município.

§ 2º Caso a regra prevista no §1º deste artigo não solucione o em-

pate, será dada preferência:

I - empresas estabelecidas no território do Município de Angra dos 

Reis;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui 

a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e dá outras 

providências
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§3º Caso a regra prevista no §2º deste artigo não solucione o em-

pate, será realizado sorteio.

Subseção III

Análise e Classificação das Propostas

Art. 47. Na verificação da conformidade da melhor proposta apre-

sentada com os requisitos do edital, será desclassificada aquela que:

I - contenha vícios insanáveis;

II - não obedeça às especificações técnicas mínimas previstas no 

instrumento convocatório;

III - apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça 

acima do orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hi-

póteses previstas no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV - não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; ou

V - apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável.

§ 1° O agente de contratação poderá realizar diligências para afe-

rir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja 

demonstrada.

§ 2º Em sede de diligência, somente é possível a aceitação de novos 

documentos quando:

I - necessário para complementar informações acerca dos docu-

mentos já apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já exis-

tente à época da abertura do certame;

II - destinado à atualização de documentos vencidos após a data de 

recebimento das propostas.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 

efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão consi-

derados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão considera-

das inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 

Pública Municipal.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigi-

da garantia adicional do licitante vencedor cujo lance for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra-

ção, equivalente à diferença entre esse último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme a Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Art. 48. Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o 

agente de contratação classificará as propostas por ordem decres-

cente de vantajosidade.

§ 1º Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação 

deverá negociar com o licitante condições mais vantajosas à Ad-

ministração, com o encaminhamento de contraproposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes.

§ 3º O edital deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do agente de contratação no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos comple-

mentares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de 

que trata o caput.

§ 4º A negociação de que trata o §1º deste artigo deverá ser feita 

com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por seu 

lance permanecer superior ao orçamento estimado.

§ 5º Encerrada a etapa competitiva da concorrência, poderão ser 

divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estima-

do que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo 

licitante que tenha oferecido a melhor proposta, para fins de reela-

boração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor, 

na forma prevista no art. 50 deste Decreto.

Art. 49. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 48, 

o agente de contratação examinará a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 

observados o § 1º do art. 35 e o § 6º do art. 21 deste Decreto, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 

conforme o disposto na Seção X deste Capítulo.

Art. 50. Na concorrência para obras e serviços de engenharia, após 
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o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar 

ao agente de contratação, por meio eletrônico, no prazo estabele-

cido no edital, planilhas com os valores adequados ao lance vence-

dor, em que deverá constar:

I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a uti-

lização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles 

constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações em 

geral; e

III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES).

Parágrafo único. Admite-se a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contra-

tação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-finan-

ceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Seção X

Da Habilitação

Art. 51. Na concorrência promovida pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Muni-

cípio de Angra dos Reis, as condições de habilitação e o prazo para 

a apresentação dos documentos comprobatórios serão definidos no 

edital, que observará, no que couber, o disposto nos arts. 62 a 70 

da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 52. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com 

o art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, no máximo, a documen-

tação relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - habilitação fiscal, social e trabalhista; e

IV - habilitação econômico-financeira.

Parágrafo único. Salvo na contratação de obras e serviços de en-

genharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput 

do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a critério do órgão ou 

entidade promotora da licitação, poderão ser substituídas por ou-

tra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 

técnico e experiência prática na execução de serviço de caracterís-

ticas semelhantes, hipótese em que as provas admitidas deverão ser 

previstas no edital.

Art. 53. Salvo vedação devidamente justificada no processo licita-

tório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 

observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de consti-

tuição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável 

por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação eco-

nômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigi-

do de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pe-

quenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da cele-

bração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo 

para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente auto-

rizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à com-

provação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
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consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 54. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Fede-

ral nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei Federal nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar Federal nº 130, de 

17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coope-

rados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de exe-

cutar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nomi-

nalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a 

serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 

serem executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 55. Será exigida a apresentação dos documentos de habilita-

ção apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar.

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por 

certificado de registro cadastral e certificado de pré-qualificação, 

nos termos do instrumento convocatório e do regulamento a ser 

editado em Decreto próprio.

§ 2º Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeri-

dos e avaliados os documentos de habilitação dos licitantes subse-

quentes, por ordem de classificação.

Art. 56. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigi-

dos em momento posterior ao julgamento dos lances, apenas em 

relação ao licitante mais bem classificado.

Art. 57. Será exigida dos licitantes declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas, que deve ser mantida durante toda execução do 

contrato, na forma do inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

Art. 58. A comprovação de regularidade fiscal do licitante mais 

bem classificado que se enquadre microempresa, empresa de pe-

queno porte e microempreendedor individual somente será exigi-

da para efeito de assinatura do contrato, nos termos da legislação 

federal pertinente.

Art. 59. A habilitação do licitante vencedor será verificada por 

meio do SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos, as-

segurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.

§ 1º O disposto no caput deve constar expressamente do aviso de 

contratação direta.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos comple-

mentares após o julgamento da proposta, na forma estabelecida no 

caput, ou de documentos não constantes ou não atualizados no SI-

CAF, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do agente 

de contratação no sistema eletrônico, observado o prazo disposto 

no § 3º do art. 48 deste Decreto.

§ 3º Na hipótese de contratação de obras ou serviços de engenha-

ria, em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de 

composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente 

via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor, observado o disposto no art. 42 

deste Decreto.

§ 4º Na concorrência, na forma eletrônica, realizada para o Sistema 

de Registro de Preços, quando a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser 

convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total 

estimado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da 

proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação.

Art. 60. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no 

edital, o licitante mais bem classificado será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem classificado 

não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

promotores do procedimento examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições 

de habilitação.

Seção XI

Do Saneamento da Proposta e da Habilitação
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Art. 61. O agente de contratação poderá, nas etapas de habilita-

ção e de julgamento das propostas, sanear erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos ou das propostas, e nem sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de 

que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me-

diante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Seção XII

Dos Recursos

Art. 62. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 

o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, observado 

o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresen-

tadas no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, con-

tado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante 

quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, im-

portará na decadência desse direito, e o agente de contratação estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento.

Seção XIII

Do Encerramento da Concorrência

Art. 63. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exau-

ridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 

encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima do órgão 

ou entidade promotora da concorrência, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregulari-

dades que forem supríveis;

II - revogar o procedimento, por motivo de conveniência e oportu-

nidade resultante de fato superveniente devidamente comprovado;

III - anular o procedimento, no todo ou em parte, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; ou

IV - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o lici-

tante vencedor para a assinatura do contrato, preferencialmente 

em ato único.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressa-

mente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos 

os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 2º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados.

§ 3º Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par-

tir da data da anulação ou revogação da concorrência, observado 

o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021e no 

art. 62 deste Decreto, no que couber.

§ 4º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV do caput 

deste artigo deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 64. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxi-

ma do órgão ou entidade promotora da concorrência, o agente de 

contratação deverá se certificar de que o procedimento está devida-

mente instruído e anexar:

I - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

II - proposta de preços do licitante;

III - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

IV - na hipótese de concorrência presencial, ata da sessão pública, 

que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
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d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

f ) a habilitação;

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

h) o resultado da licitação;

V - a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou 

na documentação;

VI - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital; e

b) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;

§1º Os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 

dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§2º A ata da sessão pública será disponibilizada no sítio eletrônico 

do Poder Executivo Municipal imediatamente após o seu encerra-

mento, para acesso livre.

Art. 65. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, o interessado deverá observar 

os prazos e condições estabelecidos em edital, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

Art. 66. É facultado à Administração Pública Municipal, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos:

I – revogar a concorrência, sem prejuízo da aplicação das comina-

ções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; ou

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante 

vencedor.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 

contratação nos termos do inciso II do caput, a Administração 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi-

ficação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estima-

do para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos do instrumento convocatório.

Seção XIV

Das Infrações e Sanções Administrativas

Art. 67. O licitante e/ou o contratado que incorram nas infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, apuradas em 

regular processo administrativo, sujeita-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como aquelas previstas nas minutas-

-padrão de editais e contratos.

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento subs-

titutivo ao contrato, o termo de referência deverá regulamentar a 

aplicação das sanções administrativas na forma da minuta-padrão 

de contrato adequada ao caso concreto.

Art. 68. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será 

precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório 

e de ampla defesa.

§1º A competência para determinar a instauração do processo ad-

ministrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do 

órgão ou entidade.

Art. 69. A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hi-

pótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I

Das Orientações Gerais

Art. 70. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento 

e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distri-

to Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

Compras.gov.br e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 71. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que uti-

lizem o Sistema Compras.gov.br responderão administrativa, civil 

e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de 

senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança insti-

tuídas.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integri-

dade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que 
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trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações inde-

vidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal, nos casos regulamentados por este Decreto, observa-

rá o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 

13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes.

Art. 72. O licitante é o responsável por qualquer transação efetua-

da diretamente ou por seu representante no Sistema Compras.gov.

br, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade 

promotores do procedimento a responsabilidade por eventuais da-

nos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados.

Art. 73. À Secretaria de Administração compete estabelecer diretri-

zes, supervisionar, orientar, promover programas de treinamentos 

específicos aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indi-

reta sobre o estabelecido neste Decreto e, em especial:

I - expedir, quando necessário, normas complementares à fiel exe-

cução do regulamento constante deste Decreto;

II - aprovar, previamente, as indicações feitas para comissão de 

contratação, eventual comissão especial, agente de contratação e os 

componentes da equipe de apoio, por parte dos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta;

III - viabilizar e gerenciar os sistemas informatizados a serem uti-

lizados no cadastramento de fornecedores, na divulgação de licita-

ções e na realização de pregões e cotações eletrônicas;

IV - ministrar periodicamente cursos de formação e aperfeiçoa-

mento de agentes de contratação e membros de equipe de apoio, 

avaliando o aproveitamento nos cursos e estabelecendo as condi-

ções de aprovação de cada participante.

V - dirimir os casos omissos, em matéria técnica e operacional, 

decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 74. A Secretaria de Planejamento, estabelecerá, quando ne-

cessário, informações adicionais para fins de operacionalização do 

Sistema Compras.gov.br, por meio de orientações ou manuais.

Seção II

Das Disposições Gerais

Art. 75. Aprovam-se as minutas-padrão de editais e contratos para 

licitações na modalidade pregão, na forma presencial, e concorrên-

cia, nas formas eletrônica e presencial, com base na Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a Declaração de Conformidade, todos 

anexos a este Decreto.

Parágrafo único. As minutas-padrão aprovadas como anexos deste 

Decreto poderão ser alteradas por Resolução editada pelo Procura-

dor-Geral do Município.

Seção III

Da Vigência

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ERICK HALPERN

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

COM A MINUTA-PADRÃO

DECLARO A CONFORMIDADE da minuta de fls. 

____________ com a minuta-padrão estabelecida pelo Decreto 

Municipal nº ___________ [mencionar o presente Decreto Muni-

cipal]. 

ASSINALO, na sequência, as alterações realizadas na redação 

original da minuta-padrão, para adequação da minuta de fls. 

____________ às circunstâncias específicas da contratação: 

ITEM ALTERADO JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 

CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica. 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras 

Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 4.2 e o subitem 4.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico]_____________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 
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em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses. 

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses,]

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 8.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.
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7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 13.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 
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subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou 

contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) _____ 

[órgão ou entidade licitante], para verificação de suas implicações com 

o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipó-

tese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 – Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO
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9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 3.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 3.1. 

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2. 

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária, no montante dos 

percentuais aplicáveis.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 
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entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.ou

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-
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pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação , sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.
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10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________ [por item/por lote/global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por item ou “para cada lote” quando 

se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico por lote por lote] na estimativa or-

çamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 
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5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), de modo que vencerão as microempresas e em-

presas de pequeno porte mesmo que ofereçam preço superior em 

até 10 % (dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 
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Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________ [menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata.

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 
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com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-
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cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma do Anexo ___.
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(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – 

ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma 

eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comer-

cial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 
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apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.
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(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 
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em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-
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ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 
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cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 
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de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o 

fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.
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18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 
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por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.
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21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal 
nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE

DE CONTRATAÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO II – A 

MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OU FORNECIMENTO CONTÍNUO) 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Ad-

ministração Direta], ou a (o) _________________ [entida-

de da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/fornecimen-

to contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-

dições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pela legislação suple-

mentar municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela 

Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. 

A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e con-

corda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente trans-
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critas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], devida-

mente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Re-

ferência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempre-

sa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.
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Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágra-

fos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Con-

corrência Eletrônica nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucio-

so exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-

DA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
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CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRA-

TANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 
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Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Obs. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) mão–

de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de até 12 

(doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de (ii) lo-

cação de veículos para transporte de representação, equipes de traba-

lho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de até 

36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:
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I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRA-

TANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CON-

TRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a 

inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Ad-

ministração Pública indireta como responsável subsidiário ou soli-

dário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução con-

tratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 
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Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repou-

so semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adi-

cional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XIII – nas contratações de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração 

CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pa-

gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos;

XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz.

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e 

recebimento de notificações e intimações, inclusive para fim de 

eventual citação judicial;

XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em 

prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRA-

TANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRA-

TANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às ex-

pensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01
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7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver pro-

ferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) 

contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas 

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-
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rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida 

na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, median-

te decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem 

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decor-

rente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensa-

do com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a 

seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 
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anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Des-

pesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacio-

nal de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 

da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO II - B – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO II - C

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 
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forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO II - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO II - E

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO II - F

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - H

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
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Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - J

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 

CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP– [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE]

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar vigente do Município, bem como pelos pre-
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ceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus 

Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se su-

jeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica. 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO–RP [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Na-

cional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade mínima de unidades de medida de serviços 

a ser cotada corresponde a _____________ [indicar a quantidade 

mínima].

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 
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da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2 – Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada 

a 30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas 

e empresas de pequeno porte.

3.2.1 – A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico]_____________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses. 

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses]

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 
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Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.

6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma 

do item 6.5.

6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-
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des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.
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7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1, e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 
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sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1. 

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2. 

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária, no montante dos 

percentuais aplicáveis.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu 

art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.
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9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.
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10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será ado-

tado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.1.1. 

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação , sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.
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10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________ [por item/por lote/global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por item ou “para cada lote” quando 

se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico por lote] na estimativa orçamentá-

ria (Anexo ___), devendo ser observada a preferência para contra-

tação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

Lei Complementar Municipal nº 182/2017.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;
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c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.
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11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________ [menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-



422
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 11.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
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para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados;

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 
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sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 
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da licitante. 

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.
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[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.
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14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certa-

me será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autorida-

de competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participa-

do do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação for-

mal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará interesse 

em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não 

comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, caben-

do–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-

rão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro de 

Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro. 
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15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à 

média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da 

aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas bene-

ficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor 

preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto desta Concorrência.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes 

que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Re-

gistro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar 

a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracte-

rizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservan-

do–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova 

licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da 

proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Boletim Oficial do Município, e será permitida nas seguintes hi-

póteses: 

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorren-

te da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela 

autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da 

contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactua-

do, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessá-

rias junto aos beneficiários do registro de preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de clas-

sificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, median-

te solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir 

as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamen-

te aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegura-

do o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
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18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser forma-

lizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio 

de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o 

comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido 

a termo o registro de preços.

19. GARANTIA 

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para 

a conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cen-

to) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro-garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

19.2 – O (a) ______ [órgão ou entidade licitante] utilizará a garan-

tia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-
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nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:] 

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados 

na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRATAN-

TE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de pu-

blicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equi-

valente, o prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação 

exigidas na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-

trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-

dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instru-

mento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

que tiverem aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados 

que tenham aceitado prestar serviços com preços iguais aos do lici-

tante vencedor, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das lici-

tantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, obser-

vado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 

Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos serviços prestados e dos materiais emprega-

dos, em conformidade com as especificações do termo de referên-

cia e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 

a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato. 

20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento 

do serviço e a substituição dos materiais recusados, por não atender 

às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-
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correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATAN-

TE, compromete–se a: 

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento; 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a)___________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto na 

legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliza-

ção, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor 

competente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

21.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

21.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

21.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

21.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 21.7 deverá ter a seguinte redação:]

21.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

22. REAJUSTE
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22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

22.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

22.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

22.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

22.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

23.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;
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23.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

23.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

23.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 
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ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá a faculdade de contratar ou não a prestação 

dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal 
nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo

Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente

de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

(MODELO)

ANEXO III - A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP–[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fis-

cal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pela legislação suple-

mentar municipal vigente, em face do resultado da CONCOR-

RÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/______/___, homologado em __________________ e 

publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis de 

____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empresas classi-

ficadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem a 

Concorrência e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 

de preços para contratação de ___________________ [serviços/

fornecimento contínuo] para atender aos órgãos e entidades do Mu-
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nicípio de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o dis-

posto no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ e/ou no Termo de Re-

ferência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Pública.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.
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Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do 

Anexo___, e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das nor-

mas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quar-

ta, com a seguinte redação:]

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo _____) e desta Ata de 

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência (Anexo ____), para prestação no 

local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVI-

ÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empe-

nho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas nesta Concorrência.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habili-

tação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-

ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 
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cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03



440
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base 

na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter com-

pensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA-

TADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que 

reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA PARA REGISTRO DE PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓR-

GÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ e as propostas 

de preço das licitantes vencedoras da mencionada Concorrência.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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_________________________________________________

Presidente da Comissão/Agente de Contratação

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ANEXO III - B

ORDEM DE EXECUÇÃO DE

SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discri-

minados observadas as especificações constantes do Edital da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência seu 

anexo, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e da sua 

Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo nº 

_______________________ de ____/____/____, após a autori-

zação do Órgão Gerenciador do Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de execução é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], con-

forme as especificações constantes do Edital da CONCOR-

RÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº_____/_____ e/ou do Termo de Referência.

2. EXECUÇÃO

O serviço deverá ser prestado a(o) _____________ [órgão ou enti-

dade requisitante] pelo prazo de ________________ meses, a par-

tir do dia ___/___/_____.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na 

Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Proposta;

II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem 

qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a ocorrência 

de desconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou 

no Termo de Referência;

III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requi-

sitante;

IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

V. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° CO–RP–[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____, para o perfeito cumprimento deste 

instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante].
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Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhi-

mento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contra-

to, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo vá-

lida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida 

nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] 

de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e docu-

mentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido ao quarto item 

da ordem de execução de serviço, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICI-

TANTE] Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

____________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO III - C

AQUIESCÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ratifico que o fornecimento de materiais solicitado pelo requisi-

tante se encontra em consonância com a expectativa (máxima) de 

fornecimento informada pelo Órgão Participante.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

____________________________________________

Agente Público competente do Órgão Gerenciador

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO III – D - MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OU FORNECIMENTO CONTÍNUO) 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Ad-

ministração Direta], ou a (o) _________________ [entida-

de da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/fornecimen-

to contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓR-

GÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado 

por meio do processo administrativo nº _____/______/___, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pela legislação suplemen-

tar municipal em vigência, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela 

Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. 

A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e con-

corda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente trans-

critas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], devida-

mente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Re-

ferência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-
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mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempre-

sa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 
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Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Con-

corrência Eletrônica nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucio-

so exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-

DA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRA-

TANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):
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Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Obs. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) mão–

de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de até 12 

(doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de (ii) lo-

cação de veículos para transporte de representação, equipes de traba-

lho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de até 

36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

VII – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico;

VIII – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

IX – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

X – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

XI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRA-

TANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

XII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CON-

TRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a 

inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Ad-

ministração Pública indireta como responsável subsidiário ou soli-

dário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 
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liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução con-

tratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repou-

so semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adi-

cional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração CON-

TRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamen-

tos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos traba-

lhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;
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XVIII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pa-

gamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo forneci-

mento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, ob-

servando a alíquota aplicável e o procedimento disposto no Decreto 

Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 2021, e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em 

prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRA-

TANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRA-

TANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às ex-

pensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.
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Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver pro-

ferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) 

contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas 

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida 

na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, e no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem 

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decor-

rente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensa-

do com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
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d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da ga-

rantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a 

seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Des-

pesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacio-

nal de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 

da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 
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disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO III - E – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO III – F

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO III - G

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 
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– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO III - H

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO III - I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - J

DECLARAÇÃO REF. INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

____________________________________ [órgão ou entida-

de licitante] Ref. Licitação n° ___/_______________________

_____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (__) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na con-

dição de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO III - K

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - L

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - M

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - N

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

(AQUISIÇÃO DE BENS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo cri-

tério de julgamento _______________ [menor preço/maior des-

conto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal]___________ [por item/ por lote/ global] para aquisição de 

__________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], devidamente descritos, caracterizados e especi-

ficados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema Compras.gov, disponibiliza-

do e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/com-

pras/pt-br, mantido pelo Governo Federal, a que as licitantes inte-

ressadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento 

junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da 

chave de identificação e da senha, antes da data determinada para 

a realização da Concorrência Eletrônica. 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.
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1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação res-

ponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 

3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido e 

limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. 

Para isso, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de es-

clarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os partici-

pantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação e limitado ao último dia 

anterior à data de abertura do certame.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras 

Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de 

_________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência.

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, acrescentar o item 3.2:]

3.2 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empre-

sas de pequeno porte uma cota de (___)% [limitada a 10%, con-

forme art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006], 

do valor estimado da aquisição, conforme especificações constantes 

deste Edital e/ou Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ______________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-
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tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses. 

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de 

Referência ou em documento próprio de autorização de forneci-

mento a ser expedido pelo setor competente do(a) ___________ 

[órgão ou entidade licitante].

6.4 – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRA-

TADA será de __________ (_______) dias/meses a contar do 

______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do Ter-

mo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do 

produto.

6.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 8.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 
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como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 
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em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.BR

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-
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ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1. 

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2. 

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-
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tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.8 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 
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relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 20 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-
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da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________ [por item/por lote/global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por item ou “para cada lote” quando 

se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico por lote] na estimativa orçamen-

tária (Anexo ___), devendo ser observada a preferência para con-

tratação da microempresa ou empresa de pequeno porte situada na 

Zona Franca Social que oferecer preço superior em até 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, na forma da Lei Complemen-

tar Municipal nº 182/2017.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 
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licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente 

vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

conforme justificativa no processo administrativo e na forma do 

Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________ [menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
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pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo O Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos do processo administrativo respectivo os docu-

mentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devida-

mente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV.BR, observado o 

item 12.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, adotar a seguinte redação para o item 

11.9:]

11.9 – Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de 

classificação de todas as participantes.

11.9.1 – Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado 

se a oferta de menor valor/ maior desconto e se a oferta da mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte com melhor classificação 

são consideradas aceitáveis.

11.9.2 – Ultrapassados os procedimentos descritos no item 11.9 

e no subitem 11.9.1, passará o Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de ha-

bilitação em arquivo único compactado, no curso da sessão pú-
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blica, somente quando solicitada(s) a fazê–lo pelo Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação. A remessa deverá ser realizada 

por meio do Sistema COMPRAS.GOV.BR

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências para confirmar a regularidade da(s) licitante(s) quanto 

às condições de habilitação, indicando, desde logo, a data e hora 

em que a sessão será reaberta. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

g.1) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor/maior 

desconto seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não 

é necessária a aplicação do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, devendo ser observada 

a preferência para a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte situada em Zona Franca Social – ZFS que oferecer 

preço superior em até 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

na forma da Lei Complementar Municipal nº 182/2017;

g.2) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor/maior des-

conto não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, mas 

ocorrer o empate ficto ou presumido, e sendo apresentada melhor 

proposta por microempresa ou empresa de pequeno porte, não é 

necessária a reserva de cota prevista no art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006;

g.3) Caso não ocorram as situações descritas nas alíneas g.1 e g.2, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifica-

da será convocada para indicar se poderá contratar 10% (dez por 

cento) do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta ven-

cedora (observada a preferência para contratação da microempresa 

ou empresa de pequeno porte situada em Zona Franca Social que 

oferecer preço superior em até 10% do melhor preço válida, na 

forma da Lei Complementar Municipal nº 182/2017), hipótese 

em que a empresa de médio ou grande porte vencedora do certame 

será contratada para fornecer 90% (noventa por cento) do objeto 

licitado;

g.4) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da na forma da alínea g.3 não aceite contratar 10% (dez por cento) 

do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedora, 

serão convocadas, na ordem de classificação, as demais microem-

presas ou empresas de pequeno porte para o exercício de igual di-

reito.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 5.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV.BR em via física, no prazo de 

2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação po-

derão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 
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documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-
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verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 
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negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou
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(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 
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de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 16.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 
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for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no RGCAF.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.
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16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.

16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) ________ [órgão 

ou entidade licitante], compromete–se a:

a) atender às solicitações da ________ [órgão ou entidade licitante] 

em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de seu recebi-

mento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliza-

ção, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor 

competente do órgão ou entidade contratante].

17.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

17.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 
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Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 
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possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. 

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO IV - A

MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – AQUISIÇÃO DE 

BENS) 

[OBS.: Para aquisição de materiais que não têm garantia de fábrica 

e são de uso imediato (ex. papel, caneta etc.) não há necessidade de 

assinatura de Contrato.]

[OBS.: A assinatura de Contrato é recomendável na aquisição de 

aparelhos elétricos, eletrônicos, telefones, computadores, rádios, 

material cirúrgico, e demais produtos que têm peculiaridade técni-
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ca e devem ser entregues com garantia.]

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Admi-

nistração Direta], ou a (o) _________________ [entidade 

da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do órgão 

contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) 

[entidade da Administração Indireta], a seguir denominado CON-

TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa   compe-

tente   para   firmar   o   contrato],   e   a   sociedade ____________ 

, estabelecida na _________________ [endereço da sociedade CON-

TRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por ___________________ [representante da 

sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, 

que é celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊN-

CIA ELETRÔNICA Nº ____/____, realizado por meio do pro-

cesso administrativo nº _________________, que se regerá pelas 

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, com suas alterações pos-

teriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras 

constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CON-

TRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATA-

DA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 

constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru-

mento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de _____________

__________________________________________________

____ [descrever o objeto licitado], devidamente descritos, caracte-

rizados e especificados no Termo de Referência (Anexo _____ do 

Edital de Concorrência Eletrônica nº _______), na forma abaixo 

descrita:

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue/instalado 

em ___________________ [descrever condições e prazos de entrega 

e instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral 

de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, 

e especiais contidos no processo administrativo nº __/_______, no 

presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação 

e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como 

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Segundo – O pagamento à CONTRATADA será realiza-

do em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 
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a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequên-

cias e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRA-

TANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade deno valor de 

R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por cento) 

do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato, 

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 
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Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência;

b) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

c) – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-
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TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

d) – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

e) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATAN-

TE no prazo determinado pela Fiscalização;

f ) – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária ao completo fornecimento de bens;

g) - em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

h) - no caso da existência de débitos tributários ou previdenciá-

rios, decorrentes da execução do presente Contrato, que possam 

ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRA-

TANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo 

com nova retenção em caso de insuficiência;

i) - as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

j) - eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente 

serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devi-

damente fundamentada.

k) – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução con-

tratual;

l) – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular 

de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à exe-

cução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das conse-

quências de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-

nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-

rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIV – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Con-

corrência Eletrônica nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regu-

larização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cin-

co) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por 

não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a CONTRA-

TADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitati-

vamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento 

e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva 

aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não acei-

tos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Advertência;

a) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 
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atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Diário Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” 

e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensató-

rio, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) con-

tados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;
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b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, median-

te decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem 

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decor-

rente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensa-

do com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da ga-

rantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados 

correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despe-

sa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro a Comarca do Município de Angra dos Reis para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renun-

ciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO
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O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste ins-

trumento no Diário Oficial do Município, além da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 

94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES 

FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO IV - B – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO IV - C – ORÇAMENTO ESTIMADO

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO IV - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO IV - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identidade 

nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto no item do 

Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se comprometer a atuar 

de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhu-

ma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de cor-

rupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados 

ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a 

ele não relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO IV - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO IV -G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO IV - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
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[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na for-

ma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IV - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO

DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

n°__________________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

(AQUISIÇÃO DE BENS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo cri-

tério de julgamento _______________ [menor preço/maior des-

conto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal]___________ [por item/ por lote/ global] para aquisição de 

__________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], devidamente descritos, caracterizados e especi-

ficados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica. 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-
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derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido e li-

mitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. Para 

isso, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclare-

cimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participan-

tes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação e limitado ao último dia 

anterior à data de abertura do certame.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº____/____, 

no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 

Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de 

_________________ [descrever os bens com clareza], pertencen-

te(s) à(s) classe(s) __________________ [indicar a classe dos bens 

a serem adquiridos], conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquiri-

da é de ______________ [indicar a quantidade máxima].

3.1.2 – A quantidade mínima de unidades de bens a ser cotada 

corresponde a _____________ [indicar a quantidade mínima].

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, acrescentar o item 3.2:]

3.2 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empre-

sas de pequeno porte uma cota de (___)% [limitada a 10%, con-

forme art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006], 

do valor estimado da aquisição, conforme especificações constantes 

deste Edital e/ou Termo de Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 
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econômico] _______________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses. 

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de 

Referência ou em documento próprio de autorização de forneci-

mento a ser expedido pelo setor competente do(a) ___________ 

[órgão ou entidade licitante].

6.4 – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRA-

TADA será de __________ (_______) dias/meses a contar do 

______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do Ter-

mo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do 

produto.

6.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

6.7 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

6.7.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.

6.7.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 

forma do item 6.7.

6.7.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.7.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).
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7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico-fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 
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4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

8.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e brigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

____________ [menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico] ______________ [por item/por lote/ global] do objeto li-

citado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1. 

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2. 

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me-

diante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 



496
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

em regulamento.

9.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu 

art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.8 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;
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i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.2. 

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 20 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
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de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/ maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/global], sendo considerada 

mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licita-

ção pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 
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determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-
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tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente 

vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

conforme justificativa no processo administrativo e na forma do 

Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________ [menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo O Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos do processo administrativo respectivo os docu-

mentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devida-

mente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

[Para procedimentos licitatórios destinado à aquisição de bens 

de natureza divisível com reserva de cota de até 10% (dez por 
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cento) do objeto para a contratação de microempresas e em-

presas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, adotar a seguinte redação para o item 

11.9:]

11.9 – Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de 

classificação de todas as participantes.

11.9.1 – Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado 

se a oferta de menor valor/ maior desconto e se a oferta da mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte com melhor classificação 

são consideradas aceitáveis.

11.9.2 – Ultrapassados os procedimentos descritos no item 11.9 

e no subitem 11.9.1, passará o Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de ha-

bilitação em arquivo único compactado, no curso da sessão pú-

blica, somente quando solicitada(s) a fazê–lo pelo Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação. A remessa deverá ser realizada 

por meio do Sistema COMPRAS.GOV. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências para confirmar a regularidade da(s) licitante(s) quanto 

às condições de habilitação, indicando, desde logo, a data e hora 

em que a sessão será reaberta. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

g.1) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor/maior 

desconto seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não é 

necessária a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

g.2) Caso a licitante detentora da oferta de menor valor/maior des-

conto não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, mas 

ocorrer o empate ficto ou presumido, e sendo apresentada melhor 

proposta por microempresa ou empresa de pequeno porte, não é 

necessária a reserva de cota prevista no art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006;

g.3) Caso não ocorram as situações descritas nas alíneas g.1 e g.2, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

será convocada para indicar se poderá contratar 10% (dez por cen-

to) do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedo-

ra, hipótese em que a empresa de médio ou grande porte vencedora 

do certame será contratada para fornecer 90% (noventa por cento) 

do objeto licitado;

g.4) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da na forma da alínea g.3 não aceite contratar 10% (dez por cento) 

do objeto licitado pelo preço apresentado na proposta vencedora, 

serão convocadas, na ordem de classificação, as demais microem-

presas ou empresas de pequeno porte para o exercício de igual di-

reito.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-



502
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 11.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.
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12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 
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soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante. 

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 
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extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-
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lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)]. 

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 
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instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.
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14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certa-

me será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autorida-

de competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participa-

do do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação 

formal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará in-

teresse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde 

que não comprometa o fornecimento das quantidades já registra-

das.

15.1.4 – As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere 

o item 15.1.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, caben-

do–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-

rão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições 

do Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro 

de Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro. 

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à 

média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da 

aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas bene-

ficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor 

preço/maior desconto/ maior retorno econômico obtido no certa-

me for igual ao registrado.
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15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.7.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto desta Concorrência.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitan-

tes que aceitarem cotar os bens em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Re-

gistro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracteri-

zará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservan-

do–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o direito 

de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar 

nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada 

a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas con-

dições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao 

preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

18.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permitida 

nas seguintes hipóteses: 

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorren-

te da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela 

autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias 

junto aos beneficiários do registro de preços.
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18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, median-

te solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir 

as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamen-

te aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegura-

do o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.
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19. GARANTIA

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para 

a conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cen-

to) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

19.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:] 

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registra-

dos na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRA-

TANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio 
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de publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 

ou de comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equiva-

lente, o fornecedor ou deverá se credenciar no sistema de registro 

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas 

na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-

trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-

dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.3 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou ins-

trumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante 

vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros fornecedores registrados que tenham 

aceitado fornecer bens com preços iguais aos do licitante vencedor, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Con-

trato, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-

tada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela fiscali-

zação da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade 

implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender 

às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATAN-

TE, compromete–se a: 

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento; 
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b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliza-

ção, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor 

competente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em ra-

zão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) 

____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

21.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

21.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

23.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 
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licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

23.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

23.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

23.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

24. FORO
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24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Ad-

ministração terá a faculdade de contratar ou não o fornecimento 

dos bens.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo

Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente

de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO V - A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 

Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS por 

meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fis-

cal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações e pela legislação suple-

mentar municipal vigente, em face do resultado da CONCOR-

RÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

________________, homologado em __________________ e 

publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 

____ de ____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empre-

sas classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que 

regem a Concorrência e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se 

seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 

de preços para a aquisição de ___________________________ 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura do Município de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital 
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de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº ____/____ e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou en-

tidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será 

realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) ____________ [órgão ou entidade requisitante] esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantita-

tivo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regular-

mente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-
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meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO 

FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo ____) e desta Ata de 

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo ____), 

para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas nesta Concorrência.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 
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valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas 

de preço das licitantes vencedoras da mencionada Concorrência.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO V - B

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS – OFM 

Nº _____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria fornecer os materiais abaixo dis-

criminados observadas as especificações constantes do Edital 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência seu 

anexo, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e da sua 

Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo nº 

_______________________ de ____/____/____, após a autori-

zação do Órgão Gerenciador do Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de fornecimento é a aquisição dos se-

guintes materiais, conforme as especificações constantes do Edital 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:
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CPF:

RG:

2. FORNECIMENTO

Os materiais deverão estar à disposição do(a) _____________ [ór-

gão ou entidade requisitante] no prazo máximo de ___________

(__________) dias, prorrogável uma única vez por igual período, 

contados da retirada da Nota de Empenho.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Entregar os materiais de acordo com todas as exigências con-

tidas na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na 

Proposta;

II. Acondicionar os materiais em embalagem com resistência com-

patível com o transporte por ela adotado.

III. Substituir os materiais, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-

ras e sem qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a 

existência de defeitos ou a ocorrência de desconformidades com 

as especificações contidas no Edital e/ou no Termo de Referência;

IV. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requi-

sitante;

V. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

VI. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº ____/____, para o perfeito cumprimento deste ins-

trumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou en-

tidade requisitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade requisitante].

Parágrafo Segundo – O pagamento à empresa beneficiária será 

realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que o(a) ____________ [órgão ou entidade requisitante] esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantita-

tivo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regular-

mente entregue e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente an-

tecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança no [setor com-

petente do órgão ou entidade].

Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

5. LOCAL DE ENTREGA

Os materiais serão entregues nos locais indicados pelo(a) ______  

_______ [órgão ou entidade requisitante].

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.
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_________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

AQUIESCÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ratifico que o fornecimento de materiais solicitado pelo requisi-

tante se encontra em consonância com a expectativa (máxima) de 

fornecimento informada pelo Órgão Participante.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

____________________________________________

Agente Público competente do Órgão Gerenciador

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO V - C

MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – AQUISIÇÃO DE 

BENS)

[OBS.: Para aquisição de materiais que não têm garantia de fábrica 

e são de uso imediato (ex. papel, caneta etc.) não há necessidade de 

assinatura de Contrato.]

[OBS.: A assinatura de Contrato é recomendável na aquisição de 

aparelhos elétricos, eletrônicos, telefones, computadores, rádios, 

material cirúrgico, e demais produtos que têm peculiaridade técni-

ca e devem ser entregues com garantia.]

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Admi-

nistração Direta], ou a (o) _________________ [entidade 

da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para aqui-

sição de bens na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo 

nº _________________, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pela legislação suplemen-

tar municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito Públi-

co, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Pro-

posta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a aquisição de _____________

__________________________________________________

____ [descrever o objeto licitado], devidamente descritos, caracte-

rizados e especificados no Termo de Referência (Anexo _____ do 

Edital de Concorrência Eletrônica nº _______), na forma abaixo 

descrita:



523
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO

R$

PREÇO TOTAL R$

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue/instalado 

em ___________________ [descrever condições e prazos de entrega 

e instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral 

de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, 

e especiais contidos no processo administrativo nº __/_______, no 

presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação 

e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como 

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Segundo – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) 

a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 

e aceito.

Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 
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que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, 

obedecerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a 

comissão designada por ato do __________________ [titular do 

órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de to-

dos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso 

exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA 

no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequên-

cias e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRA-

TANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade deno valor de 

R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por cento) 

do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
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e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta 

da CONTRATADA será de __________ (_______) dias/meses 

a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de 

adequação do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas 

no Termo de Referência;

b) – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato;

c) – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

d) – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

e) – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATAN-

TE no prazo determinado pela Fiscalização;

f ) – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária ao completo fornecimento de bens;

g) - em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, 

com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

h) - no caso da existência de débitos tributários ou previdenciá-

rios, decorrentes da execução do presente Contrato, que possam 

ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRA-

TANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo 

com nova retenção em caso de insuficiência;

i) - as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

j) - eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente 

serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devi-

damente fundamentada.

k) – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução con-

tratual;

l) – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular 
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de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à exe-

cução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das conse-

quências de qualquer utilização indevida;

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz;

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento defi-

nitivo do objeto do contrato.

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico pe-

rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atuali-

zados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XIV – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XV – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Con-

corrência Eletrônica nº _______).

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade este-

jam em desacordo com a especificação do Projeto Básico/Termo 

de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regu-

larização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cin-

co) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por 

não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a CONTRA-

TADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitati-

vamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento 

e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva 

aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não acei-

tos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
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multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” 

e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensató-

rio, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) con-

tados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, median-

te decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garan-

tia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive 

o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser 

compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATAN-

TE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 
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CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados 

correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despe-

sa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às 

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º dia útil contados a partir da sua assinatura, na 

forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO V - D – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO V - E – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO V - F

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V - G

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 
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dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO V - H

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO V - I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO V - J

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - K

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
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para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - L

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - M

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (OBRAS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 
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retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global], para a rea-

lização, sob o regime de _____________ [Empreitada por Preço 

Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Con-

tratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Integra-

da/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], das obras e/ou 

serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e es-

pecificados no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou, quan-

do for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica. 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras 

Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

__________________, ou a prestação dos serviços de engenharia 

de _________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / Em-

preitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço 

Associado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __________________.

3.2 São consideradas parcelas de maior relevância técni-

ca:__________________________.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.3 e o subitem 3.3.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.3. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.3.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, soba for-

ma de Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, encontra-se 

no Anexo___, totalizando a importância de R$____(_______). 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] _______________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses, contados da data estabelecida no memo-

rando de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Fi-

nanceiro (Anexo___).

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-
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to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses, contados da data estabelecida no memorando de início, em 

perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___).

6.1.1 – O prazo para o início das obras e/ou serviços será de ___ 

(____) dias contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser pror-

rogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – O período de conservação por conta da CONTRATADA 

será de _______(_____) dias a contar do aceite provisório, sem 

prejuízo da garantia legal.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 8.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 
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desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.
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7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

109.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1. 
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9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2. 

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me-

diante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das 

obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor total 

da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, 

na forma da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 
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Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços uni-

tários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 

de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especi-

ficidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021).

10.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

10.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or-

çado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.
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10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será ado-

tado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação , sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 20 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.
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10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________ [por item/por lote/global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por item ou “para cada lote” quando 

se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico por lote] na estimativa orçamen-

tária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.



543
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 11.2.2, adequada 

ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.
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11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________ [menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilita-

ção em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na hi-

pótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em forma-

to digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.
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11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 
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documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados;

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––



547
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – 

ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma 

eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comer-

cial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
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na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 
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e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 
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de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. MEDIÇÕES

13.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Crono-

grama Físico-Financeiro (Anexo __), que será ajustado em função 

de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias dife-

rentes do primeiro dia útil de cada mês.

13.2 – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução 

do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite le-

gal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) 

__________________ [órgão ou entidade licitante].

13.3 – As medições serão processadas independentemente da so-

licitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada 

em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 

início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias cor-

ridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 

último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 

último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 

realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 

com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério 

do CONTRATANTE.

13.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte siste-

mática:

(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo ____), originariamente ou em virtude de altera-

ções contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado 

pela Fiscalização.

(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLOx PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento; 

PEO = Preço (SCO-RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base 

do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário (SCO-RIO), do item incluído, referido ao 

mês base do orçamento.

13.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quan-

titativos e Custos Unitários (Anexo_____), ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato.

13.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o 

seguinte procedimento:

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos pro-

dutos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá 

considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela 

CONTRATADA.

13.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um 

cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as 

plantas, detalhes e especificações.

14. RECURSOS

14.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.
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14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

15.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

15.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o/a Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

16. GARANTIA

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e 

meio por cento) do valor total do Contrato, até o momento da 

sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 16.1.1:]

16.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.
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16.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

16.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

16.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

17.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].
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17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação , independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

17.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

17.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

17.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com 

as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Ane-

xo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empe-

nho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições esta-

belecido neste Edital.

18.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.
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18.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

18.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

18.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

18.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

18.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

18.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

18.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.8 deverá ter a seguinte redação:]

18.8 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

19. REAJUSTE

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

19.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

19.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-
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ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

19.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 20.2.

20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;

20.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 

na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao pre-

visto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;

20.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

20.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

20.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

20.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 

serviços;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
as obras e/ou serviços contratados, por empregado 

e por dia;
03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:
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5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

20.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilida-

de pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

21. FORO

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação .

22.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações
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22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO VI - A

MINUTA DE CONTRATO

(PREGÃO ELETRÔNICO – OBRAS OU

SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Admi-

nistração Direta], ou a (o) _________________ [entidade 

da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para a exe-

cução de obras e/ou serviços de engenharia, na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____________________, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pela legislação suplemen-

tar municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito Públi-

co, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Pro-

posta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

__________________, ou a prestação dos serviços de engenharia 

de _________________ ou a prestação dos serviços especificados 

de ________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / 

Empreitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço As-

sociado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº ________________.

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº ____________________, no Projeto Básico e/

ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos 

Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no 

Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações forneci-

das pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a 

execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo 

ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os 

limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o inte-

resse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ _________________ 

(por extenso), cuja composição se encontra especificada na Plani-

lha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls. ____, do processo 
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administrativo n° ______________.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas es-

tabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___), obser-

vada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última 

etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital.

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CON-

TRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no(a)____________ [setor competente do órgão ou en-

tidade licitante].

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita exe-

cução e funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura 

final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de 

Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser 

inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas re-

tenções sobre as faturas, será liberada logo após a aceitação provi-

sória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for 

o caso.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo décimo primeiro deve ser acrescido à 

cláusula quarta do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parce-

las subcontratadas pela CONTRATADA com as microempresas e 

empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados dire-

tamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
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calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágra-

fos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até 60 (sessenta) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apre-

ciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de 

Referência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

_______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucio-

so exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-

DA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRA-
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TANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executa-

dos sob a direção e responsabilidade técnica do Engenhei-

ro(a)_________________________ [Arquiteto(a), se for o caso], 

que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas rela-

ções com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o 

profissional indicado nesta Cláusula como Responsável Técnico na 

direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o 

respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela 

CONTRATADA poderá ser substituído por outro de mesma qua-

lificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Fí-

sico-Financeiro (Anexo_____), que será ajustado em função de 

inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferen-

tes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser 

adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da 

obra ou serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primei-

ro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos os contratos, 

independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os 

demais são recomendações para a medição de contratos executados 

sob o regime de empreitada por preço unitário.]

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independen-

temente da solicitação da CONTRATADA. A primeira medição 

será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 

da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 

(trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medi-

ção anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoria-

mente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. 

Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não 

coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, 

a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à 

seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo___), originalmente ou em virtude de alterações 

contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela 

Fiscalização.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PLO x PUEII

PUII = ---------------------

PO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento;

PEO = Preço (SCO-RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base 

do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário (SCO-RIO), do item incluído, referido ao 

mês base do orçamento.

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quais-

quer obras e/ou serviços executados, mas não discriminados na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo ____), ou 

em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será 

observado, quando cabível, o seguinte procedimento, respeitadas 

as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente al-

teradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;
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b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produ-

tos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá con-

siderar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela CON-

TRATADA.

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será 

anexado cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com 

todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE 

QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), po-

derão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da 

quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que 

o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o 

objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 

126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais 

disposições deste Contrato. [A adoção desta cláusula é recomendável 

apenas em contratos com regime de execução da obra ou serviço de 

empreitada por preço unitário].

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente 

justificadas e mediante prévia autorização do CONTRATAN-

TE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser 

acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por 

item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou parcial-

mente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela 

de preços adotada neste Contrato dentro do limite de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam 

imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários 

respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por 

meio da seguinte fórmula:

PLO x PUEII

PUII = ---------------------

PO

Onde:

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do docu-

mento;

PUEII – Preço Unitário (SCO-RIO) do Item Incluído, referido ao 

mês base do orçamento.

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos 

acréscimos corresponderão, sempre que possível e recomendável, 

supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não haja 

comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do con-

trato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem 

originariamente na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo____), e que eventualmente se façam necessários, deverão 

ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens 

relacionados na tabela de preços adotada no Contrato.

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Exe-

cutivo, quando houver, para a execução das obras e/ou serviços, 

que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução 

do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Pla-

nilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva 

redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará 

[O parágrafo serve também aos contratos com regime de execução de 

obra ou serviço de empreitada por preço global]:

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Ofi-

cial de Quantitativos e Preços Unitários, procedendo-se às adapta-

ções necessárias, com as substituições e modificações indispensá-

veis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o 

projeto ou as suas especificações para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, obser-

vado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 

favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifi-

quem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.
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Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação 

integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores con-

tratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de-

corrente de caso fortuito ou força maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabeleci-

dos no art. 125 desta Lei;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-

-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei;

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 1,5% (um e 

meio por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.
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Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas 

são aqueles constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 

____).

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços 

poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.
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Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da 

CONTRATADA será de _____ dias, a contar do aceite provisório, 

sem prejuízo da garantia legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvol-

vimento das obras obedecerá à previsão das etapas constantes do 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo____).

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exi-

gida uma produção que, aos preços contratuais originários, cor-

responda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em 

relação ao valor global das obras contratadas, que são:

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico 

maior do que a previsão original, a Fiscalização poderá adaptar o 

Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da 

dotação consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão execu-

tados sob o regime de _______________ [Empreitada por Preço 

Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Con-

tratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Inte-

grada/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Bá-

sico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos 

Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de 

fls. ____ do processo administrativo n°______________.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigên-

cias contidas no Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando 

for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) e na 

Proposta;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo 

às obras e/ou aos serviços nas datas devidas, responsabilizando-se 

integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresenta-

ção;

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CON-

TRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a 

inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Ad-

ministração Pública indireta como responsável subsidiário ou soli-

dário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;
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c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realiza-

das tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instala-

ções e despesas dela provenientes, pelos equipamentos acessórios 

necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 

assim como pela limpeza final da obra;

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos 

serviços executados e dos materiais empregados, em conformida-

de com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução contratual;

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra pe-

rante entidades e órgãos públicos, inclusive o licenciamento am-

biental;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de 

que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.
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Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desa-

cordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta 

deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e de-

terminará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em 

prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRA-

TANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRA-

TANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às ex-

pensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, 

do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 

empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularida-

de trabalhista, na forma do Anexo ____.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e veri-

ficada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou 

serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Con-

trato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.
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6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 

serviços;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar providência determinada pela 

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 
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competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) con-

tados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, median-

te decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem 

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decor-

rente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensa-

do com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 
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da comissão especial designada para esse fim e à devolução da ga-

rantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 

contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da sub-

contratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, a cláusula vigésima quarta deverá ter a seguinte re-

dação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora con-

tratados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CON-

TRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, até o 5º dia útil contados a partir da sua assinatura, na 

forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO VI - B – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO VI - C – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

__________________________________________________

ANEXO VI - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VI - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 
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ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VI - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VI - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA

LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°_____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na _______________________

________________________ [endereço das instalações], acompa-

nhando a presente declaração cópia do respectivo Alvará de Fun-

cionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (OBRAS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

Nº_____/_____

[OBS.: A realização da concorrência na forma presencial exige 

motivação por parte do órgão ou entidade promotora da lici-

tação. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de julgamento 

_______________ [menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico] ________ [por item /por lote/ global], para a realização, 

sob o regime de _____________ [Empreitada por Preço Unitário / 

Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Contratação por 

Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Integrada/ Forneci-

mento e Prestação de Serviço Associado], das obras e/ou serviços de 

engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados 

no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou, quando for o caso, 

no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 

Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri–lo em via impres-

sa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancário. 

Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá apre-

sentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação ou 

razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas Fí-

sicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.6.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulga-

das pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.
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1.7.1 – Caberá ao Presidente da Comissão Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, a 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio estarão reunidos no(a)_________________ [órgão ou enti-

dade licitante], na Rua____________________, nº____, ____, 

em Angra dos Reis/RJ, para receber e iniciar a abertura dos envelo-

pes referentes à CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE LICITANTE].

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

__________________, ou a prestação dos serviços de engenharia 

de _________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / Em-

preitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço 

Associado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __/______________.

3.2 – São consideradas parcelas de maior relevância técni-

ca:__________________________.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.3 e o subitem 3.3.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.3. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.

3.3.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, soba for-
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ma de Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, encontra-se 

no Anexo___, totalizando a importância de R$____(_______). 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses, contados da data estabelecida no memo-

rando de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Fi-

nanceiro (Anexo___).

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses, contados da data estabelecida no memorando de início, em 

perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___).

6.1.1 – O prazo para o início das obras e/ou serviços será de ___ 

(____) dias contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser pror-

rogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – O período de conservação por conta da CONTRATADA 

será de _______(_____) dias a contar do aceite provisório, na for-

ma do art. 462 do RGCAF, sem prejuízo da garantia legal.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 13.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 13.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedi-

da pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação somente 

autorizará a participação na presente licitação, não substituindo 

aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.4 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 
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uma licitante, em cada concorrência pública.

7.5 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.6 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.7 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.
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7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando 

caracterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão da 

concorrência por seu representante legal, que deverá estar devida-

mente munido de credencial que o autorize a participar do proce-

dimento licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formu-

lar proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção 

de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os de-

mais atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa 

licitante, ou Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, 

acompanhadas, em ambos os casos, dos atos constitutivos da socie-

dade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão de 

concorrência.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.3 deste 

Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, de forma avulsa, declaração dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do 

Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 8.6 ou da 
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credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imedia-

ta da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo 

a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa do direito de licitar, no prazo e nas condições do impe-

dimento, e de declarada inidônea pela Administração Direta ou 

Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio majoritário que 

tenham sido apenados com proibição de contratar com a Adminis-

tração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a uma única con-

corrência pública, devendo a empresa se credenciar todas as vezes 

que tiver interesse em participar de um certame realizado nesta 

modalidade pelo(a)____________________ [órgão ou entidade 

licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

_________ [menor preço/maior desconto/maior retorno econômico] 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-

ÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deve-

rá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitan-

te, carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras ou 

entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por ex-

tenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresentação 

do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as pro-

postas cujos modelos de formulário estiverem assinados por mem-

bro da Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______ [por item/por lote/global] do objeto 

licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 
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no item 13.5.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

das obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor 

total da proposta do montante do valor devido a título de contri-

buição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade com-

petente, na forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, 

frente e verso, se esse último contiver notações ou outras infor-

mações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitan-

te, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 

As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescen-

te e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 

falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 

de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, po-

derá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha 

poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope 

“B”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação ou à sua Equipe de Apoio deve-

rão ser requeridas antes do início da sessão de abertura da licitação, 

preferencialmente com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da 

data marcada para abertura da sessão de licitação.

10.9 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu cadas-

tro fica dispensada da apresentação da declaração de inexistência de 

fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no ENVELO-

PE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os referidos 

documentos com nova validade.

10.10 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

10.11 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.10, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.12 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 
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10.13 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.13.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DA CONCORRÊNCIA

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Presidente da Comissão/

Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes com 

propostas de preços, verificando a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, pre-

liminarmente, aquelas que estiverem em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.2.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços uni-

tários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 

de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especi-

ficidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021).

11.2.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

11.2.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or-

çado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ______________ [menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-
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cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /

por lote/ global] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação participarão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

importará a exclusão da licitante da etapa de apresentação de lances 

verbais, com a manutenção do último preço por ela apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se 

recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 

propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances nesta concorrência presencial será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação divulgará em voz alta, e convidará, 

individualmente, os representantes das licitantes classificadas a 

apresentarem lances verbais, a partir da autora da proposta classi-

ficada de ___________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________ [por item /por lote/ global], seguida das de-

mais, de forma sucessiva e em valores distintos e _____________ 

[decrescentes, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, 

ou crescentes, caso adotado o critério de julgamento de maior descon-

to ou de maior retorno econômico].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 21 deste edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação considerar necessário.

11.9.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 

formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às 

licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado 

o critério de julgamento de maior desconto ou de maior retorno eco-

nômico] àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
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esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob-

jeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___), devendo 

ser observada a preferência para contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte.

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de adjudicação por 

item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudicação por lote] na 

estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.
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12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação deverá apresentar contrapro-

posta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais li-

citantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas ho-

ras), contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação em sessão, para envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de __________ 

[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação acerca da aceitação da pro-

posta ou do lance de __________ [menor valor/maior desconto/

maior retorno econômico].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação ao julgamento da habilitação 

observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
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pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.11. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre 

a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quan-

to à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento pre-

visto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

13. HABILITAÇÃO
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13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e, se for o 

caso em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção 

dos seguintes documentos, que deverão ser apresentados indepen-

dentemente de terem sido cadastrados no SICAF: ___________

_____________________ [listar os documentos cuja apresentação 

não é suprível pelo SICAF ]

13.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 
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Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.
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(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 
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inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 
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de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. MEDIÇÕES

14.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Crono-

grama Físico-Financeiro (Anexo __), que será ajustado em função 

de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias dife-

rentes do primeiro dia útil de cada mês.

14.2 – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução 

do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite le-

gal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) 

__________________ [órgão ou entidade licitante].

14.3 – As medições serão processadas independentemente da so-

licitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada 

em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 



590
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias cor-

ridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 

último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 

último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 

realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 

com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério 

do CONTRATANTE.

14.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte siste-

mática:

(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo ____), originariamente ou em virtude de altera-

ções contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado 

pela Fiscalização.

(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLOx PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento; 

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orça-

mento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário, do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

14.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quan-

titativos e Custos Unitários (Anexo_____), ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato.

14.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o 

seguinte procedimento:

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos pro-

dutos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá 

considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela 

CONTRATADA.

14.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um 

cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as 

plantas, detalhes e especificações.

15. RECURSOS

15.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-

por recurso.

15.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

15.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

15.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos 

recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 

no(a)_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____, em Angra dos Reis/

RJ, observados os prazos estabelecidos no item anterior.

15.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

15.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

15.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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15.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

15.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

15.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

16. GARANTIA

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 16.1.1:]

16.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

16.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

16.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

16.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 
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os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

17.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação , independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

17.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-
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ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

17.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

17.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com 

as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Ane-

xo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empe-

nho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições esta-

belecido neste Edital.

18.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

18.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

18.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

18.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

18.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

18.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

18.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

18.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.8 deverá ter a seguinte redação:]

18.8 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

19. REAJUSTE

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 
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fevereiro de 2001.

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

19.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

19.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

19.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 20.2.

20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;

20.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 

na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao pre-

visto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;

20.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

20.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
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20.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

20.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

20.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 

serviços;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
as obras e/ou serviços contratados, por empregado 

e por dia;
03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

20.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

21. FORO

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.
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22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação .

22.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal 
nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE

DE CONTRATAÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO VII - A

MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA PÚBLICA – OBRAS OU SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA) 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Admi-

nistração Direta], ou a (o) _________________ [entidade 

da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, para a exe-

cução de obras e/ou serviços de engenharia, na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatá-

ria] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado 

em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-

dições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pela legislação suplemen-

tar municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito Públi-

co, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Pro-

posta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente.
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

__________________, ou a prestação dos serviços de engenharia 

de _________________ ou a prestação dos serviços especificados 

de ________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / 

Empreitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço As-

sociado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __/______________.

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no proces-

so administrativo nº ___/__________, no Projeto Básico e/ou, 

quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Servi-

ços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cro-

nograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas 

pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a 

execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo 

ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os 

limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o inte-

resse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso), cuja composição se encontra especificada na Plani-

lha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls. ____, do processo 

administrativo n° ___/_____________.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas es-

tabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___), obser-

vada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última 

etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital.

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CON-

TRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no(a)____________ [setor competente do órgão ou en-

tidade licitante].

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.



598
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita exe-

cução e funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura 

final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de 

Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser 

inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas re-

tenções sobre as faturas, será liberada logo após a aceitação provi-

sória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for 

o caso.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo décimo primeiro deve ser acrescido à 

cláusula quarta do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parce-

las subcontratadas pela CONTRATADA com as microempresas e 

empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados dire-

tamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo 

de Referência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Pública 

nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
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A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucio-

so exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-

DA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRA-

TANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executa-

dos sob a direção e responsabilidade técnica do Engenhei-

ro(a)_________________________ [Arquiteto(a), se for o caso], 

que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas rela-

ções com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o 

profissional indicado nesta Cláusula como Responsável Técnico na 

direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o 

respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela 

CONTRATADA poderá ser substituído por outro de mesma qua-

lificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Fí-

sico-Financeiro (Anexo_____), que será ajustado em função de 

inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferen-

tes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser 

adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da 

obra ou serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primei-

ro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos os contratos, 

independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os 

demais são recomendações para a medição de contratos executados 

sob o regime de empreitada por preço unitário.]

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independen-

temente da solicitação da CONTRATADA. A primeira medição 

será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 

da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 

(trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medi-

ção anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoria-

mente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. 

Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não 

coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, 

a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à 

seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo___), originalmente ou em virtude de alterações 

contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela 

Fiscalização.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 
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calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PLO x PUEII

PUII = ---------------------

PO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento;

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orça-

mento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário, do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quais-

quer obras e/ou serviços executados, mas não discriminados na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo ____), ou 

em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será 

observado, quando cabível, o seguinte procedimento, respeitadas 

as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente al-

teradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produ-

tos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá con-

siderar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela CON-

TRATADA.

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será 

anexado cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com 

todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE 

QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), po-

derão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da 

quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que 

o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o 

objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 

126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais 

disposições deste Contrato. [A adoção desta cláusula é recomendável 

apenas em contratos com regime de execução da obra ou serviço de 

empreitada por preço unitário].

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente 

justificadas e mediante prévia autorização do CONTRATAN-

TE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser 

acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por 

item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou parcial-

mente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela 

de preços adotada neste Contrato dentro do limite de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam 

imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários 

respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por 

meio da seguinte fórmula:

PLO x PUEII

PUII = ---------------------

PO

Onde:

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do docu-

mento;

PUEII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos 

acréscimos corresponderão, sempre que possível e recomendável, 

supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não haja 

comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do con-

trato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem 

originariamente na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo____), e que eventualmente se façam necessários, deverão 

ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens 

relacionados na tabela de preços adotada no Contrato.

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Exe-

cutivo, quando houver, para a execução das obras e/ou serviços, 

que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução 

do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Pla-

nilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva 

redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará 

[O parágrafo serve também aos contratos com regime de execução de 

obra ou serviço de empreitada por preço global]:

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Ofi-

cial de Quantitativos e Preços Unitários, procedendo-se às adapta-

ções necessárias, com as substituições e modificações indispensá-

veis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o 

projeto ou as suas especificações para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, obser-

vado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Parágrafo Sexto – A diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 

favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifi-

quem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

Parágrafo Sétimo – Nas hipóteses em que for adotada a contrata-

ção integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores 

contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de-

corrente de caso fortuito ou força maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 

pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabeleci-

dos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações se-

mi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 da Lei Federal n° 

14.133/2021;

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 

riscos como de responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 1,5% (um e 

meio por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
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recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante e, quando em dinheiro, atua-

lizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 

do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 
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escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas 

são aqueles constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo 

____).

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços 

poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da 

CONTRATADA será de _____ dias, a contar do aceite provisório, 

sem prejuízo da garantia legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvol-

vimento das obras obedecerá à previsão das etapas constantes do 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo____).

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exi-

gida uma produção que, aos preços contratuais originários, cor-

responda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em 

relação ao valor global das obras contratadas, que são:

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

até o __________ dias corridos, até o ___________ dias corridos.

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico 

maior do que a previsão original, a Fiscalização poderá adaptar o 

Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da 

dotação consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE 

EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão execu-

tados sob o regime de _______________ [Empreitada por Preço 

Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Con-

tratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Inte-

grada/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Bá-

sico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos 

Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de 

fls. ____ do processo administrativo n° ___/_____.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigên-

cias contidas no Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando 

for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) e na 

Proposta;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-
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quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo 

às obras e/ou aos serviços nas datas devidas, responsabilizando-se 

integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresenta-

ção;

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas 

e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CON-

TRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a 

inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Ad-

ministração Pública indireta como responsável subsidiário ou soli-

dário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realiza-

das tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instala-

ções e despesas dela provenientes, pelos equipamentos acessórios 

necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 

assim como pela limpeza final da obra;

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos 

serviços executados e dos materiais empregados, em conformida-

de com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução contratual;

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra pe-

rante entidades e órgãos públicos, inclusive o licenciamento am-

biental;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.
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XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desa-

cordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta 

deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e de-

terminará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em 

prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRA-

TANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRA-

TANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às ex-

pensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, 

do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 

empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularida-

de trabalhista, na forma do Anexo ____.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e veri-

ficada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou 

serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Con-

trato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

    TABELA 1

GRAU     CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 

serviços;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar providência determinada pela 

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato;
01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.
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Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas 

com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contra-

tante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 

órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) con-

tados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, median-

te decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).
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Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem 

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 

garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decor-

rente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensa-

do com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida 

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comis-

são especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais 

e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciá-

ria.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempre-

sa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e ser-

viços, a cláusula vigésima quarta deverá ter a seguinte redação:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 

sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora con-

tratados correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de 

Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, ficando o res-

tante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacio-

nal de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 

da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5º 

(quinto) dia útil da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO VII - B – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________

ANEXO VII - C

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VII - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VII - E

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VII - F

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII - G

DECLARAÇÃO REF. INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

____________________________________ [órgão ou entida-

de licitante] Ref. Licitação n° ___/_______________________

_____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (__) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na con-

dição de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VII - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

Nº_____/_____

[OBS.: A realização da concorrência na forma presencial exige 

motivação por parte do órgão ou entidade promotora da lici-

tação. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de julgamento 

_______________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regime de 

_____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada por 

Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para pres-
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tação de serviços de __________________ devidamente descri-

tos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri–lo em via impres-

sa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancário. 

Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá apre-

sentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação ou 

razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas Fí-

sicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.6.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.7.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA 

LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, a 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio estarão reunidos no(a)_________________ [órgão ou en-

tidade licitante], na Rua____________________, nº____, ____ 

andar, no Município de Angra dos Reis, para receber e iniciar a 

abertura dos envelopes referentes à CONCORRÊNCIA CO – 

[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE].

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 
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mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento), do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________ [planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.
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6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 14.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 14.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedi-

da pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação somente 

autorizará a participação na presente licitação, não substituindo 

aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro 

mediante a apresentação de cópia autenticada por cartório compe-

tente do Certificado do Registro e Qualificação de Fornecedores/

Prestador de Serviços – CRQF/PS para fornecimento de materiais 

em geral. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo________________ [Indicar o órgão ou empresa responsá-

vel pelo registro cadastral em âmbito estadual ou federal].

7.4 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada concorrência pública.

7.6 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]
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ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando 

caracterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão da 

concorrência por seu representante legal, que deverá estar devida-

mente munido de credencial que o autorize a participar do proce-

dimento licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formu-

lar proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção 

de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os de-

mais atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa 

licitante, ou Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, 

acompanhadas, em ambos os casos, dos atos constitutivos da socie-

dade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão de 

concorrência.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 10.3 

deste Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, de forma avulsa, declaração dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do 

Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imedia-

ta da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo 

a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa do direito de licitar, no prazo e nas condições do impe-

dimento, e de declarada inidônea pela Administração Direta ou 

Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio majoritário que 

tenham sido apenados com proibição de contratar com a Adminis-

tração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a uma única con-

corrência pública, devendo a empresa se credenciar todas as vezes 

que tiver interesse em participar de um certame realizado nesta 

modalidade pelo(a)____________________ [órgão ou entidade 

licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

_________ [menor preço/maior desconto/maior retorno econômico] 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:
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a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-

ÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deve-

rá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitan-

te, carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras ou 

entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por ex-

tenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresentação 

do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as pro-

postas cujos modelos de formulário estiverem assinados por mem-

bro da Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______ [por item/por lote/global] do objeto 

licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________ [órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 13.5.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

das obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor 

total da proposta do montante do valor devido a título de contri-

buição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade com-

petente, na forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.
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10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, 

frente e verso, se esse último contiver notações ou outras infor-

mações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitan-

te, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 

As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescen-

te e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 

falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 

de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, po-

derá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha 

poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope 

“B”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação ou à sua Equipe de Apoio deve-

rão ser requeridas antes do início da sessão de abertura da licitação, 

preferencialmente com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da 

data marcada para abertura da sessão de licitação.

10.9 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certifica-

do do Registro e Qualificação de Fornecedores/Prestador de Servi-

ços – CRQF/PS para prestação de serviços em geral, quando for o 

caso, atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação 

dos documentos exigidos nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) e (A.4) 

(habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) (regularidade fiscal) do item 

14, devendo a parte declarar, na forma do Anexo , sob as penali-

dades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação e 

apresentar o restante da documentação prevista no referido item 

do Edital. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo____________ [Indicar o órgão ou empresa responsável pelo 

Registro Cadastral em âmbito estadual ou federal].

10.10 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu ca-

dastro fica dispensada da apresentação da declaração de inexistên-

cia de fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no EN-

VELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os 

referidos documentos com nova validade.

10.11 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

10.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.11, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.13 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta. 

10.14 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DA CONCORRÊNCIA

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Presidente da Comissão/

Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes com 

propostas de preços, verificando a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, pre-

liminarmente, aquelas que estiverem em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ______________ [menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /

por lote/ global] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação participarão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

importará a exclusão da licitante da etapa de apresentação de lances 

verbais, com a manutenção do último preço por ela apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se 

recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 

propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances nesta concorrência presencial será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação divulgará em voz alta, e convidará, 

individualmente, os representantes das licitantes classificadas a 

apresentarem lances verbais, a partir da autora da proposta classi-

ficada de ___________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________ [por item /por lote/ global], seguida das de-

mais, de forma sucessiva e em valores distintos e _____________ 

[decrescentes, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, 

ou crescentes, caso adotado o critério de julgamento de maior descon-

to ou de maior retorno econômico].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
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mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação considerar necessário.

11.9.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 

formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às 

licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado 

o critério de julgamento de maior desconto ou de maior retorno eco-

nômico] àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade.

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob-

jeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 
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_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de adjudicação por 

item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudicação por lote] na 

estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.
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12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação deverá apresentar contrapro-

posta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais li-

citantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas ho-

ras), contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação em sessão, para envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de __________ 

[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação acerca da aceitação da pro-

posta ou do lance de __________ [menor valor/maior desconto/

maior retorno econômico].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________ [menor valor/maior desconto], passará o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação ao julgamento da habilitação 

observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2. 

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.11. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-
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te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame. 

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre 

a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quan-

to à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento pre-

visto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) 

poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e em siste-

mas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos seguintes 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de 

terem sido cadastrados no SICAF: ________________________

________ [listar os documentos cuja apresentação não é suprível pelo 

SICAF ]
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13.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.
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(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]
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(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante. 

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.
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(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 



629
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CADERNO I •  REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021
Ano XIX • Nº 1813 • 29 de dezembro de 2023

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________ [descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. RECURSOS

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-

por recurso.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos 

recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 

no(a)_____________________ [órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Municí-

pio de Angra dos Reis, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
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previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 
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seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação , independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 
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observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ (  ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-
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da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021.

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 19.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 
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devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo Declaração e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

PRESIDENTE DA COMISSÃO/AGENTE DE CONTRATA-

ÇÃO 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO VIII - A

MINUTA DE CONTRATO

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OU FORNECIMENTO CONTÍNUO) 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do __________ [órgão da Ad-

ministração Direta], ou a (o) _________________ [entida-

de da Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a ______________________, como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de serviços/fornecimen-

to contínuo] na forma abaixo.

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do 
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órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a seguir 

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa   competente   para   firmar   o   contrato],   e   a   

sociedade ____________ , estabelecida na _________________ 

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Na-

cional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a se-

guir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] 

têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em de-

corrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-

dições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como referida no presente termo, especialmen-

te pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pela legislação suple-

mentar vigente, bem como pelos preceitos de Direito Público, 

pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta 

da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CON-

TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em 

se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de 

___________________ [serviços/fornecimento contínuo], devida-

mente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Re-

ferência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

_______), na forma abaixo descrita:

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 

itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 

administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ __________________ 

(por extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de 

R$ ____________ (_____________ reais).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
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então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempre-

sa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 

_________________ (  ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001.

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do 

reajustamento.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja 

extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será ado-

tado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 

fórmula consignada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao rea-

juste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, so-

frerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora 

do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou pre-

dominância de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, o critério de reajustamento será por repactuação, quando hou-

ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominân-

cia de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos.

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresen-

tação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio co-

letivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decor-

rentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–

FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–finan-

ceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder 

em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que 

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obe-

decerá ao Termo de Referência (Anexo _____ do Edital de Con-

corrência Eletrônica nº _______). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
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A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedi-

mentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções 

e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-

tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 

refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 

de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços ca-

berá a comissão designada por ato do __________________ [titu-

lar do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática 

de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em 

vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipada-

mente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri-

gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucio-

so exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e 

por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen-

to, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-

DA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 

contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRA-

TANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que 

o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tam-

bém das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no va-

lor de R$ ______________________ equivalente a 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmen-

te aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descum-

primento das obrigações assumidas no Contrato serão desconta-

dos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad-

ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente 

de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá inte-

gralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da ga-

rantia prestada e o débito verificado.

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinhei-

ro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qual-

quer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 

no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e 

oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garan-

tia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo 
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do contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de even-

tual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigên-

cia contratual — e para a comunicação do inadimplemento à segu-

radora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa 

de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATAN-

TE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 

final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice 

de seguro–garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de va-

lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 

pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penali-

dades cabíveis.

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obri-

gações, restrições ou disposições que contrariem as disposições do 

presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contra-

tante cópia autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura 

do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora au-

torizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresen-

tação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida 

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será li-

berada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária 

(art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de 

carta de fiança fornecida por instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma 

devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de docu-

mento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade 

correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido 

de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 

para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará 

renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 

previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o paga-

mento ao Contratante, independentemente de interpelação judi-

cial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Con-

trato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públi-

cos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assina-

tura do contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do 

Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
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Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou res-

tituída com o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 

liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do ins-

trumento correspondente no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas e vigorará por __________________ dias/meses contados 

desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Obs. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) mão–

de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de até 12 

(doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de (ii) lo-

cação de veículos para transporte de representação, equipes de traba-

lho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de até 

36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos con-

tínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 

e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

XIII – prestar os serviços de acordo com todas as exigências conti-

das no Termo de Referência/Projeto Básico;

XIV – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

XV – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quais-

quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

XVI – atender às determinações e exigências formuladas pelo 

CONTRATANTE;

XVII – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua 

conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRA-

TANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

XVIII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os 

ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, traba-

lhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 

e mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o 

seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CON-

TRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a 

inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Ad-

ministração Pública indireta como responsável subsidiário ou soli-

dário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

montante dos valores cobrados, que serão complementados a qual-

quer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência;

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser reali-

zadas tão logo tenha ciência o Município de Angra dos Reis ou o 

CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis ou enti-

dade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão 

liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devida-

mente fundamentada.

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade 

dos serviços executados e dos materiais empregados, em conformi-

dade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pe-

lo(a) ___________________________________ [setor do órgão 

ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do 

contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição 

dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
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VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a celebração do contrato durante todo prazo de execução con-

tratual;

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 

marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução 

deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida;

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de 

obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a 

serem adotadas pela Administração no momento da contratação:

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhis-

tas aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao 

contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo 

terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empre-

gados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela 

Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envol-

vidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repou-

so semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adi-

cional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f ) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na 

forma prevista em norma coletiva.

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração CON-

TRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamen-

tos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos traba-

lhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando estes não forem adimplidos;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento 

definitivo do objeto do contrato;

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, 

se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e rece-

bimento de notificações e intimações, inclusive para fim de even-

tual citação judicial;

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico 

perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atua-

lizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os 

pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, com base na Ins-

trução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observando a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste 

Contrato;
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II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO 

OBJETO DO CONTRATO.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA 

SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores designados 

pelo_______________________ [autoridade competente], que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido 

em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 

recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 

que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em 

prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRA-

TANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRA-

TANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às ex-

pensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO 

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir 

a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento pro-

tocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito pode-

rão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Con-

trato e a contagem dos prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) 

___________________ [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 
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atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e 

“e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 

ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for 

feita a prova do recolhimento da multa, promover–se–ão as me-

didas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o con-

tratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicial-

mente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a 

ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato.

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor 

da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são sufi-

cientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” 

e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensató-

rio, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabe-

lecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é 

da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante] e a da alínea “e” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no 

item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) con-

tados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;
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b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver profe-

rido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados 

da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alí-

nea “e” do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” 

do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que ti-

ver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o 

Contrato, por ato unilateral, e no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da 

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE 

assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que 

a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contra-

tada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 

sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contra-

to, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não 

tem caráter compensatório e será descontada do valor da garan-

tia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive 

o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser 

compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATAN-

TE.

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

extinção;

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa 

da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 

relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data 

da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será re-

duzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 

da comissão especial designada para esse fim e à devolução da ga-

rantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre me-

diante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente 

responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais 

e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciá-

ria.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa 

ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e serviços, 

a cláusula Décima Nona do Contrato deverá ter a seguinte reda-

ção:]

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão 

ou subcontratação independentemente da prévia e expressa anuên-

cia do _________________ [órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a subs-

tituir as microempresas ou empresas de pequeno porte subcontra-

tadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máxi-

mo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório origi-

nalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) 

_________________ [órgão ou entidade contratante] do ocorrido, 
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sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis.

Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa 

de pequeno porte subcontratada dependerá de prévia e expressa 

anuência do _________________ [órgão ou entidade contratante] 

e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-

prensa oficial.

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição 

das microempresas ou empresas de pequeno porte subcontratadas, 

a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela ori-

ginalmente subcontratada.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela pa-

dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e quali-

dade da subcontratação, ficando solidariamente responsável com a 

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, 

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contrata-

dos correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Des-

pesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 

________, por meio da Nota de Empenho nº ___, 

ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do pró-

ximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, re-

nunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste 

instrumento no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacio-

nal de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 

da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas 

do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado até o 5° 

(quinto) dia útil da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 

__________(__) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

__________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO VIII – B – TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

(...)

(...)

__________________________________________________
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ANEXO VIII - C

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VIII - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VIII - E

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-
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ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VIII - F

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO VIII - G

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

____________________________________ [órgão ou entida-

de licitante] Ref. Licitação n° ___/_______________________

_____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (__) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na con-

dição de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
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[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

__________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃODAS 

INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ______________________

________________ [endereço das instalações], acompanhando a 

presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)


